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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, as definições listadas nesta seção, salvo se outro significado 
lhes for expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 

Administrador  Banco Ourinvest S.A.,instituição com sede na 

Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Paulista nº 

1728, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

78.632.767/0001-20, responsável pela 

administração do FUNDO. 

AGE Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do 

FUNDO. 

AGO Assembleia Geral Ordinária de Cotistas do 

FUNDO. 

Anhanguera Anhanguera Educacional S.A.  

AESAPAR Anhanguera Educacional Participações S.A., 

holding controladora de 100% da ações da 

Anhanguera Educacional S.A.  

Anúncio de Início de Distribuição O Anúncio de Início de Distribuição Pública das 

Cotas do FUNDO. 

Aplicação Inicial Mínima Definido no Resumo da Oferta abaixo. 

Ativos-Alvo Definido no item 1.1. abaixo. 

BM&FBOVESPA BM&F BOVESPA S.A. Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros, pessoa jurídica com sede 

na Rua XV de Novembro, nº 275, Centro, São 

Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.346.601/0001-25. 

CCV Definido no item 1.1. abaixo. 

CSLL Contribuição Social sobre Lucro Líquido. 

Contrato de Distribuição Instrumento Particular de Melhores Esforços para 

Distribuição Pública de Cotas do FUNDO, de 03 

de setembro de 2009, firmado entre o 

Administrador e o Coordenador Líder. 

Coordenador Líder Banco Ourinvest S.A. 
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Cotas Cotas do FUNDO. 

Cotistas Titulares das Cotas de Emissão do FUNDO. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

EBITDA Lucro (prejuízo) antes do Imposto de Renda, 

Contribuição Social, resultado financeiro líquido, 

depreciação e amortização e resultado não 

operacional. O EBITDA não é uma medida de 

demonstrações financeiras elaboradas de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, não 

representa o fluxo de caixa para os períodos 

apresentados, não devendo ser considerado como 

base para distribuição de dividendos, alternativa 

para o lucro líquido como indicador do 

desempenho operacional ou para o fluxo de caixa 

ou, ainda, como indicador de liquidez. 

Emissão  Emissão de Cotas do FUNDO. 

Ensino a distância ou EAD Ensino a distância é uma modalidade de ensino 

prestada aos alunos da educação básica, ensino 

superior e demais cursos, por meio de 

ferramentas de aprendizagem remota, tais como 

Internet, satélite, livros impressos e livros 

eletrônicos. 

FUNDO Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera 

Educacional. 

FII Fundo de Investimento Imobiliário. 

Governo Federal Governo Federal da República Federativa do 

Brasil. 

Imóveis Imóveis a serem adquiridos pelo FUNDO: (i) 

imóvel comercial localizado na Rua Waldemar 

Silenci, n.º 340, Leme – SP, e (ii) imóvel 

comercial localizado na Alameda Maria Tereza, 

2.000, em Valinhos – SP, ambos a serem 

adquiridos com recursos captados na 2ª Emissão 
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de Cotas FUNDO.  

Instituição Escrituradora Banco Itaú S.A. instituição financeira contratada 

para prover a escrituração das Cotas, em nome de 

seus respectivos titulares.  

Instrumentos Particulares De 

Compromisso de Venda e Compra 

de Bem Imóvel e Obrigações 

Acessórias. 

Instrumentos Particulares De Compromisso de 

Venda e Compra de Bem Imóvel e Obrigações 

Acessórias, a serem firmados entre o FUNDO, na 

qualidade de promitente comprador e Anhanguera 

e a AESAPAR, na qualidade de promitentes 

vendedores. 

Investidores Pessoas físicas e jurídicas, investidores 

institucionais, residentes e domiciliadas no Brasil 

ou no exterior, bem como fundos de investimento 

administrados e/ou geridos pelo Administrador. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido 

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

IR Imposto de Renda. 

IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

LFG LFG Business e Participações Ltda. 

MEC Ministério da Educação. 

Microlins Editora Microlins Brasil S.A. 

Nível 2 Segmento especial de listagem da BOVESPA 

com regras diferenciadas de governança 

corporativa. 

Oferta Oferta Pública de Distribuição das Cotas do 

FUNDO. 

Pátria Investimentos Pátria Investimentos e Participações Ltda. 

Preço de Emissão Definido no Resumo da Oferta abaixo. 

Prestador de Serviços Pessoa física ou jurídica que pode vir a ser 

contratada pelo Administrador, às expensas do 

FUNDO, para prestar determinados serviços de 

assessoria, nos termos do Artigo 31, da Instrução 
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CVM nº 472/08. 

Prospecto Este Prospecto de Oferta Pública de Distribuição 

de Cotas do FUNDO. 

PROUNI Programa Universidade para Todos. 

SELIC Sistema Especial de Liquidação e de Custódia. 

Regulamento Regulamento do FUNDO constante do Anexo 1 

ao presente Prospecto. 
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RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Emissor: Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera 

Educacional. 

Administrador: BANCO OURINVEST S.A. 

Valor Total da Emissão: R$ 15.029.160,00 (quinze milhões, vinte e nove 

mil, cento e sessenta reais). 

Número Total de Cotas a serem 

Emitidas: 

136.629 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e 

vinte e nove). 

Número de Emissões: 1 (uma). 

Número de Séries da Emissão: Emissão em série única. 

Preço de Emissão e Preço de 

Integralização da Cota: 

R$ 110,00 (cento e dez reais) cada Cota.  

Taxa de Ingresso no FUNDO: Não será cobrada taxa de ingresso dos 

subscritores das Cotas. 

Aplicação Inicial Mínima R$ 11.000,00 (onze mil reais), exceto no 

exercício do direito de preferência.  

Forma de Distribuição: Pública, com a participação de instituições 

integrantes do sistema de distribuição de 

valores mobiliários. 

Tipo de Distribuição: Primária. 

Regime de Colocação: A colocação será realizada sob o regime de 

melhores esforços. 

Publicidade: O administrador publicará todos os atos e 

decisões relacionados ao FUNDO, que serão 

veiculados na página do Administrador: 

www.ourinvest.com.br.  
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INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO 

 
Este Prospecto contém informações e perspectivas de desempenho acerca do FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL e do mercado 
brasileiro de ensino superior, que envolvem riscos e incertezas. 

 
Embora as informações constantes deste Prospecto tenham sido obtidas de fontes idôneas 
e confiáveis, e as perspectivas de desempenho dos Imóveis e do FUNDO sejam baseadas 
em convicções e expectativas razoáveis, não há garantia de que o desempenho futuro seja 
consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das 
tendências aqui indicadas. 
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1. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO E DOS IMÓVEIS 
 
1.1. OBJETO DO FUNDO 

 
O FUNDO é constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo Regulamento e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, com prazo de duração 
indeterminado. 
 
O FUNDO tem como principal objetivo a aquisição de terrenos, imóveis comerciais ou de 
direitos reais a eles relativos, para o desenvolvimento, ampliação e exploração destes 
mediante locação para a Anhanguera, empresa mantenedora de instituições de ensino e 
subsdiária integral da AESAPAR. A Anhanguera firmará com o FUNDO contratos de 
locação atípicos de longo prazo e/ou arrendamento dos bens imóveis adquiridos, doravante 
designados como “Ativos-alvo”.  
 
Os recursos captados na 1ª Emissão de Cotas do FUNDO foram destinados a aquisição, para 
exploração comercial por meio de locação, do imóvel comercial localizado na Rodovia Régis 
Bittencourt, 199 – Taboão da Serra- SP, que totaliza 7.068,70m² de terreno e 17.356,26m² de 
construção, distribuídos em duas torres principais e outras edificações de apoio (“Imóvel 
Taboão”). Referido imóvel encontra-se locado à Anhanguera, para desenvolvimento de suas 
atividades educacionais. 
 
A aquisição do Imóvel Taboão com todas as suas acessões e benfeitorias foi feita pelo preço 
total de R$37.390.000,00 (trinta e sete milhões trezentos e noventa mil reais) estabelecido em 
conformidade com o laudo de avaliação elaborado pela Colliers International, datado de 
agosto de 2009, devidamente fundamentado com a indicação dos critérios de avaliação e 
elementos de comparação adotados, aprovado pelo Administrador. 
 
Os recursos captados na 2ª Emissão de Cotas do FUNDO serão destinados a aquisição, para 
exploração comercial por meio de locação, dos Imóveis: (i) imóvel comercial localizado na 
Rua Waldemar Silenci, s/n – Leme - SP, que totaliza 23.252,17m² de terreno e 4.363,65 m² de 
construção, e (ii) imóvel comercial localizado na Alameda Maria Tereza, 2.000, em Valinhos 
– SP. A fração ideal que será adquirida com recursos obtidos da presente Oferta estará livre e 
desembaraçada de quaisquer ônus e/ou garantias que possam recair sobre os Imóveis no 
momento da outorga definitiva da escritura em nome do FUNDO, observando-se as 
formalidades estabelecidas no Regulamento. Referidos Imóveis serão locados à Anhanguera, 
para desenvolvimento de suas atividades educacionais. 
 
A aquisição dos Imóveis com todas as suas acessões e benfeitorias será feita pelo preço total 
de R$14.160.000,00 (catorze milhões, cento e sessenta mil reais) estabelecido em 
conformidade com os laudos de avaliação elaborados pela Colliers International, datados de 
maio de 2010, devidamente fundamentados com as indicações dos critérios de avaliação e 
elementos de comparações adotados, aprovados pelo Administrador, nos termos dos 
Instrumentos Particulares De Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel e Obrigações 

9



Acessórias (“CCV”), por meio da qual a Anhanguera e a AESAPAR se comprometem a 
vender os Imóveis ao FUNDO.  
 
No prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de encerramento da distribuição das 
Cotas do FUNDO, e respeitados os termos do CCV, a Anhanguera outorgará ao 
Administrador a escritura pública de transmissão de domínio dos Imóveis, com todas as suas 
acessões e benfeitorias, sendo o FUNDO emitido na posse dos mesmos também neste ato.  
 
Custos de ITBI e todas as demais despesas relativas ao ato, tais como custas e emolumentos 
cartorários da escritura e do registro, laudêmios se houver, e quaisquer outras serão pagas 
arcados pelo FUNDO, também conforme termos do CCV.  
 
 
A partir da data da imissão na posse dos Imóveis pelo FUNDO, passarão a correr às suas 
expensas todos os impostos, taxas e tributos que recaiam ou venham a recair sobre os 
Imóveis, que deverão ser pagos nas épocas próprias às repartições competentes. 
 
Juntamente com a outorga da escritura, será firmado entre o FUNDO e Anhanguera e a 
AESAPAR, contratos , cujas principais condições são resumidas abaixo: 
 
Imóvel localizado na Rua Waldemar Silenci, n.º 340, Leme – SP 

Prazo 10 (dez) anos, renováveis pelo mesmo prazo. 

Valor do aluguel mensal R$ 46.550,00 (quarenta e seis mil quinhentos 
e cinquenta reais) 

Índice de reajuste IPCA  

Garantia Cessão fiduciária de recebíveis da AESA 

Multa rescisória a ser imputada a Locatária 
em caso de desocupação antecipada do 
Imóvel 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado pela quantidade de meses 
restantes até o término do prazo inicial de 
duração do contrato de locação de 10 anos, 
se a rescisão ocorrer durante o 1º ao 10º ano; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 12, se a rescisão ocorrer 
durante o 11º ao 15º ano, em caso de 
renovação do prazo; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 6, se a rescisão ocorrer 
durante o 16º ao 20º ano, em caso de 
renovação do prazo.  

 
Imóvel localizado na Alameda Maria Tereza, 2.000, Valinhos – SP 
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Prazo de Locação 10 (dez) anos, renováveis pelo mesmo prazo. 

Valor do aluguel mensal R$ 87.970,00 (oitenta e sete mil novecentos e 
setenta reais) 

Índice de reajuste IPCA  

Garantia Cessão fiduciária de recebíveis da 
AESAPAR 

Multa rescisória a ser imputada a Locatária 
em caso de desocupação antecipada do 
Imóvel 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado pela quantidade de meses 
restantes até o término do prazo inicial de 
duração do contrato de locação de 10 anos, 
se a rescisão ocorrer durante o 1º ao 10º ano; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 12, se a rescisão ocorrer 
durante o 11º ao 15º ano, em caso de 
renovação do prazo; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 6, se a rescisão ocorrer 
durante o 16º ao 20º ano, em caso de 
renovação do prazo. 

 

 
O Administrador será, nos termos e nas condições previstos na Lei nº 8.668/93, o proprietário 
fiduciário da fração ideal adquirida dos Imóveis com os recursos do FUNDO, administrando 
e dispondo dos Imóveis na forma e para os fins estabelecidos na legislação e/ou no 
Regulamento. O Administrador tomou todas as providências cabíveis e verificou que: (i) os 
seguros contratados para a preservação dos Imóveis que será adquirido com os recursos da 
presente Oferta, são suficientes para a preservação do mesmo e estão em conformidade com a 
prática de mercado, e (ii) tomou todas providencias para atender qualquer exigência 
legal/regulamentar  que não decorra de regulação da CVM.   
 
Por proposta do Administrador, o FUNDO poderá, encerrada a presente Emissão, realizar 
novas emissões de Cotas mediante prévia deliberação em AGE e após obtida prévia 
autorização da CVM, inclusive com o fim de adquirir novos imóveis, bens e/ou direitos, de 
acordo com a sua política de investimento, observado  disposto no item 5 deste Prospecto 
(NOVAS EMISSÕES). 
 
O objeto do FUNDO e sua política de investimento somente poderão ser alterados por 
deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no 
Regulamento do FUNDO. 
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1.2. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 Os recursos do FUNDO são aplicados, sob a gestão do Administrador, segundo uma política 
de investimentos definida de forma a proporcionar ao Cotista uma remuneração para o 
investimento realizado. A administração do FUNDO se processa em atendimento aos seus 
objetivos, observando a política de investimentos definida no Regulamento. 
 
O FUNDO tem por política básica realizar investimentos imobiliários de longo prazo, 
objetivando, fundamentalmente (i) adquirir imóveis que atendam ao objeto do FUNDO, 
descrito no Regulamento (anexo ao presente prospecto) e auferir receitas por meio de venda, 
locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície dos imóveis integrantes do seu 
patrimônio, podendo, inclusive, ceder a terceiros tais direitos, não sendo objetivo direto e 
primordial obter ganho de capital com a compra e venda de imóveis ou direitos a eles 
relativos; e (ii) auferir rendimentos através da aquisição de quaisquer ativos que constem 
descritos abaixo, observado o disposto no regulamento do FUNDO. Não há qualquer limite 
de concentração de ativos adquiridos pelo FUNDO, sejam eles imóveis ou aqueles elencados 
abaixo, desde que todos estejam em conformidade com o regulamento do FUNDO e/ou 
eventuais deliberações em assembleia geral de cotistas.  
 
I - prédios e imóveis em geral destinados à atividade comercial; 
II - salas comerciais; 
III - terrenos; 
IV - vagas de garagem; 
V – direitos reais sobre os imóveis acima referidos;  
VI – letras hipotecárias (LH´s); 
VII - letras de crédito imobiliário (LCI´s);  
VIII- certificados de recebíveis imobiliários (CRI´s);  
IX – cotas de fundo de investimento imobiliário; 
X - cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez 
compatível com as necessidades do FUNDO, adquiridos com a parcela do patrimônio do 
FUNDO que, temporariamente, não estiver aplicada nos Ativos-Alvo, conforme estabelecido 
na legislação aplicável em vigor; 
XI - ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 
permitidas aos fundos de investimentos imobiliários. 
 
As disponibilidades financeiras do FUNDO que, temporariamente, não estejam aplicadas em 
imóveis nos termos do Regulamento, serão aplicadas em fundos de investimento ou títulos de 
renda fixa, públicos ou privados, definidos pelo Administrador, com liquidez compatível com 
suas necessidades de recursos financeiros, de acordo com as normas editadas pela CVM.  
Conforme definido nos capítulos Política de Investimentos e Objeto do Fundo, somente serão 
realizados investimentos em demais ativos mobiliários com a aprovação da assembleia de 
geral de cotistas, que deverá especificar os parâmetros mínimos para seleção dos ativos. 
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1.3. DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO  

 
O Administrador do FUNDO tem amplos e gerais poderes para gerir o patrimônio do 
FUNDO, podendo realizar todas as operações e praticar todos os atos relacionados ao seu 
objeto, exercer os direitos inerentes à propriedade dos bens integrantes do patrimônio do 
FUNDO, inclusive os de ação, recurso e exceção, podendo abrir e movimentar contas 
bancárias, convocar e presidir a assembleia geral de Cotistas do FUNDO, e contratar auditor 
independente do FUNDO, praticar, enfim, todos os atos necessários à administração do 
FUNDO, observadas as limitações impostas pelo Regulamento, decisões tomadas por 
assembleia geral de Cotistas e demais disposições aplicáveis. 
 
O diretor responsável pela administração do FUNDO, pela gestão dos valores mobiliários da 
carteira do FUNDO, pela análise e seleção dos investimentos e empreendimentos 
imobiliários, e pela prestação dos serviços constantes neste Prospecto e no Regulamento, é o 
Sr. David Assine, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G nº 
5.631.905-8 e inscrito no CPF sob o nº 769.483.078-68, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1.728, 
sobreloja, telefone 11-4081-4444. 
 
Adicionalmente, o Administrador, consoante o disposto no Artigo 31, da Instrução CVM nº 
472/08, poderá, às expensas do FUNDO, contratar um Prestador de Serviços, para que este 
preste os seguintes serviços: 
 

(i) assessoramento ao Administrador em quaisquer questões relativas aos 
investimentos já realizados pelo FUNDO, análise de propostas de investimentos 
encaminhadas ao Administrador, bem como análise de oportunidades de alienação ou 
locação de ativos imobiliários integrantes do patrimônio do FUNDO, observadas as 
disposições e restrições contidas no Regulamento; 

 
(ii) planejamento e orientação ao Administrador na negociação para aquisições de 
novos imóveis comerciais que poderão vir a fazer parte do patrimônio do FUNDO; e 

 
(iii) recomendação de implementação de benfeitorias visando a manutenção do 
valor dos ativos imobiliários integrantes do patrimônio do FUNDO, bem como a 
otimização de sua rentabilidade. 

 
Ocorrendo a contratação, o Prestador de Serviços receberá pelos seus serviços uma 
remuneração máxima, a ser definida na AGE que deliberar pela sua contratação, remuneração 
esta devida a partir da efetiva contratação. 
 
O FUNDO poderá ter um ou mais representantes dos Cotistas, eleitos em AGE, com a 
observância dos requisitos previstos no Regulamento do FUNDO. 
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1.4. DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO 

 
De acordo com o Regulamento, constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que 
lhe serão debitadas pelo Administrador: 
 

I. taxa de administração; 

II. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 

III. gastos com correspondência e outros expedientes de interesse do FUNDO, inclusive 
comunicações aos Cotistas previstas no Regulamento ou na Instrução CVM nº 472/08; 

IV. gastos da distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para negociação em 
mercado organizado de valores mobiliários; 

V. honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das 
demonstrações financeiras do FUNDO; 

VI. comissões e emolumentos pagos sobre as operações do FUNDO, incluindo despesas 
relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis ou ativos que componham 
seu patrimônio; 

VII. honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos 
interesses do FUNDO, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que 
lhe seja eventualmente imposta; 

VIII. honorários e despesas relacionadas às atividades de consultoria de investimentos e 
administração dos ativos integrantes do patrimônio do FUNDO;  

IX. gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do FUNDO, bem 
como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra 
diretamente de culpa ou dolo do Administrador no exercício de suas funções; 

X. gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do 
FUNDO e realização de assembleia geral; 

XI. taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do FUNDO; 

XII. gastos decorrentes de ativos que sejam integrantes do patrimônio do FUNDO, nos 
termos da Instrução CVM nº 472/08 e no Regulamento; 

XIII. gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 
patrimônio do FUNDO, desde que expressamente previstas no Regulamento ou autorizadas 
pela assembleia geral; e 

XIV. taxas de ingresso e saída dos fundos de que o FUNDO seja cotista, se for o caso. 

 

Quaisquer despesas não expressamente previstas no Regulamento e na Instrução CVM no 
472/08 como encargos do FUNDO devem correr por conta do Administrador, assim como 
correrão por conta do Administrador os emolumentos e demais despesas relativas à 
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transferência, a seu sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e/ou de direitos 
sobre imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO, caso ela venha a renunciar a suas 
funções, seja descredenciada pela CVM, ou entre em processo de liquidação judicial ou 
extrajudicial. 

 
1.5. DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

 
Entende-se por resultado do FUNDO, o produto decorrente do recebimento dos valores das 
receitas de locação ou arrendamento dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO, bem 
como os eventuais rendimentos oriundos de aplicações em ativos de renda fixa, excluídos os 
valores das despesas operacionais, a Reserva de Contingências, abaixo definida, e as demais 
despesas previstas no Regulamento do FUNDO, necessárias à sua manutenção, em 
conformidade com o disposto na Instrução CVM nº 206, de 14 de janeiro de 1994. 
 
Respeitado o Regulamento, o FUNDO deverá observar a seguinte política de destinação de 
resultado: 
 
(i) o FUNDO deverá distribuir, a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) 
do resultado auferido, apurado segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral 
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. O resultado auferido num 
determinado período será distribuído aos Cotistas mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subseqüente ao recebimento da receita, a título de antecipação dos resultados a serem 
distribuídos. Eventual saldo de resultado não distribuído terá a destinação que lhe der a 
assembleia geral de Cotistas, com base em proposta e justificativa apresentada pelo 
Administrador. 
 
(ii) para arcar com as despesas extraordinárias relativas aos ativos integrantes ao patrimônio 
do FUNDO, poderá ser formada previamente e informada posteriormente, aos Cotistas, pelo 
Administrador, uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”) por meio da 
retenção de até 5% (cinco por cento) ao mês do valor a ser distribuído aos Cotistas, até o 
limite de 1% do patrimônio do FUNDO. 
 
Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em ativos de renda fixa e/ou títulos 
de renda fixa ou fundos de investimento que invistam nestes ativos, e os rendimentos 
decorrentes desta aplicação capitalizarão o valor da Reserva de Contingência.  
 

 Farão jus aos rendimentos acima mencionados aqueles Investidores titulares de Cotas do 
FUNDO quando do último dia de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas 
pela Instituição Depositária responsável pela escrituração das Cotas do FUNDO.  
 
A Instituição Escrituradora contratada pelo Administrador será responsável pela prestação 
dos serviços de escrituração das Cotas e emitirá extratos de contas de depósitos, a fim de 
comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de condômino do FUNDO. 
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2. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO  
 

Com base na legislação brasileira em vigor, o tratamento tributário aplicável ao FUNDO pode 
ser resumido da seguinte forma: 
 
2.1. TRIBUTAÇÃO DO FUNDO 

 
Em regra geral, a menos que os rendimentos auferidos pela carteira do FUNDO sejam 
originados de aplicações financeiras de renda fixa, eles não sofrem tributação pelo Imposto de 
Renda. Caso os rendimentos auferidos decorram de aplicações financeiras de renda fixa, 
estarão sujeitos às mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas, excetuadas as 
aplicações efetuadas pelos Fundos de Investimento Imobiliário em letras hipotecárias, letras 
de crédito imobiliários e certificados de recebíveis imobiliários, por força da previsão contida 
no artigo 16 – A da Lei 8.668/93, com a redação que lhe foi dada pela Lei 12.024, de 27 de 
agosto de 2009. 
 
O imposto pago pela carteira do FUNDO poderá ser compensado com o Imposto de Renda 
retido na fonte pelo FUNDO, quando da distribuição, aos Cotistas, dos rendimentos e ganhos 
de capital. 
 
Nos termos da Lei nº 9.779/99, o percentual máximo do total das Cotas emitidas pelo 
FUNDO que o incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos 
pelo FUNDO poderá subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto 
com pessoa a eles ligadas, é de 25% (vinte e cinco por cento). Caso tal limite seja 
ultrapassado, o FUNDO estará sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas. 
 
2.2. TRIBUTAÇÃO DOS INVESTIDORES 

 
De acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º, da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, ficam isentos do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de 
ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos pelo FUNDO ao Cotista pessoa 
física titular de Cotas que sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores 
ou no mercado de balcão organizado. Ademais, referida isenção será concedida somente nos 
casos em que o FUNDO possuir, no mínimo, 50 (cinqüenta) Cotistas, e não será concedida ao 
Cotista pessoa física titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da 
totalidade das Cotas emitidas pelo FUNDO, ou cujas Cotas lhe der direito ao recebimento de 
rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO. 
 
Caso as condições listadas acima para isenção de IR sobre os rendimentos e ganhos de capital 
distribuídos pelo FUNDO não sejam cumpridas, os valores distribuídos pelo FUNDO aos 
Cotistas sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 20% 
(vinte por cento). 
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Havendo alienação de Cotas, a tributação não será na fonte, cabendo aos Cotistas apurarem o 
ganho de capital e recolherem o respectivo tributo. Nesse caso, a alíquota do Imposto de 
Renda será de 20% (vinte por cento). Tal tributo incidirá (i) quando da amortização das Cotas; 
e (ii) em caso de alienação de Cotas a terceiros. Somente haverá incidência de Imposto de 
Renda se as Cotas tiverem gerado ganho de capital aos Cotistas. 
 
O Imposto de Renda pago será considerado (i) definitivo no caso de Investidores pessoas 
físicas, e (ii) antecipação do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica - IRPJ para os 
Investidores pessoa jurídica. Ademais, no caso de pessoa jurídica, o ganho será incluído na 
base de cálculo do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, estando, entretanto, isentos do Programa de Integração Social 
- PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, nos termos do 
Decreto nº 5.442, de 09 de maio de 2005. 
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3. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 

3.1. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA OFERTA 

 
O quadro a seguir resume as características da Oferta, assim como os custos relacionados: 
 

ESPÉCIE QUANTIDADE PREÇO – R$ MONTANTE – R$ 
Cotas 136.629 110,00 15.029.190,00 100,0% 
Comissão de Colocação e Coordenação (3,0%) 450.874,87 3,00% 
Taxa de Fiscalização 45.087,57 0,30% 
ITBI 283.200,00 1,88% 
Registros 90.000,00 0,60% 
 
 
3.2. CUSTOS DA OFERTA 

 
(a) Despesa com o pagamento de comissão ao Coordenador: O Banco Ourinvest S/A 

será o coordenador da distribuição das Cotas, fazendo jus às comissões de colocação, 
correspondente a 3,0% (três inteiros por cento) calculada sobre o valor das Cotas 
efetivamente colocadas, pagas integralmente pelo FUNDO.  

 
(b) Despesas decorrentes da Oferta Pública 
  

Taxa de Fiscalização da CVM (registro da Emissão): Taxa de Fiscalização do 
Mercado de Capitais no valor de R$ 45.087,57 (quarenta e cinco mil, oitenta e sete 
reais, cinqüenta e sete centavos), correspondente a 0,30% do valor da Oferta. Este 
valor reduz o valor patrimonial da Cota na mesma proporção.  

 
(c) ITBI: O ITBI (Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis), cujo valor corresponde 

a 2,0% do valor real de venda dos imóveis1, será arcado pelo FUNDO, na qualidade 
de comprador do Imóvel. Este pagamento reduz em 1,88% o valor patrimonial da 
Cota. 
 

(d) Registros: os custos referentes ao Registro dos Imóveis serão arcados integralmente 
pelo FUNDO. O custo estimado destes registros totaliza R$90.000,00 (noventa mil 
reais) e reduzirá em 0,60% o valor patrimonial da Cota.  

 
 
 

                                                 
1 De acordo com as legislações dos municípios de Valinhos e Leme, a alíquota do ITBI, 2,0%,  incide sobre o 
valor venal (definido pela prefeitura) ou o valor real de venda, o que for maior.  
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(e) Custo unitário da distribuição:  
 
Detalhamento do valor da Cota após pagamento das despesas incorridas pelo 
FUNDO: 

 
 
TÍTULO 
 
 

PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

 

CUSTOS FUNDO VALOR PATRIMONIAL 
DA COTA APÓS 

PAGAMENTO ITBI (R$) 
(R$) 

 
% do preço 
de aquisição

Por Cota R$ 110,00 6,36 5,78 R$ 103,64 
 

 
 

3.3. MONTANTE DA EMISSÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE SUBSCRIÇÃO E 

INTEGRALIZAÇÃO 

 
O montante total da Emissão do FUNDO, para aquisição de fração ideal do empreendimento 
imobiliário, bem como do pagamento do ITBI, despesas de registro, comissões e taxa de 
fiscalização é de R$ 15.029.190,00 (quinze milhões, vinte e nove mil, cento e noventa reais), 
dividido em 136.629 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e vinte e nove) Cotas, no valor de 
R$110,00 (cento e dez reais) cada uma, em série única. 
 
A Emissão foi aprovada, conforme Ata de  Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do 
Fundo, que deliberou pela presente Oferta, datada de 15 de setembro de 2010, e devidamente 
registrado perante o 7º Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica de São Paulo, Estado de São Paulo,  a margem do registro nº 1721417, em 16 de 
setembro de 2010. 
 
A presente Oferta de Cotas do FUNDO dar-se-á através do Distribuidor Exclusivo contratado 
pelo Coordenador Líder, na qualidade de instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários. 
 
A presente Oferta das Cotas do FUNDO será efetuada com observância dos seguintes 
requisitos: (i) não será utilizada a sistemática que permita o recebimento de reservas; (ii) serão 
atendidos quaisquer Investidores interessados na subscrição das Cotas; (iii) deverá ser 
observado, ainda, que somente poderão ser subscritas, em distribuição primária, quantidades 
mínimas de Cotas no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), não sendo admitidas Cotas 
fracionárias. 
 
A subscrição das Cotas do FUNDO será feita mediante assinatura do boletim de subscrição, 
que especificará as condições da subscrição e integralização, e será autenticado pelo 
Coordenador Líder e/ou instituições subcontratadas. 
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As Cotas que forem subscritas em moeda corrente nacional serão integralizadas à vista, no ato 
de sua subscrição junto ao Coordenador Líder da Oferta e/ou participante do pool de 
colocação na forma do Regulamento, sendo a Aplicação Inicial Mínima no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais) – exceto no período de direito de preferência, quando não haverá 
aplicação mínima - não sendo admitidas Cotas fracionárias. Cotas que forem subscritas 
mediante conferência de bens imóveis que atendam ao objeto do FUNDO, serão 
integralizadas em até 30 (trinta) dias após sua subscrição que deverá ocorrer junto ao 
Coordenador Líder da Oferta. 

 
Caso, ao final do período de distribuição, reste um saldo de Cotas inferior ao montante 
necessário para se atingir a Aplicação Inicial Mínima, será, exclusivamente neste caso, 
autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo para que se complete 
integralmente a distribuição da totalidade das Cotas do FUNDO.  

 
De acordo com o disposto no Artigo 18, da Instrução CVM nº 400/03, o prazo máximo para a 
subscrição da totalidade das Cotas de cada emissão é de até 6 (seis) meses, contado da data de 
publicação do Anúncio de Início de Distribuição, respeitadas eventuais prorrogações 
concedidas pelo referido órgão, a seu exclusivo critério. 
 
Caso haja aprovação para Emissão ou Emissões de novas Cotas, em AGE, a subscrição das 
Cotas de cada Emissão ocorrerá, sucessivamente, cada uma após a total subscrição e 
integralização da Emissão anterior. 
 
Caso não seja subscrita a totalidade das Cotas, a presente Oferta será cancelada, ficando a 
instituição financeira responsável pela escrituração das Cotas obrigada a ratear, entre os 
subscritores que tiverem integralizado suas Cotas, na proporção das Cotas da Emissão 
subscritas e integralizadas, os recursos financeiros captados pelo FUNDO e, se for o caso, os 
rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações de renda fixa realizadas no período, 
deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os tributos incidentes.  

 
 
3.4. ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS, REVOGAÇÃO, MODIFICAÇÃO, 

SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA OFERTA 

 
O Administrador poderá requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, em caso de 
alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, ou acarretem 
aumento relevante dos riscos por ela assumidos e inerentes à própria Oferta. 
 
Além disso, o Administrador poderá modificar a Oferta para melhorá-la em favor dos 
Investidores ou para renunciar a condição da Oferta anteriormente estabelecida. 
 
Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o 
prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento. 
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A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de 
publicação de anúncio de retificação, nos mesmos meios utilizados para a divulgação do 
Anúncio de Início de Distribuição, conforme o disposto no Artigo 27, da Instrução CVM nº 
400/03. Após a publicação do anúncio de retificação, somente serão aceitas ordens dos 
Investidores que estiverem cientes de que a Oferta original foi alterada, nos termos do anúncio 
de retificação, e de que tem conhecimento das novas condições. 

 
Além da publicação do anúncio de retificação, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta 
deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação relevante efetuada, para que 
confirmem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em 
manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio. 

 
Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores 
ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores aceitantes os valores, 
bens e/ou direitos dados em contrapartida à aquisição das Cotas do FUNDO, na forma e 
condições previstas neste Prospecto. 
 
Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 400/03, a CVM: (1) poderá suspender ou 
cancelar, a qualquer tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas 
das constantes da Instrução CVM nº 400/03 ou do registro, ou (b) tenha sido havida por 
ilegal, contrária à regulamentação da CVM, ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro; e (2) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou 
violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo 
tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM 
deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 
 
A suspensão ou o cancelamento da Oferta serão informados aos investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a 
aceitação até o 5º (quinto) dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos 
os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os 
Investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme 
previsto acima terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Cotas, 
conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM nº 400/03, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, e, se for o caso, acrescida dos rendimentos líquidos auferidos pelas 
aplicações em renda fixa realizadas no período, deduzidos ainda os custos incorridos, bem 
como os tributos incidentes.  
 
3.5. PÚBLICO ALVO 

 
O FUNDO é destinado a investidores pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, 
residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento, com 
objetivo de investimento de longo prazo, sendo garantido aos Investidores o tratamento 
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igualitário e eqüitativo. Não haverá qualquer esforço do Coordenador Líder para colocação 
das Cotas junto a investidores estrangeiros. 
 
Não será cobrado taxa de ingresso dos subscritores das Cotas do FUNDO. 
 
Não há limitação à subscrição ou aquisição de cotas do FUNDO por qualquer pessoa física ou 
jurídica, brasileira ou estrangeira, ficando entretanto, desde já ressalvado que se o FUNDO 
aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 
sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% 
(vinte e cinco por cento) das Cotas do FUNDO, o FUNDO passará a sujeitar-se à tributação 
aplicável às pessoas jurídicas. 
 
A presente Oferta das Cotas do FUNDO será efetuada com observância dos seguintes 
requisitos: (i) não será utilizada a sistemática que permita o recebimento de reservas; (ii) serão 
atendidos quaisquer Investidores interessados na subscrição das Cotas; (iii) deverá ser 
observado, ainda, que somente poderão ser subscritas, em distribuição primária, quantidades 
mínimas de Cotas no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) – exceto durante o período de 
direito de preferência-, não sendo admitidas cotas fracionárias.  
 
Caso, ao final do período de distribuição, reste um saldo de cotas inferior ao montante 
necessário para se atingir a Aplicação Inicial Mínima, será, exclusivamente neste caso, 
autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo para que se complete 
integralmente a distribuição da totalidade das cotas do FUNDO.  
 
 
3.6. DECLARAÇÃO DE INADEQUAÇÃO 

 
De acordo com o item 3.2.7, do Anexo III, da Instrução CVM nº 400/03, o Coordenador Líder 
declara que o investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a 
investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em vista que os fundos de 
investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da 
possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa de valores ou mercado de balcão 
organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio 
fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas. Dessa forma, os seus 
cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. 
 
3.7. ADMISSÃO À NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DO FUNDO EM BOLSA DE 

VALORES 

 
As Cotas da presente Emissão, após integralizadas, passarão a ser negociadas exclusivamente 
no mercado secundário junto à BM&FBOVESPA, através do mercado de balcão organizado.  
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A BM&FBOVESPA, conforme declaração anexa a este Prospecto, deferiu o pedido de 
admissão à negociação dos valores mobiliários do FUNDO em bolsa de valores, 
condicionado à autorização de constituição e funcionamento do FUNDO a ser outorgada pela 
CVM. 
 
 
3.8. DIREITOS, VANTAGENS E RESTRIÇÕES DAS COTAS 

 
A cada Cota subscrita e integralizada corresponderá um voto nas AGEs e AGOs do FUNDO.  
 
As Cotas do FUNDO correspondem a frações ideais do seu patrimônio, as quais não serão 
resgatáveis e terão a forma escritural. 
 
As Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em 
que forem emitidas, calculados “pro rata temporis”, somente no mês em que forem 
integralizadas, participando do rendimento integral dos meses subseqüentes. 
 
Farão jus aos resultados distribuídos pelo FUNDO, em cada mês, somente os Cotistas que 
estiverem adimplentes com suas obrigações de integralização de Cotas até o último dia do 
mês imediatamente anterior ao da distribuição de resultados. 
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3.9. CRONOGRAMA 

 
A seguir, um cronograma estimado das etapas da oferta:  

Evento Data de Realização/Data 
Prevista 

Protocolo do Processo de Registro na CVM xx/09/2010 
Disponibilização da Minuta do Prospecto (CVM e 
Coordenador)  

xx/09/2010 

Registro da Oferta na CVM xx/10/2010 
Disponibilização do Prospecto Definitivo xx/10/2010 
Publicação do Aviso de Início da Distribuição xx/10/2010 
Início do Prazo de Oferta Pública   xx/10/2010 
Início do 1º Período de Direito de Preferência  xx/10/2010 
Encerramento do 1º Período de Direito de Preferência xx/10/2010 
Início do 2º Período de Direito de Preferência  xx/10/2010 
Encerramento do 2º Período de Direito de Preferência xx/10/2010 
Encerramento do Prazo para Oferta Pública xx/04/2011 
Publicação do Anúncio de Encerramento xx/04/2011 
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4. DA DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E DA DESTINAÇÃO 
DOS RECURSOS 
 
 
4.1. CONDIÇÕES DO CONTRATO DE COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

COTAS 

 
Coordenador Líder: Banco Ourinvest S.A.  

CNPJ/MF nº 78.632.767/0001-20 
Av. Paulista, 1728, sobreloja, 1º, 2º e 11º andares. 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
 

 
O Coordenador Líder terá o prazo máximo para distribuição primária das Cotas do FUNDO 
de até 6 (seis) meses, a contar da data de publicação do Anúncio de Início de Distribuição, 
respeitadas eventuais prorrogações concedidas pela CVM, a seu exclusivo critério, sob o 
regime de melhores esforços, não sendo responsável pela quantidade eventualmente não 
subscrita. 
 

 
4.2. RELAÇÃO DO FUNDO COM O COORDENADOR LÍDER  

 
O Coordenador Líder não subscreverá Cotas do FUNDO, tendo apenas firmado contrato para 
a colocação das suas Cotas, sob regime de melhores esforços. 
 
 
4.3. PROCEDIMENTOS DA DISTRIBUIÇÃO 

 
Nos termos do Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder deverá assegurar, dentre 
outros: 
 

(i) que o tratamento aos Investidores seja justo e eqüitativo; 
(ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e  
(iii) que seus representantes de venda recebam previamente exemplar do Prospecto para 
leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos 
próprio Coordenador Líder. 

 
 
 

Direito de Preferência na subscrição das novas cotas: De acordo com o disposto no inciso II, 
do artigo 25, do Regulamento do Fundo, fica assegurado aos cotistas que tiverem subscrito e 
integralizado suas cotas na data da publicação do Anúncio de Início de distribuição o direito 
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de preferência na subscrição das novas cotas, na proporção do número de cotas que possuir, 
direito este concedido para o exercício por prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data  
fixada no referido  anúncio de distribuição. 

Cessão do Direito de Preferência: De acordo com o disposto no inciso III, do artigo 25, do 
Regulamento do Fundo, os cotistas poderão exercer ou ceder o seu direito de preferência entre 
os próprios cotistas ou a terceiros. 

Após o período destinado ao exercício do direito de preferência na subscrição das novas cotas, 
pelo período de 5 (cinco) dias, contados do dia subsequente a publicação, no site do 
administrador, informando a existência de saldo remanescente de cotas, os cotistas do Fundo 
que exerceram o direito de preferência, terão preferência na aquisição das cotas que 
comporem o saldo remanescente, sem restrição de proporcionalidade, sendo que poderá ser 
realizado o rateio para subscrição dessas cotas entre os cotistas interessados na aquisição.   

  

Caso após o período de sobras a emissão não tenha sido encerrada, o saldo remanescente será 
ofertado a qualquer cotista que tenha interesse em adquirir cotas do Fundo. 
 
4.4. CONTRATO DE GARANTIA DE LIQUIDEZ 

 
Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das Cotas do FUNDO no 
mercado secundário. 
 
 
4.5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 
Os recursos da presente distribuição permitirão que o FUNDO adquira, para imediata locação 
à Anhanguera, os I a seguir descritos: (i) imóvel comercial localizado na Rua Waldemar 
Silenci, s/n.º, Leme – SP, que será adquirido com os recursos da 2ª Emissão de Cotas do 
FUNDO e (ii) imóvel comercial localizado na Alameda Maria Tereza, 2.000, em Valinhos – 
SP 
 
Os Imóveis são atualmente de propriedade da Anhanguera e da AESAPAR, que os utiliza 
para a realização de suas atividades. Simultaneamente à alienação dos Imóves ao FUNDO, 
será firmado entre as partes contrato de locação ou cessão de contrato de locação, conforme o 
caso , conforme condições descritas anteriormente neste Prospecto. 
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5. NOVAS EMISSÕES 
 

Por proposta do Administrador, o FUNDO poderá, encerrada a presente Emissão, e, após 
obtida prévia autorização da CVM, realizar novas emissões de Cotas, inclusive com o fim de 
adquirir novos imóveis, bens e/ou direitos reais, de acordo com a sua política de investimento 
e observado que: 
 

(i) o valor de cada nova Cota deverá ser fixado em AGE tendo em vista 
preferencialmente: (a) o valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o 
valor do patrimônio líquido contábil atualizado do FUNDO e o número de Cotas emitidas, 
(b) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO, ou (c) ao valor de mercado das Cotas já 
emitidas;  
 
(ii) aos Cotistas em dia com suas obrigações para com o FUNDO fica assegurado o direito 
de preferência na subscrição de novas Cotas, na proporção do número de Cotas que 
possuírem, por prazo não superior a 10 (dez) dias; 
 
(iii) na nova emissão, os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os 
Cotistas ou a terceiros; 
 
(iv) as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das 
Cotas existentes. 
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6. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DO FUNDO 
 
O Administrador divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
FUNDO ou às suas operações, de modo a garantir aos Cotistas e Investidores em geral acesso 
as informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou 
alienar Cotas do FUNDO, sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou 
para outrem, vantagem mediante compra ou venda das Cotas do FUNDO. 
 
Nesse sentido, todos os atos e decisões relacionados ao FUNDO serão veiculados na página 
da rede mundial de computadores do Administrador (www.ourinvest.com.br). 
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7. VISÃO GERAL DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
 
Os fundos de investimento imobiliário são veículos de investimento coletivo, formados a 
partir da captação de recursos por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos 
termos da Lei nº 8.668/93, da Lei nº 9.779/99, da Instrução CVM nº 472/08 e regras 
posteriores. 
 
Os recursos de um FII podem ser aplicados no desenvolvimento de empreendimentos 
imobiliários, na construção de imóveis, na aquisição de imóveis prontos, ou no investimento 
em projetos que viabilizem o acesso à habitação e serviços, para posterior alienação, locação 
ou arrendamento.  
 
No Brasil, os FIIs surgiram em junho de 1993 pela Lei 8.668 e foram regulamentados, pela 
CVM, em janeiro do ano seguinte, através das Instruções CVM 205, revogada pela Instrução 
CVM nº 472/08 e Instrução CVM nº 206/94. Atualmente, a indústria de FIIs no Brasil é 
composta por mais de 70 (setenta) fundos, totalizando um patrimônio superior a R$ 4 bilhões, 
correspondente a ativos em valor aproximado de R$ 6 bilhões. 
 
7.1. RENTABILIDADE DOS FII  

 

Composição da Rentabilidade dos Fundos Imobiliários 

 
O retorno do capital investido nos FIIs se dá por meio (i) da distribuição de resultados, (ii) da 
venda das cotas ou, (iii) quando for o caso, na dissolução do fundo com a venda dos seus 
ativos e distribuição proporcional do patrimônio aos cotistas. 
 

Desta forma, um FII, durante sua operação regular, possibilita duas fontes de rentabilidade  
sobre o capital de seu investidor:  
 

(i) rendimentos mensais (distribuição das receitas, normalmente provenientes de 
aluguéis e rendimentos de aplicações financeiras, descontadas das despesas do 
fundo); e 

(ii) variação no valor da cota, também chamado de valor de capitalização de mercado, 
cujo retorno somente é materializado no momento de alienação das cotas. 
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8. INVESTIMENTO EM IMÓVEIS DE UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA 
ANHANGUERA 
 
8.1. LOCALIZAÇÃO 

 
O sucesso de cada unidade de ensino superior está fortemente relacionado à sua localização2. 
Dentre os principais aspectos avaliados pelo público-alvo da Anhanguera ao decidir sobre 
onde irá realizar seus estudos está a facilidade de acesso, ou seja, a proximidade da faculdade 
de seu trabalho ou residência e/ou a existência de transporte público que atenda a região. 
 
A importância da localização dos seus câmpus leva a Anhanguera a escolher cuidadosamente 
os locais onde irá instalar suas unidades de ensino. Desta forma, a definição do local passa por 
um rigoroso processo analítico, envolvendo: 

a) Estudo sócio-econômico da região; 
b) Análise das vias públicas de acesso; 
c) Rede de transporte público que atende a região; 
d) Índices de criminalidade; 
e) Proximidade de outros empreendimentos com grande circulação de pessoas. 

 
Uma vez instalada, a faculdade desenvolve uma relação próxima com a comunidade da 
região, passando a fazer parte de sua rotina e promovendo projetos sociais. 
 
Esta dependência torna a alteração de endereço da unidade de ensino um movimento muito 
arriscado e caro, mesmo que a alteração seja para um endereço relativamente próximo. Isso 
porque, a mudança de endereço pode implicar, por exemplo, na impossibilidade do aluno 
chegar à faculdade no horário de aula após um dia de trabalho, ou que o aluno vá à faculdade 
utilizando apenas uma linha de ônibus, o que, por sua vez, pode levar o aluno a desistir do 
curso. 
 
Adicionalmente a Anhanguera faz investimentos relevantes nos imóveis para adaptá-los as a 
suas necessidades acadêmicas o que contribui para consolidar o comprometimento de longo 
prazo da Anhanguera com o imóvel.   
 
Estes fatores, dentre outros, fazem com que a permanência das unidades de ensino da 
Anhanguera em seus endereços de atuação seja de longo prazo. 
 
8.2. CICLO DO NEGÓCIO DE ENSINO SUPERIOR 

 
A duração dos cursos de ensino superior, com média de quatro anos, dificulta a interrupção 
abrupta das atividades de uma faculdade. Para encerrar suas atividades, uma unidade de 
ensino precisa interromper a realização de seus vestibulares, ou seja, cessar a captação de 
novos alunos e aguardar a conclusão dos cursos por todos os seus alunos, sendo necessário 

                                                 
2 De acordo com pesquisa realizada pelo departamento de marketing da Anhanguera em novembro de 2008, 
dentre os fatores que motivam a escolha por uma faculdade, a localização é o 2º mais importante.  
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transcorrer pelo menos quatro anos de atividade desde a decisão da interrupção dos 
vestibulares, para os cursos com esta duração. 
 
Este fator também reforça a relação de longo prazo entre a unidade de ensino e seu endereço 
de atuação. 
 
8.3. LEI DO INQUILINATO E INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

 
Excetuando-se o prazo para que uma ação de despejo seja levada a efeito, a legislação 
brasileira, ao regulamentar os contratos de locação, não faz distinção entre instituições de 
ensino e outros tipos de estabelecimento. 
 
A lei explicita que, em casos de despejo, a desocupação do imóvel por instituições de ensino 
deve coincidir com o período de férias escolares, a fim de não causar prejuízo aos alunos, 
devendo o locador e locatário respeitar o prazo mínimo para a desocupação do imóvel de seis 
meses e o prazo máximo de um ano. 
 
Abaixo, a transcrição do trecho da lei do inquilinato que regulamenta o tema: 
 
 
Lei do Inquilinato - Lei nº 8245 de 18 de Outubro de 1991 
 
 “Art. 63 - Julgada procedente a ação de despejo, o juiz fixará prazo de trinta dias para a 
desocupação voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes:  
 
§ 1° ... 
§ 2° - Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo Poder Público, 
respeitado o prazo mínimo de seis meses e o máximo de um ano, o juiz disporá de modo que a 
desocupação coincida com o período de férias escolares.”  
 
 
Desta forma, a justiça brasileira não tem qualquer razão para, ao julgar uma ação de despejo 
contra uma instituição de ensino, conceder qualquer benefício especial, salvaguardando, 
apenas, que o despejo aconteça durante o período de férias escolares.  
 
No caso da Anhanguera, em que todos os contratos de prestação de serviços educacionais 
celebrados com os alunos são semestrais, o prazo máximo de desocupação em uma eventual 
ação de despejo seria de 6 meses. 
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9. VISÃO GERAL DO SETOR DE ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO 
 
O setor de ensino superior brasileiro é amplo, está em fase de crescimento, apresenta baixa 
penetração em comparação a outros países, é fragmentado e atendido predominantemente por 
instituições privadas. O Brasil representa o quinto maior mercado de ensino superior do 
mundo e o maior mercado de ensino superior da América Latina, com aproximadamente 5 
milhões de matrículas, segundo o estudo “Global Education Digest 2009” da UNESCO, com 
dados de 2007.  

Fonte: Unesco

Número de Matrículas no Ensino Superior (milhões)
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De acordo com dados do Inep/MEC, as matrículas em cursos de graduação no ensino superior 
aumentaram de 2,0 milhões em 1997 para 4,9 milhões em 2007, representando uma taxa 
composta de crescimento anual de 9,3%. Grande parte do crescimento no total de matrículas 
observado nesse período ocorreu no setor privado, que aumentou sua participação no total de 
matrículas de 60% em 1997 para aproximadamente 75% em 2007, consolidando seu papel de 
principal provedor de ensino superior no Brasil. Já as matrículas de pós-graduação tiveram 
uma taxa composta de crescimento anual de 28% entre 2005 e 2009, Hoper Consultoria, 
Pesquisa e Editora Ltda. (“Consultoria Hoper”). 
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Fonte: MEC/Inep e Hoper Educacional  
 
Um dos fatores para esse crescimento foi a mudança na regulamentação do setor na década de 
1990. Anteriormente a 1996, o setor de educação superior no Brasil enfrentava restrições 
regulatórias que dificultavam a entrada de novos concorrentes e a expansão das instituições 
privadas então existentes, além da insuficiência dos investimentos públicos nos diversos 
níveis do setor. A partir da promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
em dezembro de 1996, diversas medidas foram lançadas para incentivar o investimento 
privado no setor de educação superior brasileiro. Dentre as principais iniciativas adotadas 
incluem-se a flexibilização das restrições regulatórias para a abertura de cursos e instituições e 
a regulamentação da lei que permitiu que instituições de ensino superior fossem constituídas 
como empresas com fins lucrativos. 
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Apesar do crescimento nos últimos anos, de acordo com a Unesco a taxa de penetração do 
mercado brasileiro de ensino superior (para a população de 18 a 24 anos) para o ano de 2007 
foi de 20%, ainda muito aquém da taxa de outros países em desenvolvimento como Chile e 
Argentina, respectivamente com índices de 52% e 67%, o que indica potencial de 
continuidade de crescimento do setor de ensino superior no Brasil. 

Fonte: Unesco
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Ao contrário do segmento de ensino básico, o ensino superior brasileiro é dominado por 
instituições privadas, capazes de suprir a demanda por cursos superiores não atendida pelas 
instituições públicas. Enquanto as instituições de ensino superior públicas são direcionadas 
para servir como centros de excelência e pesquisa, com padrões de admissão extremamente 
competitivos e capacidade de expansão limitada, as instituições de ensino superior privadas 
voltam sua atenção para as exigências profissionais impostas pelo mercado de trabalho e 
desenvolvem programas flexíveis para atender às necessidades dos trabalhadores.  
 
Segundo estudos da Gismarket Estudo de Mercado Ltda. (“Gismarket”), jovens entre 18 e 24 
anos pertencentes às classes média-alta e alta, estimados em 5,9 milhões de habitantes, são 
atendidos principalmente por instituições públicas e privadas de elite e são tradicionalmente 
alunos de período integral. Já os jovens da mesma faixa etária, pertencentes às classes sociais 
mais baixas, estimados em 20,4 milhões de habitantes, em sua maioria trabalhadores e com 
foco na colocação e ascensão profissional/salarial, a partir de 1996 passaram a ser servidos 
por instituições privadas. 
 
O aumento das alternativas de financiamento aos alunos e o crescimento do número de 
instituições e cursos de educação superior destinados à população de Classes Média e Baixa 
podem ser vistos como oportunidades para o crescimento do número de matrículas do ensino 
superior no Brasil, além de criar incentivos fiscais e financeiros para as instituições de ensino 
que tenham alunos matriculados nos programas do governo.  
 
No momento, existem dois programas do governo destinados a proporcionar financiamento 
estudantil: 
 

O PROUNI dá isenção de certos tributos federais para as receitas decorrentes de 
cursos de graduação oferecidos pelas instituições de ensino superior que concedem 
uma determinada quantidade de bolsas de estudo aos alunos de baixa renda nos seus 
cursos de graduação e cursos relacionados. Ao fornecer isenções fiscais às instituições 
com fins lucrativos, o PROUNI também desempenhou o importante papel de estimular 
o crescimento e o investimento privado no setor de educação superior, possibilitando 
que as instituições com fins lucrativos oferecessem cursos a preços competitivos 
comparados àqueles praticados por instituições filantrópicas e sem fins lucrativos; e  
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O FIES, que foi criado em 1999, oferece financiamento de até 100% das mensalidades 
junto às instituições de Ensino Superior. Para ter acesso a essa facilidade, o aluno 
precisa passar por um processo seletivo objetivo e impessoal que é operacionalizado 
pela Caixa Econômica Federal. O número de alunos que aderiu ao FIES está perto dos 
560mil em todo Brasil com aproximadamente 1,5mil instituições de ensino 
credenciadas. 

 
Desse modo, a população de Classes Média e Baixa, que historicamente não tinha acesso ao 
ensino superior, foi a maior responsável pelo aumento no número de alunos matriculados, 
sendo representados, na sua maioria, por adultos trabalhadores em busca de melhores salários 
e oportunidades de emprego. De acordo com a Consultoria Hoper, a demanda de estudantes 
para cursos cuja faixa de mensalidades é de R$180,0 a R$450,0 seria de 42,2% do total de 
alunos no ensino superior em 2004. Essa tendência é confirmada pelo fato de que os alunos 
com renda familiar de até 10 salários mínimos aumentaram sua participação no total de 
matrículas no ensino superior público e privado de 41,5% em 2002 para 57,3% em 2004, 
segundo dados da Consultoria Hoper.  
 
A perspectiva de ascensão profissional e o aumento salarial significativo para os trabalhadores 
com diploma superior são dois fatores centrais associados à expansão do setor de ensino 
superior brasileiro. De acordo com a consultoria Consultoria Hoper, o Brasil é um dos países 
onde o fato de possuir um diploma superior exerce uma das maiores diferenças salariais no 
mundo, aumentando em média 171% a renda daqueles que o detém. Ainda segundo a 
Consultoria Hoper, o aumento no número de alunos jovens trabalhadores de média e média-
baixa renda, que trabalham durante o dia e estudam à noite, deverá continuar impulsionando o 
crescimento do setor, com taxa de crescimento anual superior a 14%, e devendo atingir 3 
milhões de alunos em 2010, conforme gráfico abaixo. Adicionalmente, o crescimento no 
número de alunos matriculados em cursos noturnos foi 42,3% superior ao crescimento em 
cursos diurnos no período de 2002 a 2004. 

 
A Anhanguera espera que o número de matrículas em instituições de ensino superior no Brasil 
continue a crescer em consequência de determinados fatores, tais como: (i) a perspectiva de 
ascensão profissional; (ii) o aumento significativo na renda individual daqueles que detém um 
diploma de ensino superior; (iii) a demanda substancial por trabalhadores qualificados não 
atendida e em expansão; e (iv) a crescente disponibilidade de alternativas educacionais para a 
população de Classes Média e Baixa, em função do apoio contínuo do Governo Federal ao 
ensino superior privado e, especificamente, do investimento privado no ensino superior. 
 
O aumento no número de instituições privadas de ensino superior no Brasil nos últimos 10 
anos foi estimulado pela proliferação de instituições de pequeno porte, o que resultou em um 
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mercado bastante fragmentado, com mais de 2 mil instituições privadas de ensino superior em 
2006, de acordo com o MEC.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em 2007, as 20 maiores instituições privadas de ensino superior no Brasil (responsáveis por 
24,5% do total de alunos matriculados) apresentavam uma média de aproximadamente 44,5 mil 
alunos matriculados, ao passo que nas outras 2012 instituições privadas (responsáveis por 
75,5% do total de alunos matriculados) apresentavam uma média de 1,4 mil alunos 
matriculados, de acordo com dados do MEC.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Companhia acredita que essas instituições de pequeno porte sejam, na sua maioria, 
empresas familiares que carecem de economia de escala e têm acesso limitado a recursos de 
capital, normalmente com menores condições de atrair e reter profissionais qualificados tanto 
na área administrativa quanto no corpo docente e experiência e recursos limitados para 
desenvolver e oferecer novos cursos de qualidade e de interesse dos alunos assim como para 
abrir novas unidades. 
 
Dessa forma, seguindo as tendências mundiais já observadas em mercados mais maduros, o 
setor de educação brasileiro está iniciando seu processo de consolidação. De acordo com a 
Consultoria Hoper, espera-se que a concorrência entre estas instituições sofra alterações 
significativas, uma vez que novos elementos são inseridos no cenário competitivo, incluindo 
as vantagens competitivas que as instituições de maior porte possuem em comparação às de 
porte menor. Dentre essas vantagens, incluem-se ganhos de escala e redução de custos 
provenientes da centralização operacional e administrativa, maior acesso a capital para 
financiar investimentos e maior habilidade em atrair talentos para o corpo docente e discente. 
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10. FATORES DE RISCO 
 

Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores do FUNDO devem 
considerar cuidadosamente os riscos e incertezas descritos abaixo, bem como outras 
informações contidas neste Prospecto, e à luz de suas próprias situações financeiras, avaliar, 
cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento do 
FUNDO, e, em particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da 
carteira do FUNDO. Os riscos descritos abaixo não são os únicos aos quais estão sujeitos os 
investimentos no FUNDO e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou 
resultados do FUNDO podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses 
riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam, atualmente, de conhecimento do 
Administrador ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 

 
10.1. RISCOS DE MERCADO 

 
Risco de crédito dos ativos financeiros da carteira do Fundo 
 
Os títulos públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a carteira do FUNDO estão 
sujeitos à capacidade dos seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e 
principal de suas dívidas. Eventos que afetam as condições financeiras dos emissores dos 
títulos, bem como alterações nas condições econômicas, legais e políticas que possam 
comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em termos 
de preços e liquidez dos ativos desses emissores. Mudanças na percepção da qualidade dos 
créditos dos emissores, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços 
dos títulos, comprometendo também sua liquidez. 
 
Fatores macroeconômicos relevantes 
 
Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários 
ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou 
financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado 
financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de 
desvalorização da moeda e mudanças legislativas relevantes, poderão afetar negativamente os 
preços dos ativos integrantes da carteira do FUNDO e o valor das Cotas, bem como resultar 
(a) em alongamento do período de amortização de Cotas e/ou de distribuição dos resultados 
do FUNDO ou (b) na liquidação do FUNDO, o que poderá ocasionar a perda, pelos 
respectivos Cotistas, do valor de principal de suas aplicações. Não será devido pelo FUNDO 
ou por qualquer pessoa, incluindo a Anhanguera, os demais Cotistas do FUNDO, o 
Administrador e os Coordenadores, qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso 
ocorra, por qualquer razão, (a) o alongamento do período de amortização das Cotas e/ou de 
distribuição dos resultados do FUNDO, (b) a liquidação do FUNDO ou, ainda, (c) caso os 
Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de tais eventos. 
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Riscos de alteração da legislação aplicável ao FUNDO e/ou aos Cotistas 
 
A legislação aplicável ao FUNDO, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo FUNDO, 
incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos 
estrangeiros em cotas de fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, 
poderão ocorrer interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos 
mercados, bem como moratórias e alterações das políticas monetária e cambiais. Tais eventos 
poderão impactar de maneira adversa o valor das Cotas do FUNDO, bem como as condições 
para distribuição de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras de fechamento 
de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação de leis 
existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados do FUNDO.  
 
Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação tributária 
 
Embora as regras tributárias relativas a fundos de investimento imobiliários estejam vigentes 
há anos, não existindo perspectivas de mudanças, existe o risco de tal regra ser modificada no 
contexto de uma eventual reforma tributária. 
 
Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, 
interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de 
isenções vigentes, sujeitando o FUNDO ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos 
inicialmente. 
 
Riscos jurídicos 
 
Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou 
privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade 
e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este 
tipo de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por 
parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço 
contratual. 
 
10.2. RISCOS RELACIONADOS AO FUNDO 

 
 
Risco de o FUNDO não Captar a Totalidade dos Recursos 
 
Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de distribuição, não sejam subscritas todas as 
Cotas, fazendo com que a presente EMISSÂO seja cancelada, com a respectiva devolução dos 
valores integralizados deduzidos de eventuais despesas incorridas pelo Administrador e  pelo 
próprio FUNDO. 
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Risco de Concentração de Propriedade de Cotas do FUNDO 
 
Conforme o Regulamento do FUNDO, não há restrição quanto ao limite de Cotas que podem 
ser subscritas por um único Cotista.  
 
Portanto, poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela 
substancial da Emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do FUNDO, passando tal Cotista a 
deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais 
Cotistas minoritários. 
 
Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelos Cotistas majoritários 
em função de seus interesses exclusivos em detrimento da opinião dos Cotistas minoritários. 
 
Risco de Concentração da Carteira do FUNDO 
 
O FUNDO tem atualmente por objeto exclusivo a aquisição de fração ideal dos Imóveis, que 
integrará o seu patrimônio de acordo com a sua política de investimento. 
 
Independentemente da eventual aquisição de outros imóveis no futuro pelo FUNDO, há e 
continuará a haver, necessariamente, uma concentração da sua carteira, restando o FUNDO, 
portanto, exposto aos riscos inerentes à demanda existente pela locação ou arrendamento dos 
Imóveis. 
 
Risco Relativo à Rentabilidade do Investimento 
 
O investimento em cotas de fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores 
mobiliários de renda variável, o que significa que a rentabilidade a ser paga ao Cotista 
dependerá do resultado da administração do empreendimento objeto do FUNDO. No presente 
caso, os valores a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, diretamente, das receitas 
provenientes das locações e arrendamentos do Imóvel à Anhanguera. 
 
Inexistência de garantia de eliminação de riscos  
 
A realização de investimentos no FUNDO sujeita o investidor aos riscos aos quais o FUNDO 
e a sua carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas 
no FUNDO. O FUNDO não conta com garantias do Administrador, da Anhanguera, de 
quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - 
FGC, para redução ou eliminação dos riscos aos quais está sujeito, e, conseqüentemente, aos 
quais os Cotistas também poderão estar sujeitos. Em condições adversas de mercado, referido 
sistema de gerenciamento de riscos poderá ter sua eficiência reduzida. As eventuais perdas 
patrimoniais do FUNDO não estão limitadas ao valor do capital subscrito, de forma que os 
Cotistas podem ser futuramente chamados a aportar recursos adicionais no FUNDO além de 
seus compromissos. 
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Desempenho passado 
 
Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto e/ou em qualquer material de 
divulgação do FUNDO que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de 
quaisquer mercados, de fundos de investimento similares, ou de quaisquer investimentos em 
que o Administrador e os Coordenadores tenham de qualquer forma participado, os potenciais 
Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de 
possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão 
alcançados pelo FUNDO no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos riscos, 
incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de inflação. 

 
Revisões e/ou atualizações de projeções  

 
O FUNDO, o Administrador e a Anhanguera não possuem qualquer obrigação de revisar e/ou 
atualizar quaisquer projeções constantes do presente Prospecto e/ou de qualquer material de 
divulgação do FUNDO e/ou da Oferta, incluindo, sem limitação, quaisquer revisões que 
reflitam alterações nas condições econômicas ou outras circunstâncias posteriores à data do 
presente Prospecto e/ou do referido material de divulgação, conforme o caso, mesmo que as 
premissas nas quais tais projeções se baseiem estejam incorretas. 
 
Risco tributário 

 
A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada, estabelece que os fundos de 
investimento imobiliário devem distribuir, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos 
lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete 
semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 
 
Ainda de acordo com a referida lei, o fundo de investimento imobiliário que aplicar recursos 
em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, construtor ou sócio, cotista 
que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas, percentual 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pelo fundo, sujeitam-se à 
tributação aplicável às pessoas jurídicas, para fins de incidência da tributação corporativa 
cabível (IRPJ, CSLL, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e COFINS). 
 
Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo FUNDO o em aplicações financeiras de 
renda fixa sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, observadas as mesmas 
normas aplicáveis às pessoas jurídicas, podendo esse imposto ser compensado com o retido na 
fonte pelo FUNDO quando da distribuição de rendimentos e ganhos de capital aos Cotistas. 
 
Os rendimentos auferidos pelo FUNDO, quando distribuídos aos Cotistas, sujeitam-se à 
incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota máxima de 20% (vinte por cento). 
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Os ganhos de capital auferidos pelos Cotistas na alienação ou no resgate das Cotas quando da 
extinção do FUNDO sujeitam-se ao Imposto de Renda na fonte à alíquota máxima de 20% 
(vinte por cento). 
 
Não obstante, de acordo com o artigo 3º, inciso III c/c parágrafo único, inciso II, da Lei nº 
11.033/04, com redação dada pela Lei nº 11.196/05, ficam isentos do IRRF e na declaração de 
ajuste anual das pessoas físicas os rendimentos distribuídos pelo FUNDO cujas Cotas sejam 
admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 
organizado. 
 
Esclarece, ainda, o mencionado dispositivo legal que o benefício fiscal de que trata (i) será 
concedido somente nos casos em que o FUNDO possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) Cotistas e 
que (ii) não será concedido ao Cotista pessoa física titular de Cotas que representem 10% (dez 
por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas Cotas lhe derem 
direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo FUNDO. 

 
Riscos de despesas extraordinárias 

 
O FUNDO, na qualidade de proprietário dos imóveis, estará eventualmente sujeito ao 
pagamento de despesas extraordinárias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, 
decoração, conservação, instalação de equipamentos de segurança, bem como quaisquer 
outras despesas que não sejam rotineiras na manutenção dos imóveis e dos condomínios em 
que se situam. Caso a Reserva de Contingência não seja suficiente para arcar com tais 
despesas, os referidos pagamentos poderão resultar em redução na rentabilidade das Cotas.     
 
Não obstante, o FUNDO estará sujeito a despesas e custos decorrentes de ações judiciais 
necessárias para a cobrança de aluguéis inadimplidos, ações judiciais em geral (despejo, 
renovatória, revisional, entre outras), bem como quaisquer outras despesas inadimplidas pelos 
locatários dos imóveis, tais como tributos, despesas condominiais, e ainda custos para reforma 
ou recuperação de imóveis inaptos para locação após despejo ou saída amigável do inquilino.   

 
Riscos relacionados ao investimento em cotas de fundos de investimento imobiliários 

 
Como os fundos de investimento imobiliário são uma modalidade de investimento em 
desenvolvimento no mercado brasileiro, onde ainda não movimentam volumes significativos 
de recursos, com número reduzido de interessados em realizar negócios de compra e venda de 
cotas, seus investidores podem ter dificuldades em realizar transações no mercado secundário. 
Neste sentido, o investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento imobiliário 
são constituídos na forma de condomínios fechados, não admitindo o resgate de suas cotas, 
senão quando da extinção do fundo, fator este que pode influenciar na liquidez das cotas 
quando de sua eventual negociação no mercado secundário.  
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Mesmo sendo as Cotas objeto de negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado, o 
investidor que adquirir as Cotas do FUNDO deverá estar consciente de que o investimento no 
FUNDO consiste em investimento de longo prazo. 

 
 

10.3. RISCOS RELATIVOS AO MERCADO IMOBILIÁRIO 

 
Risco de desvalorização do Imóvel 
 
Como os recursos do FUNDO destinam-se à aplicação nos Imóveis, um fator que deve ser 
preponderantemente levado em consideração com relação à rentabilidade do FUNDO é o 
potencial econômico, inclusive a médio e longo prazo, da região onde está localizado o 
imóvel. A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever não somente ao 
potencial econômico corrente, como também deve levar em conta a evolução deste potencial 
econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual decadência 
econômica da região, com impacto direto sobre o valor dos Imóveis locados à Anhanguera e, 
por conseqüência, sobre as Cotas.  
 
Riscos relativos às receitas mais relevantes 
 
Os principais riscos relativos às receitas mais relevantes do FUNDO são:  
 

(i) Quanto à receita de locação: a inadimplência no pagamento de aluguéis implicarão 
em não recebimento de receitas por parte do FUNDO, uma vez que os aluguéis 
são sua principal fonte de receitas. Além disso, na ocorrência de tais hipóteses o 
FUNDO poderá não ter condições de pagar seus compromissos nas datas 
acordadas, o que implicaria na necessidade dos Cotistas serem convocados a 
arcarem com os encargos do FUNDO;  

 
(ii) Quanto às alterações nos valores dos aluguéis praticados: há a possibilidade das 

receitas de aluguéis do FUNDO não se concretizarem na íntegra, visto que a cada 
vencimento anual as bases dos contratos podem ser renegociadas, provocando 
alterações nos valores originalmente acordados. Importante destacar ainda que 
conforme dispõe o artigo 51 da Lei do Inquilinato, “nas locações de imóveis não 
residenciais, o locatário terá direito à renovação do contrato, por igual prazo, desde 
que, cumulativamente: I – o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e 
com prazo determinado; II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos; III - o locatário 
esteja explorando seu negócio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto 
de três anos”. Com isso, mesmo que findo o prazo de locação não seja de interesse 
do FUNDO proceder à renovação dos contratos, os locatários poderão pedir a 
renovação compulsória do contrato de locação, desde que preenchidos os 
requisitos legais e observado o prazo para propositura da ação renovatória. Ainda 
em função dos contratos de locação, se, decorridos três anos de vigência do 

41



contrato ou de acordo anterior, não houver acordo entre locador e locatário sobre o 
valor da locação, poderá ser pedida a revisão judicial do aluguel a fim de ajustá-lo 
ao preço do mercado. Com isso, os valores de locação poderão variar conforme as 
condições de mercado vigentes à época da ação revisional. 

 
Potenciais prejuízos não cobertos por seguro 
 
No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis adquiridos pelo FUNDO, os 
recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da 
companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida. Ademais, as indenizações a 
serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, 
observadas as condições gerais das apólices. Ademais, alguns tipos de prejuízos, tais como 
prejuízos resultantes de atos de guerra, terrorismo e desordem civil, não estão cobertos por 
seguro. Se quaisquer desses eventos não cobertos por seguro ocorrerem, os imóveis 
adquiridos pelo FUNDO podem ser adversamente afetados, e despesas adicionais podem ser 
incorridas. O FUNDO pode não conseguir renovar as apólices de seguro nos mesmos prazos e 
condições existentes. Nesse sentido, o FUNDO pode ser responsabilizado e obrigado a 
indenizar as vítimas de acidentes ou outros eventos fora de controle que ocorram nos imóveis 
ou que os afetem. Na medida em que esses eventos não estejam integralmente cobertos por 
seguro, ou com cobertura insuficiente, o FUNDO pode ser adversamente afetado. 
 
Contratos de locação de Estabelecimentos de Ensino possuem regras específicas quanto 
à rescisão que criam riscos ao negócio 

 
A Lei nº 8.245/91 prevê procedimento específico de despejo para estabelecimentos de ensino 
autorizados e fiscalizados pelo Poder Público. Caso seja necessário promover o despejo de tais 
instituições, deverá ser observado o prazo de desocupação voluntária prolongado de 6 (seis) 
meses a um ano, devendo a efetiva ocupação coincidir com o período de férias escolares. 

 
Risco de desapropriação 
 
Há possibilidade de ocorrer a desapropriação, parcial ou total, dos imóveis adquiridos eplo 
FUNDO, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades de utilidade e 
interesse público, o que pode resultar em prejuízos para o FUNDO. 
 
A ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior relacionados aos Imóveis podem 
impactar as locações dos Imóveis do Fundo. 
 
Os rendimentos do Fundo decorrentes da locação dos Imóveis integrantes de sua Carteira 
estão sujeitos ao risco de eventuais prejuízos decorrentes de casos fortuitos e eventos de força 
maior, os quais consistem em acontecimentos inevitáveis e involuntários relacionados aos 
Imóveis. Portanto, os resultados do Fundo estão sujeitos a situações atípicas, que poderão 
gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas.  
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Riscos relativos à área utilizada pelo campus do imóvel de Leme  
 
 A área utilizada pelo campus Faculdade de Leme não está restrita ao Imóvel objeto da oferta 
pública. O Campus da Faculdade ocupa o Imóvel e uma área contígua, a qual é de 
propriedade da Prefeitura de Leme, que celebrou com a Anhanguera um Contrato de Cessão 
de Uso de Imóvel, em 17/07/1990, concedendo o direito de uso pelo prazo de 99 anos.  
 
Na hipótese de cancelamento dessa cessão as atividades desenvolvidas por uma Faculdade de 
Leme poderão ser prejudicadas, tendo em vista que algumas atividades são realizadas nessa 
área. O Fundo pode ainda incorrer em gastos necessários à adaptação do imóvel objeto da 
aquisição, à utilização da Faculdade de Leme ou pode, inclusive, encontrar dificuldade na 
locação deste imóvel a outra instituição de ensino, na hipótese de desocupação deste pela 
Anhanguera, detentora do direito de cessão de uso de área contígua ao Imóvel de Lema. Se 
isto ocorrer, a rentabilidade do Fundo poderá ser adversamente afetada. 
 
O Fundo está sujeito aos riscos de crédito dos locatários e/ou de eventuais adquirentes 
dos Imóveis, de modo que o inadimplemento por parte de tais locatários e/ou por parte 
de eventuais adquirentes dos Imóveis poderá afetar os resultados do Fundo.  
 
Os valores a serem distribuídos aos Cotistas dependerão do resultado do Fundo, que, por sua 
vez, dependerá, primordialmente, das receitas provenientes da locação dos Imóveis e, 
ocasionalmente, da venda dos Imóveis, excluídas as despesas previstas no Regulamento para 
a manutenção do Fundo.  
 
Os Cotistas farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir da realização, 
pelo Fundo, dos valores recebidos dos locatários a título de locação e/ou dos valores recebidos 
de compradores a título de venda dos Imóveis. Assim, o Fundo está sujeito ao risco de crédito 
dos locatários e dos adquirentes de seus Imóveis.  
 
Além disso, o Fundo está sujeito também ao não pagamento, pelos locatários, de tributos, 
despesas condominiais, contas de água ou de luz, entre outras que, ainda que sejam atribuídas 
aos locatários mediante disposição contratual neste sentido, na hipótese de os mesmos não 
adimplirem tais débitos, nem houver garantia ou garantia suficiente prevista no contrato de 
locação para esta cobertura, poderão ser pagos diretamente pelo Fundo.  
 
 
11. DO ADMINISTRADOR/COORDENADOR LÌDER 
 

11.1. BREVE HISTÓRICO  

 

O Coordenador da Oferta será o Banco Ourinvest S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista, nº 1.728 - sobreloja, 1º, 2º e 11º 
andares, inscrita no CNPJ sob o nº 78.632.767/0001-20, sob a supervisão e responsabilidade 
direta de seu Diretor, Sr. David Assine, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
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Identidade R.G nº 5.631.905-8 e inscrito no CPF sob o nº 769.483.078-68, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Paulista, nº 1.728, sobreloja. O Coordenador também é o Administrador do FUNDO. 

 
A origem do Administrador remete ao ano de 1968, quando uma distribuidora de títulos e 
valores mobiliários foi criada, a qual em 1984 passou a se chamar Ourinvest DTVM S.A., 
com foco no mercado de atacado, direcionada a grandes investidores e voltada, já à época, 
para a expansão da demanda e crescente complexidade dos mercados financeiros. Junte-se a 
isto o surgimento do mercado de investimentos em ouro no Brasil, que se confunde com a 
criação da Ourinvest Sociedade Brasileira de Metais Ltda., em 1979. 

 
A Ourinvest Sociedade Brasileira de Metais Ltda. desempenhou um papel preponderante no 
estabelecimento e institucionalização do mercado de ouro no país, contribuindo de maneira 
decisiva na transformação, do que era até então “metal nobre”, em ativo financeiro, através de 
operações realizadas em bolsas, custódia em grandes bancos, possibilitando assim o 
surgimento do primeiro instrumento de “hedge cambial” a ser colocado em prática no Brasil. 
 
Nos anos seguintes ampliaram-se as modalidades e a sofisticação do mercado e, em 1989, era 
fundado o banco, que em 1991 passou a se chamar Banco Ourinvest S.A., autorizado a operar 
nas carteiras de investimento; crédito, financiamento e investimento; e câmbio, oferecendo a 
partir de então as mais diferentes possibilidades de investimentos e operações especiais. 
 
Em 1990 foi fundada a Ourinvest International Corp-Miami, que abriu a possibilidade de 
atuação no mercado internacional. O escopo do trabalho então iniciado foi consolidado 
posteriormente por diversas outras operações com outras instituições, conferindo ao grupo 
uma abertura importante e a visão privilegiada do mercado internacional, já em franca fase de 
globalização. Estava firmada, então, a estrutura que foi a base das atividades do grupo. 
 
O Banco Ourinvest S.A. foi a primeira instituição privada a distribuir eurobonds emitidos por 
corporações brasileiras logo após a moratória na década de 1980. O grupo estruturou, através 
da Ourinvest International e em conjunto com bancos internacionais, os primeiros fundos 
utilizando ativos da dívida nacional, além de ter participado ativamente na negociação de 
eurobonds brasileiros. Tais instrumentos financeiros foram os pioneiros no mercado de títulos 
da dívida externa de países emergentes, culminando com a criação do Plano Brady. 

 
No segmento de produtos voltados a clientes privados, o grupo Ourinvest foi pioneiro na 
estruturação de notas de capital garantido, utilizando ativos relacionados ao mercado 
acionário brasileiro, tais como o Índice Bovespa e a Telebrás ADR. Em 1995, a Ourinvest 
Capital emitiu a primeira nota atrelada à variação do índice Bovespa em dólares.  
 
Já em 1996, o Coordenador passou a administrar, no mercado brasileiro, carteiras com 
garantia do principal investido atreladas à variação do Índice Bovespa em moeda local. Tal 
tecnologia, desenvolvida juntamente com a Ourinvest Capital, proporcionou ao Coordenador 
a possibilidade de montar notas estruturadas utilizando-se de opções flexíveis e exóticas 
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atreladas ao Índice Bovespa e listadas na antiga Bolsa de Mercadorias e Futuros (BM&F), em 
São Paulo. 
 
Hoje o Banco Ourinvest S.A. tem seu foco em operações de tesouraria e finanças 
corporativas, propondo-se a encontrar soluções arrojadas, inovadoras e criativas para seus 
clientes. Seus especialistas proporcionam um atendimento personalizado, com um aparato de 
engenharia financeira que procura a diferenciação para valorizar e proteger cada vez mais o 
patrimônio de seus investidores.  
 
No exercício de 1999, o Coordenador inovou lançando no país, com grande sucesso, o 
primeiro fundo de investimento imobiliário voltado para o varejo — o Fundo de Investimento 
Imobiliário Pátio Higienópolis —, do qual participou como coordenador da operação de 
lançamento das cotas. Após tal fundo, o referido banco criou e administra os seguintes fundos 
imobiliários, todos tendo o Sr. David Assine como Diretor Responsável, sendo que algumas 
dessas operações foram dirigidas ao segmento de varejo do mercado de valores mobiliários: 

 
• Fundo de Investimento Imobiliário Hospital da Criança (instituição 

administradora, oferta registrada e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Edifício Almirante Barroso (instituição 

administradora, oferta registrada e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Torre Almirante (instituição administradora, 

oferta registrada e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Península (instituição administradora e fundo 

constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Ancar IC (instituição administradora e fundo 

constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Comercial Progressivo (instituição 

administradora e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Comercial Progressivo II (instituição 

administradora e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Hospital Nossa Senhora de Lourdes 

(instituição administradora e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Premier Realty (instituição administradora e 

fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Hotel Maxinvest (instituição administradora 

e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Brazilian Capital Real Estate Fund I 

(instituição administradora e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Shopping West Plaza (instituição 

administradora e fundo constituído). 
• Floripa Shopping - Fundo de Investimento Imobiliário (instituição 

administradora e fundo constituído) 
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O Banco Ourinvest S.A. não administra, mas participou como coordenador do lançamento de 
cotas dos seguintes fundos: 

 
• Fundo de Investimento Imobiliário Pátio Higienópolis (coordenador do 

lançamento, distribuição primária); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Água Branca (coordenador do lançamento, 

distribuição secundária); e 
• Fundo de Investimento Imobiliário Edifício Ourinvest (coordenador do 

lançamento, distribuição primária). 
 

Além disso, o Administrador estruturou os seguintes fundos, que não mais fazem parte de sua 
carteira: 

 
• FP. F. Andrômeda Fundo de Investimento Imobiliário (oferta registrada, fundo 

constituído, atualmente com administração de outra instituição); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Top Retail (instituição administradora, oferta 

registrada e fundo não constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Centro Empresarial Água Branca (instituição 

administradora, oferta registrada e fundo não constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Paulo Octávio (fundo encerrado); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Rio Atlântica Hotel (fundo encerrado);  
• Fundo de Investimento Imobiliário Fashion Mall (instituição administradora, 

ofertas registradas e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Torre Norte (instituição administradora, 

ofertas registradas, fundo constituído);  
• Fundo de Investimento Imobiliário Rodobens (instituição administradora, oferta 

registrada e fundo constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário – FII Shopping Parque D. Pedro (instituição 

administradora e fundo constituído; e 
• Fundo de Investimento Imobiliário Property Invest (instituição administradora e 

fundo constituído). 
 

O Banco Ourinvest S.A. não administra, mas participou como coordenador do lançamento de 
cotas dos seguintes fundos: 

 
• Fundo de Investimento Imobiliário Pátio Higienópolis (coordenador do 

lançamento, distribuição primária); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Água Branca (coordenador do lançamento, 

distribuição secundária); e 
• Fundo de Investimento Imobiliário Edifício Ourinvest (coordenador do 

lançamento, distribuição primária). 
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Além disso, o Administrador estruturou os seguintes fundos, que não mais fazem parte de sua 
carteira: 

 
• FP. F. Andrômeda Fundo de Investimento Imobiliário (oferta registrada, fundo 

constituído, atualmente com administração de outra instituição); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Top Retail (instituição administradora, oferta 

registrada e fundo não constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Centro Empresarial Água Branca (instituição 

administradora, oferta registrada e fundo não constituído); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Paulo Octávio (fundo encerrado); 
• Fundo de Investimento Imobiliário Rio Atlântica Hotel (fundo encerrado); e 
• Fundo de Investimento Imobiliário Fashion Mall (instituição administradora, 

ofertas registradas e fundo constituído). 
 

Através de sua subsidiária Ourinvest Assessoria de Investimentos S/C Ltda., o grupo também 
estrutura operações de project finance e viabiliza investimentos estrangeiros no país. Para 
tanto, estabeleceu parceria com o Dartley Bank and Trust Limited para assessorá-lo e a outros 
clientes em oportunidades de investimentos no Brasil, parcerias estas que já atraíram mais de 
US$ 170 milhões em investimentos. 

 
A Ourinvest Sociedade Brasileira de Metais Ltda., após anos de bons serviços e 
reconhecimento local e internacional de seus padrões de qualidade, inclusive proteção 
ambiental, recebeu, em 1995, a certificação “Good for Delivery” pela The London Bullion 
Market Association (LBMA). A sua marca está presente em cerca de 30% de todas as barras 
existentes nos sistemas de custódia, inclusive na BM&FBOVESPA. 
 
A Ourinvest DTVM S.A., dadas as oportunidades que se apresentaram e se perfilaram com a 
estratégia do grupo, foi transformada na Brazilian Mortgages Cia. Hipotecária (inicialmente 
com o nome de Ourinvest Cia. Hipotecária), que é a primeira companhia hipotecária 
independente do mercado brasileiro, criada com a finalidade de participar das mudanças 
viabilizadas pelo novo Sistema Financeiro Imobiliário no país. 
 
Em abril de 2000, o Grupo Ourinvest, em associação com o Grupo Rossi, criou a Brazilian 
Securities – Companhia de Securitização, com a finalidade de desenvolver o mercado 
secundário de títulos imobiliários, através da emissão de CRIs. A Brazilian Securities 
estabeleceu uma parceria com o IIC – Inter-American Investment Corporation, braço 
financeiro do BID, na qual desenvolveu um modelo inédito que se utiliza do conceito de 
subordinação (sênior e junior) que foi classificada pela agência Moody's com rating AA1BR. 
 
Em maio de 2002, o Grupo Ourinvest associou-se com a CDP Capital, o maior fundo de 
pensão do Canadá (com portfólio de US$ 80 bilhões), para criar a Brazilian Capital, uma 
empresa de gestão de investimentos imobiliários, formando assim uma plataforma completa 
de negócios financeiros de base imobiliária. 
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11.2. DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR NOS TERMOS DO ARTIGO 56, DA 

INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03 

 

O Administrador, representada por seu Diretor Sr. David Assine, brasileiro, casado, 
empresário, portador da carteira de identidade RG nº 5.631.905-8 e inscrito no cadastro da 
Pessoa Fisica (CPF) sob o nº 769.483.078-68, declara que:  
 
a) É o responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição.  
 
b) Tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, comprometendo-se a 
responder pela falta de diligência ou omissão, assegurando que: 
 
I - as informações relativas à oferta são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da oferta; e 
II - as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro do Fundo e as constantes 
do estudo de viabilidade econômico-financeira do empreendimento, que venham a integrar o 
Prospecto, são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a 
respeito da oferta. 
 
c) O Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da oferta, dos valores mobiliários ofertados, do emissor, suas atividades, situação 
econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes, bem como que o Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. 
 
11.3. RECOMENDAÇÕES DO ADMINISTRADOR 
 
Ademais, assunções, previsões e/ou demais expectativas futuras constantes deste Prospecto 
estão sujeitas às incertezas de natureza econômica fora do controle do FUNDO ou do 
Administrador e, conseqüentemente, não devem ser entendidas como promessa ou garantia de 
resultados futuros ou de performance. Potenciais investidores deverão conduzir suas próprias 
investigações sobre tendências ou previsões discutidas ou inseridas, neste Prospecto, bem 
como sobre as metodologias e assunções em que se baseiam as discussões dessas tendências e 
previsões. 

 
O Administrador recomenda a leitura atenta deste Prospecto, em especial de sua Seção 
“Fatores de Risco”. 
 
O registro não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas 
ou julgamento sobre a qualidade do FUNDO, sua viabilidade, sua administração, situação 
econômico-financeira, ou sobre as Cotas a serem distribuídas, e é concedido segundo critérios 
formais de legalidade. 
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12. DA ANHANGUERA 
 
12.1. VISÃO GERAL 

 
A Anhanguera é controlada integral da AESAPAR, hoje a maior empresa de capital aberto do 
setor de educação no Brasil em termos de valor de mercado, que em 05 de outubro de 2010 
era de R$ 3,8 bilhõesi. Com mais de 290 mil alunos de ensino superior no primeiro semestre 
de 2010, a Anhanguera oferece a melhor proposição de valor em Ensino Profissional para 
adultos trabalhadores, através de seus 54 Câmpus e mais de 500 Pólos, distribuídos por todos 
os estados brasileiros e também no Distrito Federal. 
 
A Anhanguera acredita ter a melhor proposição de valor em Ensino Profissional que ajuda 
adultos trabalhadores de classes média e baixa a realizar seus projetos de vida por meio de 
melhoria de sua qualificação profissional e perspectivas de sucesso no mercado de trabalho. 
Para tanto, oferece uma ampla gama de cursos direcionados a esse segmento, incluindo: 
ensino profissionalizante, graduação, pós-graduação e educação continuada, os quais se 
destacam no mercado por oferecer aos alunos ensino de qualidade diferenciada a um custo 
mais acessível que de seus principais concorrentes. O público-alvo é composto por adultos 
das classes média e baixa que trabalham durante o dia e estudam à noite, o segmento de 
ensino que apresenta maior crescimento no Brasil.  
 
 
 
12.2. HISTÓRICO 

 
A história da Companhia remonta a 1994, com a fundação das Faculdades Integradas 
Anhanguera, na cidade de Leme, no Estado de São Paulo, por um grupo de professores 
liderados pelos Professores Antônio Carbonari Netto e José Luis Poli.  
 
Em 2005, o FEBR (Fundo de Educação para o Brasil), fundo de investimentos criado e 
administrado pelo Pátria Investimentos, aportou recursos na Anhanguera e tornou-se seu sócio 
controlador. Com os novos recursos, foi iniciada uma fase de expansão tanto orgânica 
(abertura de novos câmpus), quanto por aquisições.  
 
Em março de 2007, foi criada a holding AESAPAR e concluída uma oferta primária de ações 
que resultou na captação bruta de R$360 milhões. Em abril de 2008, em nova oferta primária 
de ações, foram captados outros R$ 508 milhões. 
 
No ano de 2008, a AESAPAR também expandiu suas operações nos segmentos de Ensino a 
Distância (“EaD”) e cursos profissionalizantes (e.g. cursos de informática) através da compra 
de participação nas empresas LFG e Microlins, respectivamente.  
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Em 11 de junho de 2010, a AESAPAR realizou, por meio de sua subsidiária Anhanguera 
Educação Profissional Ltda. juntamente com seu sócio José Carlos Semenzato, a venda da 
totalidade de sua participação no capital social da Microlins para a Multi Brasil S.A., 
detentora das marcas Wizard, Skill, People, dentre outras, resultando em um ganho de 33,7% 
desde o investimento inicial. 
 
Em 30 de setembro de 2010, a LFG foi incorporada pela AESAPAR. A Administração da 
Anhanguera acredita que a incorporação trará a racionalização e unificação das atividades 
exercidas atualmente pela Anhanguera e pela LFG e resultará na simplificação operacional, 
no melhor controle dos ativos, em maiores benefícios financeiros, administrativos e 
comerciais, no melhor aproveitamento das sinergias e na redução de custos e gastos, com 
otimização e melhora do gerenciamento da estrutura administrativa atualmente existente, 
atendendo aos interesses da Anhanguera e da LFG, bem como de seus sócios. 
 

Com este bem sucedido histórico de crescimento, a AESAPAR tornou-se a maior empresa de 
capital aberto do setor de educação no Brasil3, com aproximadamente 290 mil alunos 
matriculados em cursos de ensino superior no primeiro semestre de 2010, através de seus 54 
Câmpus e mais de 500 Pólos, distribuídos por todos os estados brasileiros e também no 
Distrito Federal. 
 
 
 
12.3. MODELO DE NEGÓCIO 
 
Atualmente, a AESAPAR está organizada em dois modelos de unidade de ensino 
diferenciados para distribuição de seus cursos: Câmpus e Polos,  mantendo seu foco em 
jovens trabalhadores que buscam qualificação profissional para o mercado de trabalho.  
 

(i) A unidade operacional “Câmpus” é composta por 54 unidades em operação, onde 
são ministrados cursos presenciais e a distância de graduação, pós-graduação e de 
extensão; 

 
(ii) A unidade operacional “Pólos” é formada por mais de 500 unidades de Ensino a 

Distância. Nestes pólos são ministrados cursos a distância de graduação, pós-
graduação e de extensão. Em outubro de 2008, a AESAPAR reforçou sua participação 
no segmento de EaD através da aquisição da rede LFG, especializada em cursos de 
pós-graduação e cursos preparatórios para concursos públicos, segmentos com alto 
potencial de crescimento dada a busca por especialização e preparação adicional por 
parte do crescente número de jovens recém egressos de cursos de graduação; 

 
 
 
 
 
 

                                                 
3 Em termos de valor de mercado e de número de alunos. 
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12.4. CRESCIMENTO 

 
Impulsionada pelos recursos aportados pelo FEBR e pelas captações de recursos por meio das 
ofertas públicas de ações, a AESAPAR apresentou um histórico de crescimento expressivo 
nos últimos anos. O número de alunos em seus pólos e câmpus cresceu, em média, 112,2% ao 
ano entre 2007 e 2009.4 
 
 

Evolução do Aluno (em Mil) 
 

 
 
O aumento do número de alunos refletiu em seu faturamento.  A receita líquida da AESAPAR 
aumentou de R$ 273,6 milhões em 2007 para R$ 904,5 milhões em 2009, um expressivo 
crescimento anual médio de 81,8%. 
 
No primeiro semestre de 2010, a AESAPAR continuou sua trajetória de crescimento, 
registrando aumento de 10,8% de sua receita líquida quando comparado ao mesmo período de 
2009.  
 
12.5. MENSALIDADES E TAXAS 

 
De acordo com pesquisas realizadas pela Companhia, o fator mais importante considerado 
pelo público de Classes Média e Baixa ao escolher a instituição de ensino superior é a 
acessibilidade do valor das mensalidades. Portanto, a Companhia desenvolve um modelo de 
negócio baseado no uso eficiente da rede de multi-unidades, na centralização de atividades e 
ganhos de escala, o que lhe permite oferecer educação de qualidade a preços acessíveis. 
 

                                                 
4 Número médio de alunos nos períodos considerados. 
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A fim de determinar o preço dos cursos, a Companhia analisa a estrutura de custo de cada 
uma de suas Unidades, bem como os preços de seus concorrentes locais dos mercados onde 
suas Unidades estão presentes. A Companhia tenta oferecer o melhor custo-benefício aos 
alunos de Classes Média e Baixa, em termos de qualidade de educação e preço. 
 
Os preços das mensalidades dos cursos e os descontos variam de acordo com o curso, localização 
ou com o semestre acadêmico. Os valores das mensalidades dos cursos de graduação e 
graduação tecnológica para o segundo semestre de 2009 variaram de R$249,00 a R$1.449,00 
(excluídos os cursos de medicina e odontologia). 
 
Historicamente, a alteração do preço das mensalidades dos cursos não tem sido, e talvez não 
seja no futuro, uniforme em todos os cursos e Unidades da Companhia devido a condições de 
mercado ou alterações nos custos operacionais que têm um impacto sobre ajustes de preço de 
cursos específicos.  
 
Como parte de sua política, a Companhia desenvolve alternativas para reduzir as despesas dos 
seus alunos com ensino por meio de iniciativas que se utilizam da sua escala e que agregam 
valor ao seu aluno. Como exemplo, uma de suas iniciativas pioneiras é o Programa Livro 
Texto (“PLT”), que com a escala e unificação dos currículos nos permite oferecer aos alunos 
livros-texto personalizados a preços até 88% menores do que os praticados em livrarias. A 
iniciativa do PLT foi implementada em 2005 e já compreende 102 títulos exclusivos com 
mais de 435 mil livros vendidos em 2009.  
 
COBRANÇA DAS MENSALIDADES 
 
A Companhia acredita que sua política de descontos incentiva a pontualidade do pagamento e 
a permite reduzir os índices de inadimplência. Além de não receberem o benefício do 
desconto para pagamentos efetuados até o vencimento, os pagamentos em atraso também 
estão sujeitos a multa de mora de 2% e juros de 1% ao mês.  
 
Geralmente, os cursos oferecidos pela Companhia são divididos por semestres e os alunos são 
obrigados a fazer a rematrícula a cada novo semestre. A Companhia cobra seis mensalidades 
por semestre, sendo que o pagamento da primeira mensalidade é considerado a confirmação 
da matrícula. Ao final de cada semestre, os alunos que não estiverem com sua situação 
financeira regularizada, devem negociar seus débitos para estarem aptos a matricular-se para o 
próximo semestre.  
 
A Companhia mantém um sistema de cobrança de mensalidade centralizado, que é atualizado 
mensalmente com uma lista de alunos com mensalidades em atraso. A Companhia possui um 
processo de cobrança que compreende etapas de negociação internas e externas com o 
objetivo de buscar negociar termos e condições que permitam a manutenção do aluno e o 
recebimento destes créditos junto aos alunos. As principais etapas do nosso processo de 
cobrança são, em ordem de acontecimento: 
 

• Cobrança Interna: Quando da inadimplência de uma mensalidade ou de uma parcela 
de um acordo referente a débitos anteriores, o aluno é convidado a negociar sua dívida 
pela central de cobrança da Companhia ou pela própria Unidade de ensino. Seus 
gestores acadêmicos desenvolvem importante papel no processo de cobrança 
incentivando o aluno inadimplente através de contatos individuais a regularizar sua 
situação financeira. Caso não seja possível um acordo ou o aluno não compareça para 
negociação, a Central de Cobrança inscreve a dívida do aluno junto ao Sistema de 
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Proteção ao Crédito (“SPC”), incentivando o aluno a comparecer e negociar seu 
débito. A política de cobrança da Companhia é desenvolvida de acordo com 
determinados critérios de crédito que incluem o histórico financeiro e acadêmico do 
aluno. A Companhia também se utiliza de informações de bureau de crédito para 
avaliar formas de pagamento com objetivo de melhor selecionar a qualidade do 
recebível. 

 
• Cobrança Externa: Caso não seja possível renegociar o débito através da central de 

cobrança da Companhia, o aluno é automaticamente desligado da organização e seu 
débito é transferido para cobrança externa a cargo de empresas especializadas em 
cobrança extrajudicial.  
 

• Cobrança Judicial: Caso o processo de cobrança externa não obtenha resultados, a 
cobrança judicial é utilizada numa fase final para a execução do débito. 

 
A provisão para perdas com créditos de liquidação duvidosa (PDD) foi constituída em 
montante considerado suficiente pela Administração para fazer face a eventuais perdas na 
realização das mensalidades, negociações a receber e outros ativos a receber. A 
representatividade da PDD sobre a receita líquida para os anos de 2006, 2007, 2008 e 2009, é, 
respectivamente, 4,3%, 4,1%, 4,9% e 6,1%. 
 

.  
 
12.6. ESTRATÉGIA 

A Anhanguera possui como meta oferecer a melhor combinação de qualidade educacional e 
preço acessível aos seus alunos e, conseqüentemente, crescer e desenvolver o reconhecimento 
de sua marca e criar valor para os acionistas. Para tanto, as seguintes estratégias foram 
adotadas:  
 

• Foco contínuo na oferta de ensino superior de qualidade aos jovens trabalhadores de 
média e média-baixa renda, por um preço mais acessível que o dos principais 
concorrentes, estratégia fortalecida pela presença nas atividades de Ensino a Distância; 

 
• Aprimoramento da eficiência operacional para gerir várias unidades com eficiência, 

aumentar ganhos de escala, manter estrito controle sobre custos e ao mesmo tempo 
preservar e aumentar a qualidade dos cursos e dos serviços de apoio aos alunos; 

 
• Contínuo investimento em tecnologia educacional, a fim de facilitar o aprendizado e 

reduzir os custos; 
 

• Fortalecimento do reconhecimento da marca“Anhanguera” frente ao público alvo; 
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• Expansão do negócio com a captura de diferentes oportunidades, pretendendo: (i) 
aumentar o número de alunos matriculados nas unidades e cursos existentes, por meio 
de uma estratégia de bom relacionamento com os alunos do ensino médio e principais 
empregadores da indústria e comércios locais (Maturação); (ii) incrementar o portfólio 
de cursos superiores nas unidades em conformidade com a demanda do mercado local, 
reavaliando regularmente o portfólio de cursos oferecidos com base em pesquisas de 
mercado, no desenvolvimento econômico de cada região e nas ofertas dos 
concorrentes (Novos Cursos); (iii) estender o modelo existente para novas localidades, 
apoiada em uma extensiva análise de mercado e em um modelo administrativo 
operacional padronizado e escalonável (Aquisições e Novos Câmpus e Pólos);  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
12.7. ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

O acionista controlador da AESAPAR é Fundo de Educação para o Brasil (FEBR), com 
24,14% do total das ações. O FEBR é gerido pelo Pátria Investimentos, gestor de fundos de 
investimentos alternativos com ampla experiência em gestão e estratégia em Fundos de 
Investimentos em Participações (FIPs). 
 
Nome/ Razão Social Nacionalidade Ações ON % Ações PN % Total de Ações %

Fundo de Educação para o Brasil - FIP (i) Brasileira 180.348.491   63,00% 26.984.947     4,71% 207.333.438   24,14%

Lone Pine Capital LLC (ii) Americana 5.969.600       2,09% 35.817.600     6,26% 41.787.200     4,87%

Capital Group (iii) Americana 4.846.800       1,69% 29.080.800     5,08% 33.927.600     3,95%

Outros 95.083.153     33,22% 480.700.440   83,95% 575.783.593   67,04%

Total 286.248.044   100,00% 572.583.787   100,00% 858.831.831   

Ações em Circulação no Mercado(iv) 94.640.398    33,06% 544.526.490  95,10% 639.166.888  74,42%  
 
Fonte: ITR AESA 2T09 

 
 
 
12.8. GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 
Em março de 2007 a Anhanguera passou a aderir ao Nível 2 de Práticas Diferenciadas de 
Governança Corporativa introduzido pela CVM no ano de 2000. Na prática, isso implica na 
adoção de um conjunto de regras societárias mais exigentes do que as presentes na legislação 
brasileira.  
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Dentre estas regras, a empresa deve contar com um conselho de administração composto por 
um número mínimo de cinco membros, eleitos para um mandato de um ano. 
 
O Conselho de Administração é o órgão de deliberação colegiada, responsável pela 
formulação e implantação das políticas e diretrizes gerais de negócios, incluindo as estratégias 
de longo prazo. É responsável também pela contratação dos auditores independentes e a 
designação e supervisão da gestão dos diretores aos quais é permitida a reeleição, ficando a 
cargo do conselho destituí-los caso necessário.  
 

Nome Mandato Cargo Eleição
Alexandre Teixeira de Assumpção Saigh 1 Presidente
Luis Otávio Reis de Magalhães 1 Vice Presidente
Olímpio Matarazzo Neto 1 Membro
Octavio Lopes Castello Branco Neto 1 Membro
Sérgio Vicente Bicicchi 1 Membro

Antonio Carlos de Freitas Valle 1 Membro

Angela Regina Rodrigues de Paula Freitas 1 Membro

Conselho de Admnistração

 
Fonte: Anhanguera Educacional 
 
As políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração são encaminhadas à 
diretoria da empresa, a qual também é responsável pela representação legal e administração 
cotidiana da Anhanguera. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, cada membro da 
sua Diretoria deve ser residente no país, podendo ser acionista ou não. Além disso, até, no 
máximo, um terço dos membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo na 
Diretoria. 
 

Diretores Cargo Data de 
eleição 

Término do 
mandato 

Antônio Carbonari Netto Diretor Presidente 08/05/2009 08/05/2012 

José Augusto Teixeira 
Diretor Vice Presidente de 

Planejamento e Relações com 
Investidores 

08/05/2009 08/05/2012 

Maria Elisa Ehrhardt 
Carbonari 

Diretora de Programas 
Institucionais 08/05/2009 08/05/2012 

Oseas Rodolph Cancela dos 
Santos Junior Vice Presidente Administrativo 01/07/2010 08/05/2012 

Ricardo Leonel Scavazza Diretor Vice Presidente 
Operacional 08/05/2009 08/05/2012 

Ana Maria Costa de Sousa Diretora Vice Presidente 
Acadêmica 06/11/2009 08/05/2012 

  
Fonte: Anhanguera Educacional 
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12.9. DIFERENCIAIS DA ANHANGUERA 
 
A Anhanguera acredita que está em posição privilegiada para competir no mercado de 
educação superior no Brasil, em conseqüência dos seguintes pontos fortes: 
 

• Ensino superior de qualidade, avaliados positivamente de forma consistente pelo 
MEC, a preços mais acessíveis que o dos principais concorrentes; 

 
• Modelo acadêmico e mercadológico voltado para trabalhadores de média e média-

baixa renda, segmento de alto potencial de crescimento, impulsionado pelo 
crescimento da renda real e dos instrumentos de crédito à população e pelo aumento 
do grau de escolarização médio da população, dentre outros motivos; 

 
• Modelo de negócio padronizado e escalonável, com controle de funções gerenciais e 

administrativas centralizado, características que colaboram para a implementação mais 
rápida e eficaz do plano de expansão;  

 
• Forte presença no Ensino a Distância, segmento do ensino superior de maior 

crescimento; 
 
• Administração experiente.  
 
 

12.10. RESULTADOS 
 
PRINCIPAIS LINHAS DO RESULTADO  
 
 
A Receita Bruta da Anhanguera é composta pelos seguintes itens: (i) mensalidades cobradas 
nos cursos oferecidos (câmpus, pólos e ensino profissionalizante), responsável por 
aproximadamente 95% da Receita Bruta; (ii) taxas, serviços acadêmicos e outras receitas 
advindas de serviços, como impressão de documentos, provas de segunda chamada, venda de 
material didático, entre outras. Dessa maneira os principais fatores determinantes da Receita 
Bruta são: (i) o número de alunos matriculados; (ii) os cursos ministrados; e (iii) os valores da 
mensalidade.  
 
Os impostos sobre serviços prestados estão diretamente ligados ao volume das receitas. Por 
estar inserida no PROUNI, a Anhanguera goza de insenção das contribuições federais (PIS e 
COFINS) sobre as receitas de graduação. Dessa forma o principal imposto incidente sobre a 
Receita Bruta é o ISS.  
 
Os seguintes itens também são deduzidos da Receita Bruta: (i) descontos concedidos pela 
pontualidade dos pagamentos; (ii) bolsas, geralmente relacionadas ao PROUNI, a negociações 
com os sindicatos de funcionários e a convênios com empresas; e (iii) mensalidades canceladas.  
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Os Custos  Diretos  dos  Serviços  Prestados estão  relacionados  aos  custos necessários para 
a operação das unidades, sendo os principais: (i) custo com docentes; (ii) custo de  pessoal  de  
apoio  aos  cursos,  diretoria  e  pessoal administrativo das unidades e (iii) ocupação 
(principalmente aluguel, IPTU, energia elétrica e água).  
 
As Despesas com Vendas são compostas de despesas de marketing e de provisão para créditos 
de liquidação duvidosa. As despesas de marketing estão relacionadas principalmente às 
campanhas de captação de alunos para os processos seletivos ou vestibulares, concentradas 
principalmente no último trimestre do ano. 
  
As Despesas Gerais e Administrativas incluem  todas  as  despesas  da administração central, 
inclusive despesas operacionais, incluindo também o programa de remuneração variável e 
provisão para contingências. Além disso, as Despesas Gerais e Administrativas também 
abrangem outras receitas operacionais, como pagamentos por sublocação de espaço nas 
unidades por prestadores de serviços, recuperação de despesas, entre outras.  
 
O Resultado Financeiro Operacional é composto por: (i) receitas de juros e multas referentes a 
mensalidades em atraso; (ii) despesas financeiras operacionais (taxas bancárias e IOF). 
 
A Depreciação e Amortização inclui as despesas com a depreciação dos ativos da Anhanguera 
e as despesas com a amortização de despesas pré-operacionais de novas unidades e  
amortização de projetos específicos. A amortização de tais despesas diferidas é efetuada em 
cinco anos. Além disso, desde o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2006 até o 
exercício encerrado de 31 de dezembro de 2008, as despesas de marketing incorridas no ano 
relativas à abertura de novas unidades  foram contabilizadas como despesas diferidas, no ativo 
diferido, e  foram amortizadas em doze meses, no exercício subseqüente. 
 
O Resultado Financeiro é composto por: (i)  despesas relacionadas a endividamento de curto e 
longo prazo; (ii) receitas de aplicações financeiras; (iii) PIS e COFINS incidentes sobre as 
receitas financeiras. 
 
O Resultado Não-Operacional compreende doações recebidas pelos hospitais veterinários e 
clínicas de fisioterapia que fazem parte de cursos oferecidos na área de saúde, multas fiscais, 
lucro ou prejuízo na venda de bens do ativo imobilizado, e ajuste no ativo fixo fruto de 
inventário realizado por empresa especializada. 
 
Devido ao PROUNI a Anhanguera goza de isenção do Imposto de Renda e de Contribuição 
Social sobre um percentual do lucro antes de IR e CSLL proporcional à receita proveniente da 
prestação de serviços de ensino de cursos de graduação e graduação tecnológica. 
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DESEMPENHO OPERACIONAL E ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* abertura entre as divisões não auditada 
** exceto depreciação e amortização 
A Divisão de Formação Profissional refletia os resultados da Microlins, na qual a Anhanguera Educacional detinha 
participação. Em 12/06/2010 a Companhia anunciou a venda dessa participação de modo que não haverá mudanças no 
resultado dessa divisão até o final de 2010. 
 
 
Receita Bruta de Serviços 

A Receita Bruta da Companhia apresentou crescimento de 10,7% no 2T10 se comparado ao 
mesmo período de 2009, atingindo R$ 380,9 milhões, sendo R$ 365,2 milhões de 
mensalidades e R$ 15,6 milhões de taxas e inscrição para o vestibular, taxas acadêmicas, 
serviços e venda de livros. A contribuição de Campus, Pólos e Formação Profissional foi de 
R$ 302,8 milhões, R$ 70,4 milhões e R$ 7,7 milhões, respectivamente. No 1S10 a Receita 
Bruta totalizou R$ 793,3 milhões, crescimento de 14,8% comparado ao 1S09. 

O crescimento de 11,9% da receita de mensalidades do trimestre deve-se (i) ao aumento de 
10,9% do número médio de alunos matriculados no 2T10, que atingiu 292.916 alunos, e (ii) 
ao aumento de 0,5% da mensalidade média, refletindo o repasse de inflação para alunos 
veteranos mitigado pela mudança de mix de alunos (maior participação em Pólos e 
crescimento de ensino a distancia em Campus). 
A redução de 11,4% no 2T10 e de 6,2% no 1S10 de Taxas, Serviços e Outros, em relação ao 
2T09 e 1S09, respectivamente, deve-se à venda da Microlins em junho (com contabilização 
na Companhia até maio), cuja receita era alocada nessa linha. 

Deduções 

As Deduções referentes a Campus, Pólos e Formação Profissional foram respectivamente R$ 
111,1 milhões, R$ 18,7 milhões e R$ 0,8 milhão no 2T10, totalizando R$ 130,6 milhões, 
como percentual da Receita Líquida, as Deduções representaram 52,2% no 2T10, 3,4 p.p. 

Em milhões de R$ 2T10 2T09 var % 1S10 1S09 var %

(+) Receitas 380,9        344,2        10,7% 793,3        691,0        14,8%

Receitas de Mensalidades 365,2        326,5        11,9% 753,9        649,0        16,2%

Taxas, Serviços e Outros 15,6          17,7          -11,4% 39,4          42,0          -6,2%

Receita Bruta 380,9        344,2        10,7% 793,3        691,0        14,8%
(-) Deduções de Receita (130,6)       (112,9)       15,7% (268,3)       (216,9)       23,7%

Bolsas (97,4)         (79,6)         22,4% (197,7)       (144,8)       36,5%

Descontos (19,3)         (20,6)         -6,4% (40,4)         (36,9)         9,5%

Mensalidades Canceladas (3,8)          (3,0)          27,3% (8,4)          (15,2)         -44,9%

Impostos (10,2)         (9,8)          4,1% (21,8)         (20,0)         9,0%

Receita Líquida 250,2        231,3        8,2% 525,1        474,0        10,8%
Campus* 191,7        176,5        8,6% 408,9        369,7        10,6%

Pólos* 51,7          43,8          18,0% 98,5          80,7          22,1%

Formação Profissional* 6,9            11,0          -36,9% 17,6          23,6          -25,2%

(-) Custo dos Serviços Prestados ** (152,7)       (145,6)       4,9% (283,4)       (267,4)       6,0%
Lucro Bruto 97,5          85,7          13,8% 241,6        206,6        16,9%

Campus* 65,1          55,8          16,7% 173,2        146,5        18,2%

Pólos* 27,6          23,0          19,6% 56,0          43,5          28,8%

Formação Profissional* 4,8            6,9            -29,3% 12,3          16,6          -25,6%

Lucro Bruto x-Formação Profissional 92,7          78,8          17,6% 229,3        190,0        20,7%
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maiores do que no 2T09. No acumulado do 1S10, totalizaram R$ 268,3 milhões, 51,1% da 
Receita Liquida. 

No 2T10, as Bolsas alcançaram R$ 97,4 milhões, 4,5 p.p. maiores como percentual da receita 
líquida, refletindo a continuidade da maturação da política de bolsas sócio-econômicas e 
corporativas introduzidas em 2008, bem como a expansão de cursos de graduação a distância 
e pós-graduação nos campus, que têm padrão de bolsas mais alto que o dos cursos presenciais. 

Os Descontos totalizaram R$ 19,3 milhões no trimestre, 7,7% da Receita Liquida, 1,2 p.p. 
menores na comparação com o 2T09. No 1S10, acumularam R$ 40,4 milhões, 7,7 % da 
Receita Líquida, nível em linha com o do 1S09. 

As Mensalidades Canceladas registraram R$ 3,8 milhões no 2T10. Os impostos sobre a 
receita totalizaram R$ 10,2 milhões no 2T10 e acumularam R$ 21,8 milhões no 1S10, 
representando 4,2% sobre a Receita Líquida, nível similar ao registrado no 1S09. 

Receita Líquida dos Serviços 

A Anhanguera Educacional obteve receita líquida de R$ 250,2 milhões no 2T10, crescimento 
de 8,2% quando comparado ao mesmo período do ano anterior. Tal crescimento deve-se ao 
aumento do número médio de alunos em 10,9% em relação ao 2T09, parcialmente 
compensado pelo menor ticket médio e pela menor receita da Microlins, que foi vendida no 
trimestre. 

O ticket médio, calculado dividindo-se a receita líquida pelo número médio de alunos de 
Campus e Pólos, passou de R$ 278,1 no 2T09 para R$ 276,9 no 2T10. A redução de ticket 
médio reflete (i) a maior participação de alunos nos Pólos (que têm ticket significativamente 
mais baixo do que o do Campus), que passaram de 42,5% para 44,4% do alunado total, e (ii) o 
crescimento nos campus de cursos de graduação à distância e pós graduação, que têm ticket 
por aluno mensal mais baixo (mas ticket por sala diário mais alto) que o dos cursos de 
graduação presencial. 

No 1S10 a Receita Líquida representou R$ 525,1 milhões, crescimento de 10,8% na 
comparação ao 1S09. A parcela referente a Campus, Pólos e Formação Profissional 
corresponde respectivamente a R$ 408,9 milhões, R$ 98,5 milhões e R$ 17,6 milhões. Vale 
notar que o crescimento de 10,6% na receita líquida de Campus e de 22,1% na receita líquida 
de Pólos ocorreu de forma quase exclusivamente orgânica. 

Custo dos Serviços Prestados 

No 2T10 a Companhia atingiu R$ 152,7 milhões de custo dos serviços prestados, aumento de 
4,9% em relação ao mesmo período do exercício anterior, representando 61,0% da Receita 
Líquida, redução de 1,9 p.p. comparado ao 2T09.  Essa redução reflete (i) o menor custo por 
aluno dos Pólos; (ii) a diluição do custo fixo com o maior número de alunos médio por 
campus; (iii) a melhoria da estrutura de custo das unidades adquiridas; e (iv) o crescimento 
em Campus do número de alunos em cursos com disciplina à distancia. 

O custo dos serviços prestados em Campus da Anhanguera Educacional atingiu R$ 126,5 
milhões no 2T10, representando 66,0% da Receita Líquida. O custo nos Pólos registrou R$ 
24,1 milhões no 2T10, o que representa 46,7% da Receita Líquida, enquanto o custo dos 
serviços prestados da Formação Profissional atingiu R$ 2,1 milhões no 2T10, representando 
29,9% da Receita Líquida. 

Lucro Bruto 

O Lucro Bruto da Anhanguera Educacional atingiu R$ 97,5 milhões no 2T10, crescimento de 
13,8% em relação ao 2T09, e representando 39,0% de margem bruta, 1,9 p.p. superior ao 
registrado no mesmo período do ano anterior. 
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O Lucro Bruto em Campus foi de R$ 65,1 milhões no 2T10, representando margem de 34,0% 
da Receita Líquida, 2,4 p.p. superior ao índice do 2T09. Em Pólos, alcançou-se R$ 27,6 
milhões no 2T10, o que representa 53,3% de margem bruta, e, em Formação Profissional, 
alcançou-se R$ 4,8 milhões no 2T10, o que representa 70,1% de margem bruta.  

No 1S10 o Lucro Bruto totalizou R$ 241,6 milhões, crescimento de 16,9% contra o 1S09, 
representando expansão de 2,4 p.p. na margem bruta. Excluída a contribuição da Microlins a 
margem bruta foi expandida em 3,0 p.p. 

Despesas Operacionais 

Em milhões de R$ 2T10 2T09 var % 1S10 1S09 var  %
Lucro Bruto 97,5        85,7        13,8% 241,6      206,6      16,9%

(-) Despesas de Vendas ** (24,6)       (26,7)       -7,6% (69,7)       (54,9)       27,0%

(-) PDD (13,1)       (15,3)       -14,2% (28,5)       (27,0)       5,7%

(-) Despesas de M arketing (11,5)       (11,4)       1,2% (41,2)       (27,9)       47,6%

(-) Despesas Adm inistrativas * (27,3)       (23,6)       15,9% (57,9)       (56,4)       2,7%

(+ /-) Resultado Financeiro Operacional 7,8          3,6          114,9% 11,5        9,0          27,4%
EBITDA 53,4        39,1        36,6% 125,4      104,3      20,2%

M argem  de Ebitda 21,3% 16,9% 4,4% 23,9% 22,0% 1,9%
Efeitos Não Recorrentes (6,0)        (1,7)        251,0% 3,1          (0,9)        na

Despesas de Vendas -          -          na 8,0          -          na
Despesas Adm inistrativas (4,6)        -          na (2,3)        5,0          na
Form ação Profissional (1,4)        (1,7)        -18,3% (2,6)        (5,9)        -55,2%

Lucro Bruto (4,8)        (6,9)        -29,3% (12,3)       (16,6)       -25,6%
SG&A 3,5          5,1          -33,0% 9,7          10,7        -9,4%

EBITDA Recorrente*** 47,4        37,4        26,8% 128,5      103,4      24,2%
M argem  de Ebitda Recorrente 19,5% 17,0% 2,5% 25,3% 23,0% 2,4%  

 *exceto depreciação e amortização 
** exceto amortização de despesas operacionais. 
*** margem calculada pela divisão do EBITDA recorrente/ Lucro Líquido Ajustado Recorrente  sobre a receita líquida sem 
Microlins. 
 
Despesas de Vendas 

As Despesas de Vendas foram de R$ 24,6 milhões no 2T10, redução de 1,7 p.p. em 
comparação ao 2T09 devido principalmente à redução da PDD. No 1S10 totalizaram R$ 69,7 
milhões, crescimento de 1,7 p.p. devido principalmente as despesas de lançamento do 
programa de financiamento estudantil do Governo Federal (FIES). 

A Provisão para Devedores Duvidosos (PDD) foi de R$ 13,1 milhões no 2T10 e passou de 6,6 
% da Receita Líquida no 2T09 para 5,2 % no 2T10 refletindo a melhora no Contas a Receber 
da Companhia. No semestre, somou R$ 28,5 milhões, atingindo 5,4% da receita líquida, 
redução de 0,3 p.p. em comparação ao mesmo período do ano anterior. 

As Despesas de Marketing representaram R$ 11,5 milhões, 4,6% da Receita Líquida no 2T10, 
em linha com o 2T09. No 1S10 essa porcentagem foi de 7,8 %, 2,0 p.p. maior se comparado 
ao 1S09, devido a despesas não recorrentes do 1T10 relacionadas ao FIES. 

Despesas Administrativas (G&A) 

As Despesas Administrativas somaram R$ 27,3 milhões no 2T10, representando 10,9% da 
Receita Líquida, 0,7 p.p. maiores que no 2T09, devido a ainda incompleta integração entre as 
divisões de negócios. No trimestre, contribui para G&A um ganho não recorrente de R$ 2,7 
milhões, com o ganho de capital da venda da Microlins sendo mitigado por despesas com 
rescisões, revisões de provisões de contingência e despesas administrativas da divisão 
Formação Profissional que foi descontinuada no trimestre. No semestre as Despesas 
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Administrativas totalizaram R$ 57,9 milhões, ou 11,0% da Receita Líquida, 0,9 p.p. abaixo do 
1S09. Com os ajustes para efeitos não recorrentes de R$ 4,0 milhões no semestre, as Despesas 
Administrativas totalizaram R$ 53,9 milhões, refletindo 10,6% da Receita Líquida, nível 0,7 
p.p. maior do que o 1S09.  

Resultado Financeiro Operacional 

O Resultado Financeiro Operacional, composto pela receita de multas e juros sobre 
mensalidades atrasadas e pelas despesas de cobrança e geração de boletos, alcançou R$ 7,8 
milhões no 2T10 representado aumento de 1,5 p.p da Receita Líquida em comparação ao 
mesmo período de 2009. No 1S10 totalizou R$ 11,5 milhões, crescimento de 27,4% em 
relação ao mesmo período do ano anterior, representando 2,2% da Receita Líquida, nível em 
linha ao 1S09. Tal estabilidade reflete (i) o aumento de juros dos alunos via parcerias com 
instituições financeiras, compensado por (ii) mudança de reconhecimento contábil dessas 
receitas, que passou a ser feito em regime caixa. 
 
EBITDA 

Assim, a Anhanguera Educacional registrou um EBITDA de R$ 53,4 milhões no 2T10, 36,6% 
acima do apresentado no 2T09 com margem de 21,3%, 4,4 p.p. maior que no mesmo período 
de 2009. No semestre, o EBITDA totalizou R$ 125,4 milhões, crescimento de 20,2% em 
relação ao 1S09. Ajustado para os efeitos não recorrentes, o EBITDA (recorrente) foi de R$ 
128,5 milhões no 1S10, 24,2% maior que no 1S09, com expansão de margem de 2,4 p.p. 

Depreciação 

Depreciação totalizou R$ 7,7 milhões no 2T10, crescimento de 11,4% em relação ao 2T09. 
Como porcentagem da Receita liquida alcançou 3,1%, em linha com o mesmo período do ano 
anterior. No semestre somou R$ 15,1 milhões e 2,9% da Receita Liquida. 

Resultado Financeiro Líquido 

O Resultado Financeiro, excluídas a receita de multas e juros de alunos, despesas bancárias, 
de cobrança e cálculo de ajuste a valor presente, foi negativo em R$ 10,9 milhões no 2T10, 
crescimento de 31,8% se comparado ao 2T09. No 1S10 representou R$ 21,7 milhões, 0,8 p.p. 
maior se comparado ao 1S09. 

Imposto de Renda e Contribuição Social 

No 2T10, o Imposto de Renda e a Contribuição Social, excluídos os impostos diferidos e 
sobre o ganho de capital na venda da Microlins, totalizaram R$ 3,1 milhões, representando 
1,0 p.p. da Receita liquida a mais do que no mesmo período do ano anterior. No 1S10 
acumulou R$ 6,3 milhões, contra R$ 3,2 milhões no 1S09.  

Lucro Líquido Ajustado 

O Lucro Líquido Ajustado, que exclui despesas com amortização de ágio e de custos, 
despesas pré-operacionais, juros sobre o valor presente de compromissos a pagar, bem como 
impostos diferidos, registrou R$ 29,2 milhões no 2T10, com margem de 1,5 p.p. maior que no 
2T09. No 1S10 totalizou R$ 80,7 milhões, 12,7% maior que no 1S09. 
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Amortização 

No 2T10 a Amortização de Despesas Pré-Operacionais incorridas até 2008 foi de R$ 5,2 
milhões, redução de 3,6% se comparado ao 2T09. No semestre atingiu R$ 10,5 milhões. Vale 
lembrar que, desde 2009, a Companhia exclui essas despesas do cálculo de seu Lucro Líquido 
Ajustado para não onerar duplamente seu resultado, dado que os custos e despesas pré-
operacionais atuais estão alocados acima do EBITDA. 

Apropriação de Juros (não caixa) sobre o Valor Presente de Compromissos a Pagar 
(AVP) 

O AVP representa a estimativa do valor corrente das despesas com juros dos compromissos a 
pagar sem efeito caixa. No 2T10, somou R$ 9,8 milhões, totalizando R$ 15,5 milhões no 
1S10. 

Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos 

O Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos, que consistem em uma provisão de 
Imposto (portanto sem efeito caixa) devido à diferença transitória (decorrente da amortização 
de ágio de empresas adquiridas) entre o Lucro contábil e Fiscal, representaram R$ 1,0 milhão 
negativo no 2T10. No 1S10 somou R$ 3,4 milhões negativos contra R$ 1,2 milhão positivo 
no 1S09. 

Lucro Líquido 

O Lucro Líquido do 2T10 foi de R$ 13,2 milhões, crescimento de 11,6 % em relação ao 
mesmo período do ano anterior. No 1S10 acumulou R$ 51,4 milhões, crescimento de 0,8 % 
em relação ao 1S09. 

Investimentos e Capex 
 
O CAPEX da Companhia no 1S10 foi de R$ 60,7 milhões, redução de 10,0% em relação ao 
mesmo período de 2009. Este valor compreende (i) a crescente eficiência de planejamento de 
infraestrutura dos campus e (ii) a maior maturação das unidades, que, progressivamente, 
reduzem suas demandas por construção de salas e laboratórios. O valor investido no 1S10 
compreende (i) a construção de 4 novos campus para lançamento entre 2010 e 2011 e (ii) as 
ampliações e adequações das estruturas nas unidades já em operação. 
 
Endividamento 
 
Ao final do 2T10, a Companhia tinha dívida financeira liquida de R$ 105,1 milhões junto a 
instituições financeiras, denominadas unicamente em Reais. As obrigações com vencimento no 
curto prazo perfazem 42,6% do total e as de longo prazo os 57,4% restantes. Além da redução 
do endividamento líquido em R$ 31,4 milhões, vale ressaltar a redução de endividamento de 
curto prazo, que passou de 61,2% do total da dívida no 2T09 para 42,6% no 2T10. 
 
Fluxo de Caixa 
 
A Companhia iniciou o ano de 2010 com R$ 265,3 milhões em caixa. 
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No 1S10, o EBITDA da operação adicionou ao caixa da Companhia R$ 125,4 milhões, 
enquanto Imposto de Renda e Contribuição Social consumiram R$ 6,3 milhões 
desconsiderando o Imposto de renda sobre venda da Microlins R$ 2,9 milhões. 

O consumo de capital de giro foi de R$ 31,4 milhões no semestre, demonstrando sensível 
melhora na comparação com o 1S09, que fora afetado pelo impacto da conjuntura econômica 
adversa no Contas a Receber da Companhia. 

Assim houve R$ 87,7 milhões de geração de caixa operacional no 1S10, crescimento de 
149,3% ante o registrado no 1S09. 

Tal geração de caixa foi mais do que suficiente para financiar os investimentos líquidos de R$ 
44,6 milhões (R$ 68,1 milhões de Capex e aquisições de Pólos, mitigados pela baixa de ativos 
no valor de R$ 23,5 milhões por  venda da empresa Microlins). 

Com a geração de caixa após investimentos de R$ 40,3 milhões e com o consumo de R$ 37,4 
milhões para honrar os compromissos financeiros, a companhia obteve uma geração livre de 
R$ 2,9 milhões no período, levando o saldo de caixa no final do 1S10 para R$ 268,1 milhões. 
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13. IDENTIFICAÇÕES  
 

13.1. ADMINISTRADOR/COORDENADOR LÍDER 

 
Nome:  Banco Ourinvest S.A 
Endereço comercial: Avenida Paulista 1728, sobreloja, 1º, 2º e 11º andares 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
CNPJ/MF nº 78.632.767/0001-20 
Diretor Responsável pela administração do FUNDO: David Assine  
Website: wwww.ourinvest.com.br 
Tel.: (11) 4081-4444 

 
Pessoas responsável pelo atendimento na sede do Administrador: 
João da Costa Ferreira Neto e/ou Rodrigo Natividade Cruz Ferrari 
 
 
13.2. AUDITOR INDEPENDENTE 

 
Nome: PriceWaterhouse & Coopers Auditores Independentes 
Endereço comercial: Av. Francisco Matarazzo, 1400 
Torre Torino - Água Branca 
05001-903 - São Paulo/SP 
Caixa Postal: 61005 
Contato: Thais Romano 
Telefone: (11) 3674-2000 
Fax: (11) 3674-2077 
 
13.3. INSTITUIÇÃO ESCRITURADORA 

 
Nome: Banco Itaú S/A. 

Agência Especializada Valores Mobiliários São Paulo 
R. Boa Vista, 176 – 1º Subsolo  
Centro - Sao Paulo/SP  
CEP: 01092-900  
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14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

O Prospecto da Oferta estará disponível para os Investidores no endereço do 
Coordenador Líder, bem como poderá ser consultado por meio da Internet nos websites 
(i) www.ourinvest.com.br (ii) ou www.cvm.gov.br. 
 
Informações complementares sobre o FUNDO e/ou a Oferta poderão ser obtidas junto 
ao Coordenador Líder, ou à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

 
Rio de Janeiro 
Endereço Rua Sete de Setembro, nº 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° 

andares 
CEP 20050-901, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 

Telefone:  55-21 3233-8686 
 
São Paulo 
Endereço  Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza 

CEP: 01333-010, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
Telefone:  55-11 2146-2000 
 

BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA 
 
São Paulo 
Endereço:  Rua XV de Novembro, nº 275 

CEP 01013-001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
Caixa Postal: 3456 

Telefone:  55-11 3233-2000 
Fac-símile:  55-11 3242-3550 
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15. ANEXOS 
 
1 Instrumento Particular para adequação e consolidação do Regulamento do Fundo de 

Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional (com Regulamento anexo) 

2  Atas de AGO e AGE realizadas em 2009 e 2010 

3 Instrumentos Particulares de Compromisso de Venda e Compra e Obrigações Acessórias 

(CCV) - minuta 

4 Certidões das Fichas de Matrículas do Imóveis; 

5 Cópia do comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização 

6 Modelo do Boletim de Subscrição 

7 Cópia do Contrato de Escrituração de Cotas 

8 Declaração nos termos do Artigo 56, da Instrução CVM nº 400/03 

9 Laudos de Avaliações dos IMÓVEIS, elaborado pela Colliers International 

10 Estudo de Viabilidade 

11 Histórico de Rentabilidade 

12 Demonstrações Financeiras do Fundo 

13 Declaração da BM&FBOVESPA 

  



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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1. Instrumento Particular para adequação e consolidação do Regulamento do Fundo 

de Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional (com Regulamento anexo) 
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2. Atas de AGO e AGE realizadas em 2009 e 2010 
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3. Instrumentos Particulares de Compromisso de Venda e Compra e Obrigações 

Acessórias (CCV) - minuta  



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 
 
 
ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A., sediada na Alameda Maria Tereza, nº. 2000, bairro 
Dois Córregos, Valinhos/SP, CEP 13.278-181, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.808.792/0001-
49, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
NIRE nº. 35.300.197.054, neste ato representada, conforme disposto no Capítulo IV de seu 
Estatuto Social consolidado, por seus representantes: Diretor Administrativo Financeiro, Sr. 
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES DE ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, maior, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 27.014.285-X SSP/SP e do 
CPF nº 212.449.518-62, residente e domiciliado no município de Valinhos/SP, na Alameda 
Maria Tereza, nº 2000, Bairro Dois Córregos, CEP 13.278-181, e Diretor de Serviços 
Administrativos, SR. ANTONIO FONSECA DE CARVALHO, brasileiro, casado, maior, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 16.901.795-3 SSP/SP e do 
CPF nº 055.455.858-00, residente e domiciliado no município de Valinhos/SP, na Alameda 
Maria Tereza, nº 2000, Bairro Dois Córregos, CEP 13.278-181; doravante simplesmente 
designada ANHANGUERA. 
 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL, 
constituído de acordo com o disposto na Lei nº. 8.668, de 25 de junho de 1993 e na Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº. 472, de 31 de outubro de 2008, com seu regulamento 
registrado no Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas desta Capital, neste 
ato representado por seu administrador, BANCO OURINVEST S/A (doravante simplesmente o 
“ADMINISTRADOR”), instituição financeira com sede nesta Capital, na Avenida Paulista, nº. 
1.728, sobreloja, 1º, 2º e 11º andares, inscrita no CNPJ sob nº. 78.632.767/0001-20, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob NIRE 
35.300.524.179, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 
designado FUNDO. 
 
Têm entre si, justo e contratado, o que se obrigam a cumprir por si, seus bens, herdeiros e 
sucessores, a qualquer tempo, e que se regerá mediante as seguintes cláusulas, termos e 
condições, a saber: 
 
 
I. DO OBJETO 
 
1.1 A ANHANGUERA, a justo título e absolutamente livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus ou responsabilidades, mesmo por ações, execuções, penhoras, dívidas ou dúvidas de 
qualquer natureza, notadamente por gravames fiscais, impostos ou taxas, contribuições ou 
encargos em débito, ou por hipotecas legais, judiciais ou convencionais, passivos ambientais, 
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opções de compra, é senhora e legítima proprietária do imóvel a seguir descrito, caracterizado e 
titulado (“Imóvel”):  
 

Uma área de terras, sem benfeitorias, denominada de Gleba “B”, situada na cidade 
e comarca de Leme, Estado de São Paulo, com a área ou extensão superficial de 
23.252,17 metros quadrados, com as seguintes medidas, divisas e confrontações: 
Inicia-se no marco nº 01-A, cravado junto à divisa com a Gleba A, e Rua Waldemar 
Silenci, daí segue em linha reta na distância de 129,00 metros, até encontrar o 
marco nº 02, daí segue em curva de concordância das Ruas Waldemar Silenci e 
Demészio Nabarreti na distância de 10,99 metros até encontrar o marco nº 03, daí 
segue em linha reta na distância de 50,00 metros no alinhamento da Rua Demézio 
Nabarreti até encontrar o marco nº 04, daí segue em curva de concordância das 
Ruas Demézio Nabarreti e Eugenio Guerra na distância de 11,90 metros até 
encontrar o marco nº 05, daí segue acompanhando o alinhamento da Rua Eugenio 
Guerra na distância de 229,45 metros até encontrar o marco nº 06, daí segue em 
curva de concordância das Ruas Eugenio Guerra e Custódio Pereira na distância de 
10,70 metros até encontrar o marco nº 07; daí segue em linha reta na distância de 
140,00 metros no alinhamento da Rua Custódio Pereira até encontrar o marco nº 
07-0; daí reflete à direita em ângulo reto, e segue em linha reta confrontando com a 
Gleba A, na distância de 72,00 metros até encontrar o marco L; daí deflete à 
esquerda em ângulo reto e segue em linha reta confrontando com a Gleba A, na 
distância de 47,00 metros até encontrar o marco nº 01-A, fechando assim o 
perímetro da área acima descrita. Sobre o terreno acima descrito foi edificado o 
prédio comercial com 4.874,12m2 de área construída, que recebeu o nº 340 da Rua 
Waldemar Silenci, conforme Av. 04 da matrícula 26.458 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Leme/SP. Referido imóvel encontra-se descrito e caracterizado na 
matrícula nº. 26.458 do Registro de Imóveis da Comarca de Leme/SP. 

 
1.2 O Imóvel foi havido pela ANHANGUERA por meio da escritura pública de venda e 
compra lavrada nas notas do 26º Tabelionato de Notas da Comarca de São Paulo/SP, Livro 
2.335, Fls. 081/085, em 12/02/2008, com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Leme/SP. 
 
1.3 O Imóvel está cadastrado na Prefeitura do Município de Leme sob nº 5.1950.0005.0000, 
tendo-lhe sido atribuído para o exercício de 2010 o valor venal de R$ 3.373.974,17 (três milhões 
trezentos e setenta e três mil novecentos e setenta e quatro reais e dezessete centavos). 
 
II. DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS 
AVENÇAS 
 
2.1 Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a ANHANGUERA 
compromete-se e obriga-se a vender o Imóvel ao FUNDO, que por sua vez, compromete-se e 
obriga-se a comprá-los, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
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2.2 Pela aquisição dos Imóveis, o FUNDO deverá pagar a ANHANGUERA o preço de R$ 
4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais) em até 15 (quinze) dias a contar da 
publicação do encerramento da oferta, a ser pago por meio de TED (Transferência Eletrônica 
Disponível) para conta corrente de titularidade da ANHANGUERA mantida no Banco ____, 
Agência ____, Conta-Corrente nº. ________, concomitantemente à celebração da escritura 
definitiva de compra e venda do Imóvel (“Escritura”).  
 
 
III. DA ESCRITURA DEFINITIVA DE VENDA E COMPRA 
 
3.1 A escritura definitiva de venda e compra do Imóvel deverá ser outorgada pela 
ANHANGUERA ao FUNDO em Tabelionato e local de escolha do FUNDO no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar da publicação do encerramento da oferta e mediante a entrega (i) 
das certidões negativas de tributos municipais referentes ao Imóvel, atualizada; (ii) certidão 
negativa de débitos expedida pelo INSS, (iii) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 
Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e (iv) demais 
certidões que forem exigidas pelo Cartório de Registro de Imóveis para o registro da Escritura 
na matrícula do imóvel, declarando a ANHANGUERA que referidos tributos encontram-se 
devidamente adimplidos.  
 
3.2 Desde que a ANHANGUERA tenha cumprido todas as obrigações previstas neste 
Instrumento e na legislação, o atraso do FUNDO no pagamento do preço acarretará a incidência 
de multa de 2% (dois por cento), além de atualização monetária de acordo com a variação 
apontada pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo 
computado desde o vencimento até seu efetivo e integral pagamento e calculado pro rata die. 
 
3.3 Todas as despesas relacionadas com a lavratura e registro da Escritura, tais como 
emolumentos de tabelionato de notas, de registro de imóveis, ITBI e outros, correrão por conta 
exclusiva do FUNDO.  
 
 
IV. DA POSSE E DA LOCAÇÃO  
 
4.1 O FUNDO será imitido em sua posse indireta do Imóvel a partir da lavratura da 
Escritura do Imóvel, que se encontra atualmente ocupado pela ANHANGUERA, no qual 
funciona a Faculdade Anhanguera, unidade Leme. 
 
4.2. Na mesma data da imissão do FUNDO na posse indireta do Imóvel, deverá ser firmado com 
a ANHANGUERA (“Locatária”) um contrato de locação para que a mesma continue a 
desenvolver a atividade de ensino que já desempenha no Imóvel. 
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4.3. Referido contrato de locação conterá as seguintes características: 
 
 

Prazo 10 (dez) anos, renováveis pelo mesmo prazo. 

Valor do aluguel mensal R$ 46.550,00 (quarenta e seis mil quinhentos 
e cinquenta reais) 

Índice de reajuste IPCA  

Garantia Cessão fiduciária de recebíveis da 
ANHANGUERA 

Multa rescisória a ser imputada a Locatária 
em caso de desocupação antecipada do 
Imóvel 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado pela quantidade de meses 
restantes até o término do prazo inicial de 
duração do contrato de locação de 10 anos, 
se a rescisão ocorrer durante o 1º ao 10º ano; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 12, se a rescisão ocorrer 
durante o 11º ao 15º ano, em caso de 
renovação do prazo; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 6, se a rescisão ocorrer 
durante o 16º ao 20º ano, em caso de 
renovação do prazo. 

 
 
 
 
4.4. O FUNDO ficará exclusivamente responsável, a partir de sua imissão na posse indireta 
do Imóvel, por todos os tributos, despesas e demais custos sobre ele incidentes, tais como IPTU, 
taxas de conservação e limpeza, contas de água e luz, despesas condominiais, com fato gerador 
posterior à referida data, ainda que tais despesas e encargos sejam lançados em nome da 
ANHANGUERA e/ou terceiros, sem prejuízo do disposto no contrato de locação do Imóvel a 
ser firmado. 
 
4.5. Todos os tributos, despesas e demais custos sobre ele incidentes, tais como IPTU, taxas 
de conservação e limpeza, contas de água e luz, despesas condominiais, com fato gerador 
anterior à data de transmissão da posse ao FUNDO, permanecem de obrigação da 
ANHANGUERA, ainda que tais despesas e encargos sejam lançados em nome do FUNDO 
e/ou terceiros. 
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V. DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA 
 
5.1 É condição para efetivação da compra e venda de que trata este instrumento (i) a 
assinatura do contrato de locação mencionado na cláusula 4.2. e (ii) a entrega pela 
ANHANGUERA  ao FUNDO, da documentação tratada na cláusula 3 em ordem, atestando que 
a presente transação pode ser realizada absolutamente livre e desembaraçada de ônus. 
 
5.2. Também é condição para a efetivação da compra e venda de que trata este instrumento: 
(i) a obtenção do registro da oferta pública de cotas do FUNDO junto a CVM, nos termos da 
Instrução CVM nº 400 de 29 de janeiro de 2003; (ii) colocação da totalidade das cotas da oferta 
pública; e (iii) cumprimento das demais obrigações previstas neste instrumento. 
 
VI. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
6.1. Ressalvado o disposto no item V, o presente instrumento obriga as partes contratantes e 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título, em caráter irrevogável e irretratável.  
 
VII. DAS DECLARAÇÕES DA ANHANGUERA  
 
7.1. Declarações Iniciais:  
 
A ANHANGUERA declara, para todos os fins e efeitos de direito, que inexistem ações reais ou 
pessoais reipersecutórias que afetem ou possam vir a afetar o Imóvel.  
 
A ANHANGUERA obriga-se a resguardar o FUNDO dos riscos da perda dos direitos ora 
adquiridos ou da propriedade do Imóvel quando de sua efetiva transmissão, em virtude de 
sentença judicial que atribuir estes direitos ou a propriedade do Imóvel a terceiros, respondendo 
pela evicção de direito, na forma da lei, declarando ainda que:  
 
(i)  desconhece existir sobre o Imóvel, quaisquer restrições de caráter urbanístico, ambiental, 
sanitário, viário e de segurança que impeçam a sua ocupação pelo FUNDO;  
 
(ii)  desconhece existir qualquer projeto de desapropriação, declaração de utilidade pública 
para fins de desapropriação ou ocupação temporária que tenha por objeto o Imóvel, no todo ou 
em parte;  
 
(iii)  desconhece existir processo de tombamento iniciado, ou tombamento definitivo que 
tenha por objeto o Imóvel, e que esses não se localizam em área de entorno de outro bem 
tombado;  
 
(iv) o Imóvel não abriga e nunca abrigou atividade que possa considerá-lo contaminado ou 
potencialmente contaminado, ou passível de risco ao meio ambiente e/ou à saúde pública, tais 
como: aterro sanitário, depósito de materiais radioativos, áreas de manuseio de produtos 
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químicos, depósito de material proveniente de indústria química, cemitérios, minerações, 
hospitais e postos de abastecimento de combustíveis; 
 
(v)  inexistem quaisquer notificações, autos de infração, intimações ou penalidades impostas 
pelos órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que possam afetar o Imóvel;  
 
(vi)  possui patrimônio suficiente para arcar com quaisquer demandas e pagar quaisquer 
valores, condenações, créditos e obrigações constituídas e/ou propostas contra si e/ou seus 
antecessores na titularidade do Imóvel, e que possam vir a afetar a transação ou o Imóvel; 
 
(viii) apresenta: (a) certidão (negativa de débitos expedida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS, via internet, sob o n. XXXXX, em XXXXX, válida até XXXXX e (b) certidão 
conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
via internet sob o n. XXXXX, em XXXXX, válida até XXXXX. 
 
7.2. Declarações Adicionais:  
 
A ANHANGUERA declara e garante adicionalmente que:  
 
(i) inexistem quaisquer ações reais, pessoais reipersecutórias em curso, de natureza civil, 
comercial, fiscal ou trabalhista, movidas contra a ANHANGUERA em qualquer tribunal no 
Brasil ou no exterior, que afetem ou possam afetar o Imóvel atualmente ou como resultado de 
qualquer fato ocorrido durante os últimos 20 (vinte) anos; 
 
(ii) inexistem pessoas físicas ou pessoas jurídicas, mesmo que irregulares, ou quaisquer 
outras entidades que reivindiquem a posse legal direta ou indireta do Imóvel; 
 
(iii) está legalmente constituído e plenamente autorizado a praticar o ato acordado no 
presente Contrato, e que o negócio efetuado nos termos deste Contrato não afetará sua solvência 
ou sua capacidade de cumprir todas as suas obrigações; 
 
(iv) a celebração do presente Contrato por seus representantes legais abaixo assinados foi 
devidamente autorizada pelos órgãos administrativos e gerenciais da ANHANGUERA e todos 
os documentos necessários à celebração do presente Contrato foram obtidos e aprovados; 
 
(v) todos os consentimentos, renúncias a consentimento, renúncias a direito de preferência 
foram efetivados; 
 
(vi) reconhece, declara e garante que os processos mencionados nas certidões pessoais 
apresentadas não afetam a posse e a propriedade da ANHANGUERA  sobre o Imóvel; 
 
(vii) a celebração do presente Contrato não viola: (a) as disposições de quaisquer atos 
constitutivos ou do estatuto social da ANHANGUERA; (b) qualquer lei, regulamento ou 
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decisão de qualquer autoridade governamental; e (c) quaisquer contratos, avenças, autorizações 
governamentais, instrumentos, acordos ou compromissos aos quais a ANHANGUERA  esteja 
vinculada. 
 
7.3. Compromisso de Manter Indene: Exceto por disposição em contrário, a 
ANHANGUERA deverá indenizar e manter o FUNDO, seus sucessores, cessionários e 
quotistas, indenes (coletivamente “Partes Indenes”), bem como antecipará às Partes Indenes 
todas as custas necessárias à promoção de sua defesa em quaisquer demandas, execuções, 
processos, ações, procedimentos, arbitragem, julgamentos, obrigações, despesas (incluindo 
custos e honorários advocatícios incorridos na defesa de seus interesses que o FUNDO 
contratará diretamente, após a realização de licitação entre 3 (três) escritórios de advocacia de 
renome no mercado, o escritório que apresentar o melhor benefício, a critério do FUNDO) 
(“Contingências”), que as Partes Indenes sejam direta ou indiretamente envolvidas, bem como 
se compromete a reembolsar eventuais perdas, danos ou prejuízos de qualquer natureza 
incorridos baseados, originados ou relacionados a: (i) falsidade ou omissão contida nas 
declarações e garantias prestadas pela ANHANGUERA nos termos do presente instrumento; 
(ii) o desenvolvimento e administração das atividades da ANHANGUERA anteriormente à 
outorga deste instrumento; e (iii) qualquer débito, dívida, procedimento, ação ou execução, 
incluindo todo e qualquer débito fiscal, trabalhista, previdenciário, civil ou originado direta ou 
indiretamente de fatos ocorridos anteriormente à outorga da escritura de compra e venda. 
 
7.4. Na hipótese de concretização de Contingências, o FUNDO deverá comunicar a 
ANHANGUERA, com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência quanto ao pagamento 
ou reembolso que deverá ser feito pela ANHANGUERA, ou se possível, em tempo não 
superior a 1/3 (um terço) daquele concedido pela autoridade competente para pagamento da 
Contingência, em esfera judicial ou extrajudicial, contado a partir do recebimento da respectiva 
comunicação, notificação, interpelação ou citação da Contingência. 
 
7.4.1. A inobservância do prazo acima estipulado pelo FUNDO não poderá ser por este ou por 
seu Administrador alegado, para imputar à ANHANGUERA a cobrança de penalidades 
moratórias pelo não pagamento tempestivo. 
 
VIII – DAS DECLARAÇÕES DO FUNDO 
 
8.1 BANCO OURINVEST S.A., na qualidade de Administrador do Fundo de Investimento 
Imobiliário Anhanguera Educacional, e titular dos direitos de aquisição da propriedade 
fiduciária dos Imóveis, declara que: 
 
(i) os direitos decorrentes deste instrumento não integram o seu ativo; 
 
(ii) os direitos decorrentes deste instrumento não respondem, direta ou indiretamente, por 
qualquer obrigação sua; 
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(iii) os direitos decorrentes deste instrumento não compõem sua lista de bens e direitos, para 
efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
(iv) os direitos decorrentes deste instrumento não serão dados em garantia de débito de suas 
operações; 
 
(v) os direitos decorrentes deste instrumento não são passíveis de execução por quaisquer 
credores seus, por mais privilegiados que possam ser; 
 
(vi) os direitos decorrentes deste instrumento não serão constituídos quaisquer ônus reais 
sobre o Imóvel; e 
 
(vii) os direitos decorrentes deste instrumento constituem patrimônio do Fundo de 
Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional.  
 
IX – DA CESSÃO DE DIREITOS 
 
9.1. Fica desde logo assegurado ao FUNDO o direito de ceder todos os direitos e obrigações 
decorrentes da celebração deste instrumento.  
 
X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 Qualquer alteração ou aditamento aos termos do presente instrumento somente obrigará 
as partes se feita por escrito e assinada conjuntamente por ambas.  
 
10.2 Toda e qualquer comunicação entre as partes deverá ser enviada para os endereços 
contidos no preâmbulo deste instrumento ou para quaisquer outros que vierem a ser indicados 
pelas partes, por escrito. 
 
10.2.1 Nenhuma das partes poderá alegar desconhecimento, ou não recebimento, de qualquer 
comunicação que tenha sido dirigida, endereçada e remetida da forma acima mencionada, sendo 
que nenhuma delas poderá alegar desconhecimento se, tendo mudado seu endereço, não tiver 
notificado a outra parte de tal circunstância, e do novo endereço. 
 
10.3 Eventual tolerância das partes em relação ao cumprimento das obrigações ora contraídas 
consistirá em mera liberalidade, não caracterizando, em hipótese alguma, precedente ou novação 
contratual. 
 
10.4 Os termos e disposições deste instrumento prevalecerão sobre quaisquer outros 
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, verbais ou escritos, referentes ao objeto 
aqui estabelecido. 
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10.5 Qualquer disposição deste contrato que seja considerada proibida, inválida ou 
inexeqüível em hipótese alguma invalidará ou afetará o mesmo como um todo ou as demais 
disposições contratuais. Caso qualquer uma das cláusulas do presente contrato seja considerada 
proibida, inválida ou inexeqüível, as partes comprometem-se a negociar em boa-fé a 
substituição de referida cláusula por uma cláusula equivalente que seja válida e eficaz. 
 
10.6 O FUNDO e a ANHANGUERA declaram ter todos os poderes necessários para 
celebrar o presente instrumento e cumprir todas as obrigações nele previstas, tendo tomado 
todas as medidas necessárias para autorizar a sua celebração. 
 
10.7 As partes contratantes autorizam o Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 
competente a proceder a todos os atos de registro necessários e decorrentes deste contrato, 
arcando o FUNDO com os custos e despesas daí decorrentes. 
 
10.8 Fica eleito o Foro desta Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas deste contrato, com exclusão de quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam ou venham a ser. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
São Paulo, XX de outubro de 2010. 
 
 
___________________________________ 
ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A. 
 
 
_____________________________________________________________________________ 
BANCO OURINVEST S/A na qualidade de Administrador do FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL 
 
 
Testemunhas: 
 
1.______________________________ 2._______________________________ 
Nome:      Nome: 
RG:      RG: 
CPF:      CPF: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 
 
 
ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A., sediada na Alameda Maria 
Tereza, nº. 2000, bairro Dois Córregos, Valinhos/SP, CEP 13.278-181, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.310.392/0001-46, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, sob NIRE nº. XXXXXXXXX, neste ato representada na forma de seu 
Estatuto Social consolidado, por seus representantes: [qualificar] doravante simplesmente 
designada AESAPAR.[ confirmar qualificação] 
 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL, 
constituído de acordo com o disposto na Lei nº. 8.668, de 25 de junho de 1993 e na Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº. 472, de 31 de outubro de 2008, com seu regulamento 
registrado no Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas desta Capital, neste 
ato representado por seu administrador, BANCO OURINVEST S/A (doravante simplesmente o 
“ADMINISTRADOR”), instituição financeira com sede nesta Capital, na Avenida Paulista, nº. 
1.728, sobreloja, 1º, 2º e 11º andares, inscrita no CNPJ sob nº. 78.632.767/0001-20, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob NIRE 
35.300.524.179, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 
designado FUNDO. 
 
Têm entre si, justo e contratado, o que se obrigam a cumprir por si, seus bens, herdeiros e 
sucessores, a qualquer tempo, e que se regerá mediante as seguintes cláusulas, termos e 
condições, a saber: 
 
 
I. DO OBJETO 
 
1.1 A AESAPAR, a justo título e absolutamente livre e desembaraçada de quaisquer ônus 
ou responsabilidades, mesmo por ações, execuções, penhoras, dívidas ou dúvidas de qualquer 
natureza, notadamente por gravames fiscais, impostos ou taxas, contribuições ou encargos em 
débito, ou por hipotecas legais, judiciais ou convencionais, passivos ambientais, opções de 
compra, é senhora e legítima proprietária do imóvel a seguir descrito, caracterizado e titulado 
(“Imóvel”):  
 

PRÉDIO COMERCIAL, com a área de 4.886,45m2, situado à Alameda Maria 
Tereza nº 2.000, na cidade e comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, cujo lote de 
terreno corresponde ao lote nº “12-13”, resultante da unificação dos lotes nºs 12 e 
13, localizados na quadra “I” do loteamento denominado “DOIS CÓRREGOS”, 
com uma área total de 14.530,00m2, medindo: 90,40m de frente Alameda Maria 
Tereza; à direita mede 156,00m, confrontando com o lote nº 1; nos fundos mede 
90,00m, confrontando com os lotes nºs 12 e 11, das Chácaras Dois Córregos; e à 
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esquerda mede 162,00m, onde confronta com o lote nº 14, o qual se encontra 
descrito e caracterizado na matrícula nº. 1277 do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de Valinhos /SP. 

 
1.2 O Imóvel foi havido pela AESAPAR por meio da escritura pública de venda e compra 
lavrada nas notas do 2º Tabelionato da Comarca de Itatiba /SP, Livro 0673, Fls. 237/246, em 
28/04/2010, com A.E.M. Participações Ltda e PDUNAS Empreendimentos Imobiliários e 
Participações Ltda. 
 
1.3 O Imóvel está cadastrado na Prefeitura do Município de Valinhos sob nº 15385/00 
[Anhanguera, favor confirmar o cadastro], tendo-lhe sido atribuído para o exercício de 2010 o 
valor venal de R$ 3.507.541,33 (três milhões quinhentos e sete mil quinhentos e quarenta e um 
reais e trinta e três centavos). 
 
II. DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS 
AVENÇAS 
 
2.1 Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a AESAPAR compromete-
se e obriga-se a vender o Imóvel ao FUNDO, que por sua vez, compromete-se e obriga-se a 
comprá-los, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
2.2 Pela aquisição dos Imóveis, o FUNDO deverá pagar a AESAPAR o preço de R$ 
9.260.000,00 (nove milhões duzentos e sessenta mil reais) em até 15 (quinze) dias a contar da 
publicação do encerramento da oferta, a ser pago por meio de TED (Transferência Eletrônica 
Disponível) para conta corrente de titularidade da AESA mantida no Banco ____, Agência 
____, Conta-Corrente nº. ________, concomitantemente à celebração da escritura definitiva de 
compra e venda do Imóvel (“Escritura”).  
 
III. DA ESCRITURA DEFINITIVA DE VENDA E COMPRA 
 
3.1 A escritura definitiva de venda e compra do Imóvel deverá ser outorgada pela 
AESAPAR ao FUNDO em Tabelionato e local de escolha do FUNDO no prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação do encerramento da oferta e mediante a entrega  (i) das 
certidões negativas de tributos municipais referentes ao Imóvel, atualizada; (ii) certidão negativa 
de débitos expedida pelo INSS, (iii) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e (iv) demais certidões que 
forem exigidas pelo Cartório de Registro de Imóveis para o registro da Escritira na matrícula do 
imóvel, declarando a AESAPAR que referidos tributos encontram-se devidamente adimplidos.   
 
3.2 Desde que a AESAPAR tenha cumprido todas as obrigações previstas neste Instrumento 
e na legislação, o atraso do FUNDO no pagamento do preço acarretará a incidência de multa de 
2% (dois por cento), além de atualização monetária de acordo com a variação apontada pelo 
IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas), 
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acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo computado desde o 
vencimento até seu efetivo e integral pagamento e calculado pro rata die. 
 
3.3 Todas as despesas relacionadas com a lavratura e registro da Escritura, tais como 
emolumentos de tabelionato de notas, de registro de imóveis, ITBI e outros, correrão por conta 
exclusiva da FUNDO. 
 
 
IV. DA POSSE E DA LOCAÇÃO  
 
4.1 O FUNDO será imitido em sua posse indireta do Imóvel a partir da lavratura da 
Escritura do Imóvel, que se encontra atualmente ocupado pela AESAPAR, no qual funciona o 
escritório administrativo. 
 
4.2. Na mesma data da imissão do FUNDO na posse indireta do Imóvel, deverá ser firmado com 
a AESAPAR (“Locatária”) um contrato para que a mesma continue a desenvolver a atividade 
que já desempenha no Imóvel, com as seguintes características: 
 

Prazo de Locação 10 (dez) anos, renováveis pelo mesmo prazo. 

Valor do aluguel mensal R$ 87.970,00 (oitenta e sete mil novecentos e 
setenta reais) 

Índice de reajuste IPCA  

Garantia Cessão fiduciária de recebíveis da 
AESAPAR 

Multa rescisória a ser imputada a Locatária 
em caso de desocupação antecipada do 
Imóvel 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado pela quantidade de meses 
restantes até o término do prazo inicial de 
duração do contrato de locação de 10 anos, 
se a rescisão ocorrer durante o 1º ao 10º ano; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 12, se a rescisão ocorrer 
durante o 11º ao 15º ano, em caso de 
renovação do prazo; 

O valor equivalente ao último aluguel pago, 
multiplicado por 6, se a rescisão ocorrer 
durante o 16º ao 20º ano, em caso de 
renovação do prazo. 
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4.4. O FUNDO ficará exclusivamente responsável, a partir de sua imissão na posse indireta 
do Imóvel, por todos os tributos, despesas e demais custos sobre ele incidentes, tais como IPTU, 
taxas de conservação e limpeza, contas de água e luz, despesas condominiais, com fato gerador 
posterior à referida data, ainda que tais despesas e encargos sejam lançados em nome da 
AESAPAR e/ou terceiros, sem prejuízo do disposto no contrato de locação do Imóvel a ser 
firmado. 
 
4.5. Todos os tributos, despesas e demais custos sobre ele incidentes, tais como IPTU, taxas 
de conservação e limpeza, contas de água e luz, despesas condominiais, com fato gerador 
anterior à data de transmissão da posse ao FUNDO, permanecem de obrigação da AESAPAR, 
ainda que tais despesas e encargos sejam lançados em nome do FUNDO e/ou terceiros. 
 
V. DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA 
 
5.1 É condição para efetivação da compra e venda de que trata este instrumento (i) a 
assinatura do contrato de locação mencionado na cláusula 4.2. e (ii) a entrega pela AESAPAR  
ao FUNDO, da documentação tratada na cláusula 3 em ordem, atestando que a presente 
transação pode ser realizada absolutamente livre e desembaraçada de ônus. 
 
5.2. Também é condição para a efetivação da compra e venda de que trata este instrumento: 
(i) resultado satisfatório do relatório de diligência legal do Imóvel que se encontra pendente de 
conclusão; (ii) a obtenção do registro da oferta pública de cotas do FUNDO junto a CVM, nos 
termos da Instrução CVM nº 400 de 29 de janeiro de 2003; (iii) colocação da totalidade das 
cotas da oferta pública; e (iv) cumprimento das demais obrigações previstas neste instrumento. 
 
 
VI. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
6.1. Ressalvado o disposto no item V, o presente instrumento obriga as partes contratantes e 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título, em caráter irrevogável e irretratável.  
 
VII. DAS DECLARAÇÕES DA AESA  
 
7.1. Declarações Iniciais:  
 
A AESAPAR declara, para todos os fins e efeitos de direito, que inexistem ações reais ou 
pessoais reipersecutórias que afetem ou possam vir a afetar o Imóvel.  
 
A AESAPAR obriga-se a resguardar o FUNDO dos riscos da perda dos direitos ora adquiridos 
ou da propriedade do Imóvel quando de sua efetiva transmissão, em virtude de sentença judicial 
que atribuir estes direitos ou a propriedade do Imóvel a terceiros, respondendo pela evicção de 
direito, na forma da lei, declarando ainda que:  
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(i)  desconhece existir sobre o Imóvel, quaisquer restrições de caráter urbanístico, ambiental, 
sanitário, viário e de segurança que impeçam a sua ocupação pelo FUNDO;  
 
(ii)  desconhece existir qualquer projeto de desapropriação, declaração de utilidade pública 
para fins de desapropriação ou ocupação temporária que tenha por objeto o Imóvel, no todo ou 
em parte;  
 
(iii)  desconhece existir processo de tombamento iniciado, ou tombamento definitivo que 
tenha por objeto o Imóvel, e que esses não se localizam em área de entorno de outro bem 
tombado;  
 
(iv) o Imóvel não abriga e nunca abrigou atividade que possa considerá-lo contaminado ou 
potencialmente contaminado, ou passível de risco ao meio ambiente e/ou à saúde pública, tais 
como: aterro sanitário, depósito de materiais radioativos, áreas de manuseio de produtos 
químicos, depósito de material proveniente de indústria química, cemitérios, minerações, 
hospitais e postos de abastecimento de combustíveis; 
 
(v)  inexistem quaisquer notificações, autos de infração, intimações ou penalidades impostas 
pelos órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que possam afetar o Imóvel;  
 
(vi)  possui patrimônio suficiente para arcar com quaisquer demandas e pagar quaisquer 
valores, condenações, créditos e obrigações constituídas e/ou propostas contra si e/ou seus 
antecessores na titularidade do Imóvel, e que possam vir a afetar a transação ou o Imóvel; 
 
(viii) apresenta: (a) certidão (negativa de débitos expedida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS, via internet, sob o n. XXXXX, em XXXXX, válida até XXXXX e (b) certidão 
conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
via internet sob o n. XXXXX, em XXXXX, válida até XXXXX. 
 
7.2. Declarações Adicionais:  
 
A AESAPAR declara e garante adicionalmente que:  
 
(i) inexistem quaisquer ações reais, pessoais reipersecutórias em curso, de natureza civil, 
comercial, fiscal ou trabalhista, movidas contra a AESAPAR em qualquer tribunal no Brasil ou 
no exterior, que afetem ou possam afetar o Imóvel atualmente ou como resultado de qualquer 
fato ocorrido durante os últimos 20 (vinte) anos; 
 
(ii) inexistem pessoas físicas ou pessoas jurídicas, mesmo que irregulares, ou quaisquer 
outras entidades que reivindiquem a posse legal direta ou indireta do Imóvel; 
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(iii) está legalmente constituído e plenamente autorizado a praticar o ato acordado no 
presente Contrato, e que o negócio efetuado nos termos deste Contrato não afetará sua solvência 
ou sua capacidade de cumprir todas as suas obrigações; 
 
(iv) a celebração do presente Contrato por seus representantes legais abaixo assinados foi 
devidamente autorizada pelos órgãos administrativos e gerenciais da AESAPAR e todos os 
documentos necessários à celebração do presente Contrato foram obtidos e aprovados; 
 
(v) todos os consentimentos, renúncias a consentimento, renúncias a direito de preferência 
foram efetivados; 
 
(vi) reconhece, declara e garante que os processos mencionados nas certidões pessoais 
apresentadas não afetam a posse e a propriedade da AESAPAR sobre o Imóvel; 
 
(vii) a celebração do presente Contrato não viola: (a) as disposições de quaisquer atos 
constitutivos ou do estatuto social da AESAPAR; (b) qualquer lei, regulamento ou decisão de 
qualquer autoridade governamental; e (c) quaisquer contratos, avenças, autorizações 
governamentais, instrumentos, acordos ou compromissos aos quais a AESAPAR esteja 
vinculada. 
 
7.3. Compromisso de Manter Indene: Exceto por disposição em contrário, a AESAPAR 
deverá indenizar e manter o FUNDO, seus sucessores, cessionários e quotistas, indenes 
(coletivamente “Partes Indenes”), bem como antecipará às Partes Indenes todas as custas 
necessárias à promoção de sua defesa em quaisquer demandas, execuções, processos, ações, 
procedimentos, arbitragem, julgamentos, obrigações, despesas (incluindo custos e honorários 
advocatícios incorridos na defesa de seus interesses que o FUNDO contratará diretamente, após 
a realização de licitação entre 3 (três) escritórios de advocacia de renome no mercado, o 
escritório que apresentar o melhor benefício, a critério do FUNDO) (“Contingências”), que as 
Partes Indenes sejam direta ou indiretamente envolvidas, bem como se compromete a 
reembolsar eventuais perdas, danos ou prejuízos de qualquer natureza incorridos baseados, 
originados ou relacionados a: (i) falsidade ou omissão contida nas declarações e garantias 
prestadas pela AESAPAR nos termos do presente instrumento; (ii) o desenvolvimento e 
administração das atividades da AESAPAR anteriormente à outorga deste instrumento; e (iii) 
qualquer débito, dívida, procedimento, ação ou execução, incluindo todo e qualquer débito 
fiscal, trabalhista, previdenciário, civil ou originado direta ou indiretamente de fatos ocorridos 
anteriormente à outorga da escritura de compra e venda. 
 
7.4. Na hipótese de concretização de Contingências, o FUNDO deverá comunicar a AESAPAR, 
com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência quanto ao pagamento ou reembolso que 
deverá ser feito pela AESAPAR, ou se possível, em tempo não superior a 1/3 (um terço) 
daquele concedido pela autoridade competente para pagamento da Contingência, em esfera 
judicial ou extrajudicial, contado a partir do recebimento da respectiva comunicação, 
notificação, interpelação ou citação da Contingência. 
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7.4.1. A inobservância do prazo acima estipulado pelo FUNDO não poderá ser por este ou por 
seu Administrador alegado, para imputar à AESAPAR a cobrança de penalidades moratórias 
pelo não pagamento tempestivo. 
 
VIII – DAS DECLARAÇÕES DO FUNDO 
 
8.1 BANCO OURINVEST S.A., na qualidade de Administrador do Fundo de Investimento 
Imobiliário Anhanguera Educacional, e titular dos direitos de aquisição da propriedade 
fiduciária dos Imóveis, declara que: 
 
(i) os direitos decorrentes deste instrumento não integram o seu ativo; 
 
(ii) os direitos decorrentes deste instrumento não respondem, direta ou indiretamente, por 
qualquer obrigação sua; 
 
(iii) os direitos decorrentes deste instrumento não compõem sua lista de bens e direitos, para 
efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
(iv) os direitos decorrentes deste instrumento não serão dados em garantia de débito de suas 
operações; 
 
(v) os direitos decorrentes deste instrumento não são passíveis de execução por quaisquer 
credores seus, por mais privilegiados que possam ser; 
 
(vi) os direitos decorrentes deste instrumento não serão constituídos quaisquer ônus reais 
sobre o Imóvel; e 
 
(vii) os direitos decorrentes deste instrumento constituem patrimônio do Fundo de 
Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional.  
 
IX – DA CESSÃO DE DIREITOS 
 
9.1. Fica desde logo assegurado ao FUNDO o direito de ceder todos os direitos e obrigações 
decorrentes da celebração deste instrumento.  
 
X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 Qualquer alteração ou aditamento aos termos do presente instrumento somente obrigará 
as partes se feita por escrito e assinada conjuntamente por ambas.  
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10.2 Toda e qualquer comunicação entre as partes deverá ser enviada para os endereços 
contidos no preâmbulo deste instrumento ou para quaisquer outros que vierem a ser indicados 
pelas partes, por escrito. 
 
10.2.1 Nenhuma das partes poderá alegar desconhecimento, ou não recebimento, de qualquer 
comunicação que tenha sido dirigida, endereçada e remetida da forma acima mencionada, sendo 
que nenhuma delas poderá alegar desconhecimento se, tendo mudado seu endereço, não tiver 
notificado a outra parte de tal circunstância, e do novo endereço. 
 
10.3 Eventual tolerância das partes em relação ao cumprimento das obrigações ora contraídas 
consistirá em mera liberalidade, não caracterizando, em hipótese alguma, precedente ou novação 
contratual. 
 
10.4 Os termos e disposições deste instrumento prevalecerão sobre quaisquer outros 
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, verbais ou escritos, referentes ao objeto 
aqui estabelecido. 
 
10.5 Qualquer disposição deste contrato que seja considerada proibida, inválida ou 
inexeqüível em hipótese alguma invalidará ou afetará o mesmo como um todo ou as demais 
disposições contratuais. Caso qualquer uma das cláusulas do presente contrato seja considerada 
proibida, inválida ou inexeqüível, as partes comprometem-se a negociar em boa-fé a 
substituição de referida cláusula por uma cláusula equivalente que seja válida e eficaz. 
 
10.6 O FUNDO e a AESAPAR declaram ter todos os poderes necessários para celebrar o 
presente instrumento e cumprir todas as obrigações nele previstas, tendo tomado todas as 
medidas necessárias para autorizar a sua celebração. 
 
10.7 As partes contratantes autorizam o Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 
competente a proceder a todos os atos de registro necessários e decorrentes deste contrato, 
arcando o FUNDO com os custos e despesas daí decorrentes. 
 
10.8 Fica eleito o Foro desta Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas deste contrato, com exclusão de quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam ou venham a ser. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
São Paulo, XX de outubro de 2010. 
 
 
___________________________________________________ 
ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A. 
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_____________________________________________________________________________ 
BANCO OURINVEST S/A na qualidade de Administrador do FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL 
 
 
Testemunhas: 
 
1.______________________________ 2._______________________________ 
Nome:      Nome: 
RG:      RG: 
CPF:      CPF: 
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4. Certidões das Fichas de Matrículas do Imóveis 

 



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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5. Cópia do comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização  



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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6. Modelo do Boletim de Subscrição 



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

  

 
Banco Ourinvest S. A.  
CNPJ/MF nº 78.632.767/0001-20 
Av. Paulista nº 1.728 - sobreloja, 1º, 2º, e 11º andares Cep: 01310-919 - São Paulo SP 
Tel: 55 11 4081-4444   Fax: 55 11 4081-4443 
Ouvidoria: 0800 6034444     e-mail: www.ourinvest.com.br

  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS                     
Código do Ativo Emissor 
 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL

 

Número do Boletim Número da Operação Data da Subscrição 
                 
 

Instituição Administradora CNPJ/MF 
BANCO OURINVEST S.A.  78.632.767/0001-20 
 

Endereço Cidade UF 
Avenida Paulista, 1.728, sobreloja, 1º, 2º, e 11º andares São Paulo SP 
 

Características da Emissão 
Distribuição pública no mercado de balcão não organizado de 136.629 (cento e trinta e seis mil, 
seiscentas e vinte e nove) cotas do Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional 
(“Fundo”), com valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais), referentes segunda emissão, em série 
única, totalizando R$15.029.190,00 (quinze milhões, vinte e nove mil, cento e noventa reais), a serem 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição. A emissão foi registrada na 
CVM sob o nos CVM/SRE/RFI-2010/0xx, em xx/xx/10. 
 

Nome do Subscritor CPF/CNPJ 
   
 

Documento de 
Identificação –tipo e nº 

Órgão Emissor 
e Data de 
Emissão 

Endereço de Correspondência Nº/Complemento

               
 

Bairro Cidade UF CEP 
                            
 

Telefone Ramal E-mail 
   
Nome do Representante/Procurador (anexar instrumento de delegação de poderes) CPF 
  
 

Documento de Identificação 
– tipo e nº 

Órgão Emissor e 
Data de Emissão 

Telefone E-mail 

    
 

Preço de Subscrição Quantidade de Cotas Subscritas Total  No de Ordem da Emissão 
R$ 110,00   2ª emissão 
 

Coordenador 
BANCO OURINVEST S/A 
 

Forma de Pagamento Débito em conta    TED Cheque Banco 
(nº) 

Agência (nº) Conta Corrente (nº) 

       
Rendimentos  Nome do Banco  Banco 

(nº)  
Agência (nº) Conta Corrente(nº) 

Informações para 
Crédito de 
Rendimentos em Conta 
Corrente 

    

Autenticação do Coordenador 
        
 

Banco Ourinvest S.A 

 
 

Banco Ourinvest S.A 
 

Declaração  

DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE ESTOU DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO PRESENTE BOLETIM 
E QUE: (I) RECEBI EXEMPLAR DO REGULAMENTO DO FUNDO E DO PROSPECTO; (II) TOMEI CONHECIMENTO E 
CONCORDO COM A POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO NO FUNDO E DA 
RESPECTIVA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.                                                                                                                 

Assinatura do Subscritor ou Responsável Legal  
 
 
 

1ª via  - Coordenador; 2ª via – escriturador; 3º via – subscritor; 
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(verso do Boletim de Subscrição) 
 

INSTRUÇÕES PARA SUBSCRIÇÃO DAS COTAS 

1. A oferta de cotas do FUNDO se dará através de instituição integrante do sistema de 

distribuição do mercado de valores mobiliários, nas condições especificadas neste 

boletim de subscrição. 

2. A subscrição das cotas deverá ser feita no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da 

data da publicação do anúncio de início de distribuição. Durante este prazo, a subscrição 

das cotas de cada emissão ocorrerá, sucessivamente, após a total subscrição e 

integralização da emissão anterior;  

3. As cotas poderão ser subscritas pelos investidores no mercado de balcão não 

organizado, nas dependências do Coordenador Líder e/ou de instituição financeira que 

tiver aderido a presente oferta.  

4. A integralização das cotas deverá ser feita em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição.  

5. Se, ao final do prazo de subscrição mencionado acima, as subscrições efetuadas em 

qualquer das emissões não forem suficientes para atingir o valor total da respectiva 

emissão, a instituição coordenadora não se responsabilizará pela subscrição do saldo 

não colocado, devendo adotar as medidas necessárias com vistas ao cancelamento da 

respectiva emissão, e da(s) subseqüente(s), se for o caso, com a conseqüente 

devolução aos subscritores dos recursos financeiros captados pelo emissor e os 

rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em fundos de renda fixa realizadas no 

período em que os recursos estiveram disponibilizados na instituição financeira 

responsável pela subscrição.  

6. As cotas a serem emitidas serão nominativas, escriturais, terão direito a voto e 

participarão dos resultados auferidos pelo FUNDO nos termos do disposto no 

Regulamento e Prospecto de Oferta Pública. 

7. Somente depois de integralizadas as cotas poderão ser negociadas no balcão organizado 

da BM&FBovespa(“BVMF”).  

8. Não há limitação à subscrição ou aquisição de cotas do FUNDO por qualquer pessoa 

física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, ficando ressalvado que se o FUNDO aplicar 

recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 

sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais 

de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas do FUNDO, o mesmo passará a sujeitar-se à 

tributação aplicável às pessoas jurídicas. 

9. De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, o 

cotista não poderá requerer o resgate de suas cotas. 

10. Instituição Depositária:  Banco Itaú S.A., localizado NA Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, 100, São Paulo, Estado de São Paulo;  

11. Instituição Coordenadora do Lançamento e Administradora: Banco Ourinvest S/A, com 

sede na Av. Paulista nº 1.728 - sobreloja, 1º, 2º, e 11º andares, São Paulo, Estado de 

São Paulo. 
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7. Cópia do Contrato de Escrituração de Cotas 



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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8. Declaração nos termos do Artigo 56, da Instrução CVM nº 400/03  



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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9. Laudos de Avaliações dos IMÓVEIS, elaborado pela Colliers International  



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



Rua Waldem ar  Silenci s/nº    
Lem e - SP 

Prep arad o  p ara: 
Pát r ia Invest im en t os / Anhanguera Ed ucacional              

A/C: Sr . Fernand o  Pereira 

Prep arad o  p or : 
Dan iel Mourão  
Paula Casar in i 

Maio  d e 2010 
Laud o  905/10 
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SUMÁRIO E CONCLUSÕES

O im óvel avaliand o  localiza-se na Rua Wald erm ar  Silenci s/n º  – Lem e –
SP. 

O p resen t e laud o  t em  p or  f inalid ad e a d et erm inação d o  Valo r  d e 
Mercad o  q ue segund o a Norm a p ara Avaliação  d e Bens – Par t e 1: 
Proced im ent os Gerais p od em  ser  d ef in id os com o: 

“ a quant ia m ais p rovável pela qual se 
negociar ia vo lun t ar iam en t e e 
conscien t em en t e um  bem , num a dat a 
de ref erência, den t ro  das cond ições do 
m ercado v igen t e” .

Trat a-se d e im óvel inst it ucional com  
área t o t al const ru íd a d e 4.363,65m ², 
er ig id o  em  um  t er reno  d e 23.252,17m ². 

Para d et erm inação  d o  valo r  d e vend a 
f o i u t ilizad o  o  Mét od o  Evo lu t ivo , q ue 
p erm it e a id en t if icação  d o  valo r  d o  
b em  p elo  som at ó r io  d os valo res d e 
seus com p onent es (t er reno  m ais 
const rução).

VALOR DE VENDA: 

Valor  de Venda R$ 4.900.000,00  

(Maio de 2010) (Quat ro m ilhões e novecent os m il reais) 
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1. Solicit ant e

Pát r ia Invest im ent os/Anhan guera Ed ucacional. 

2. Objet o

Descr ição: Rua Wald em ar  Silenci, s/n º  – Lem e – SP.

Área de Ter reno: 23.252,17m ² 

Área de Const rução Tot al: 4.363,65m ² 

3. Finalidade

Det erm inação d o  Valo r  d e Mercad o p ara Vend a. 

4. Pressupost os, Ressalvas e Fat ores Lim it ant es

Os t r ab alhos t écn icos envo lvend o  vist o r ia ao  local, con t at os, 
levan t am ent o  d e d ad os e cálcu los f o ram  realizad os no s m eses d e Maio 
d e 2010. 

Os d ad os ob t id os no  m ercad o  im ob iliár io  local f o ram  f o rnecid os p o r  
p rop r iet ár ios d e im óveis, co r ret o res, im ob iliár ias e p ro f issionais 
hab ilit ad os, p o r t an t o , são  p rem issas aceit as com o válid as cor ret as e 
f o rnecid as d e “b oa f é”.

O im óvel f o i avaliad o  na sup osição  d e q ue est eja livre e d esem b araçad o 
d e q uaisq uer  ônus, encargos ou g ravam es d e q ualq uer  nat ureza q ue 
p ossam  af et ar  o  seu valo r , p ressup ond o q ue as m ed id as d o  t er reno  e 
d e const rução , b em  com o seus resp ect ivos t ít u los est ejam  cor ret os e 
reg ist rad os em  car t ó r io  e q ue a d ocum ent ação  enviad a p ara consult a 
seja a vigen t e. 
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O signat ár io  não  assum e resp onsab ilid ad e sob re m at ér ia legal ou d e 
engenhar ia f o rnecid os p elo  in t eressad o , exclu ind o  as necessár ias p ara o  
exercício  d e suas f unções. 

Não f o ram  ef et uad as análises jur íd icas d a d ocum ent ação d o  im óvel, ou 
seja, d e invest igações esp ecíf icas relat ivas a d ef eit os em  t ít u los, 
invasões, h ip o t ecas, d esap rop r iações, sup erp osição  d e d ivisas e out ros 
p or  não  se in t egrarem  ao  escop o d est a avaliação . Não f o ram  ef et uad as 
m ed ições d e cam p o.  

Não f o ram  consu lt ad os os ó rgãos p úb licos d e âm b it o  Mun icip al, 
Est ad ual ou Fed eral, q uan t o  à sit uação  legal e f iscal d o  im óvel. 

Para last rear  o  p rocesso  avaliat ó r io  f o ram  consult ad os os seguin t es 
d ocum ent os: 

 Pro jet o  arq u it et ôn ico  d a p lan t a b aixa d o  im óvel d at ad a d e 
15/5/2009; 

 In f o rm ações p assad as p elo  con sulen t e com o área d e t er reno  e 
área const ru íd a. 

Foram  analisad as aind a in f o rm ações com p lem ent ares d e ap o io  ob t id as 
d uran t e a visit a ao  local, q ue servir am  d e b ase p ara nossos cálcu los e 
ap rop r iação  f inal d e valo r . 

Ressalt a-se q ue não  f o ram  levan t ad os even t uais p assivos am b ien t ais 
relat ivos ao  im óvel avaliand o , t end o  a análise se rest r ing id o  aos 
asp ect os d as exigências d a leg islação  relat iva ao  m eio  am b ien t e 
ap licável ao  im óvel. 

Est a avaliação  é ind ep end ent e e livre d e q uaisq uer  van t agens ou 
envo lvim en t o  d as p essoas q ue realizaram  os serviços. 

5. Dat a de Ref erência 

Os valo res encon t rad os est ão  f ixad os em  m oed a cor ren t e Real (R$) e são  
válid os p ara a d at a b ase d e seus cálcu los (Maio  d e 2010). 
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6. Vist or ia

A vist o r ia d o  im óvel f o i  realizad a com  o  acom p anham ent o  d o  Sr . Paulo , 
f uncionár io  d a Anhanguera Ed ucacional. Tod a a área d est e im óvel f o i 
d evid am en t e visit ad a. En t ret an t o , t od as as insp eções caract er izaram -se 
p or  levan t am ent os visuais. 

Foram  realizad as aind a análises na cir cunvizinhança d e f o rm a a 
enq uad rar  as caract er íst icas d o  im óvel ao  con t ext o  urb ano e 
m ercad o lóg ico  ao  q ual p er t ence. Para t an t o , f o ram  est ud ad os asp ect os 
d e localização , f ísicos, econôm icos, d e uso  e ocup ação d o  so lo , d e in f r a-
est ru t ura urb ana e d e eq uip am en t os com un it ár ios e d e serviços à 
p op ulação . 

6.1. Caract er ização da Região 

Aspect os de Localização

End ereço  : Rua Wald em ar  Silenci , s/n º     

Mun icíp io  - Est ad o  : Lem e – SP 

Densid ad e d e Ocup ação  : Méd ia 

Pad rão  Econôm ico  : Méd io  p ara Méd io -Alt o  

Cat egor ia d e Uso  Pred om inant e : Resid encial 

Valo r ização  Im ob iliár ia : Em  valo r ização   

Vocação  : Resid encial 

Acessib ilid ad e : Boa 

In t ensid ad e d o  Tráf ego  : Baixo  

Logradouro 1 - Pr incipal 
Denom inação  : Rua Wald em ar  Silenci 

Classif icação  : Pr im ár ia 

Sen t id o  d e t r áf ego  : Dup lo  

Cant eir o  cen t ral : Inexist en t e 

Pavim ent ação  : Asf alt o  

Conservação  : Boa 
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Logradouro 2 - Secundár io 
Denom inação  : Rua Dem ézio  Nab ar ret i  

Classif icação  : Local 

Sen t id o  d e t r áf ego  : Dup lo  

Cant eir o  cen t ral : Inexist en t e 

Pavim ent ação  : Asf alt o  

Conservação  : Boa 

Logradouro 3 - Secundár io 
Denom inação  : Rua Eugên io  Guer ra 

Classif icação  : Pr im ár ia 

Sent id o  d e t r áf ego  : Dup lo  

Cant eir o  cen t ral : Exist en t e 

Pavim ent ação  : Asf alt o  

Conservação  : Boa 

Logradouro 4 - Secundár io 
Denom inação  : Rua Cust ód io  Pereir a 

Classif icação  : Local 

Sen t id o  d e t r áf ego  : Dup lo  

Cant eir o  cen t ral : Inexist en t e 

Pavim ent ação  : Saib ro  

Conservação  : Boa 
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Equipam ent os Urbanos e Com unit ár ios

Melhoram ent os 

Red e d e Água : Exist en t e 

Co let a d e Lixo  : Exist en t e 

Energ ia Elét r ica : Exist en t e 

Esgot o  Pluvial : Exist en t e 

Esgot o  San it ár io  : Exist en t e 

Arb or ização  : Exist en t e 

Ilum inação Púb lica : Exist en t e 

Pavim ent ação  : Exist en t e 

Telef one : Exist en t e 

At ividades Exist ent es no Ent orno

Serviços 

Com ércio  : De 500 m  a 1000 m  

Esco la : De 50 m  a 100 m  

Serviços Méd icos : De 100 m  a 500 m  

Recreação e Lazer  : De 50 m  a 100 m  

Cor reio  : De 100 m  a 500 m  

Agências Bancár ias : De 100 m  a 500 m  

Transp or t e : De 50 m  a 100 m  

176



9

6.2. Mapa de Localização 

6.3. Relat ór io Fot ográf ico 

Rua Wald em ar  Silenci, com  o  im óvel 
à d ireit a 

Rua Wald em ar  Silenci, com  o  im óvel 
à esq uerd a 
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Rua Eugên io  Guer ra, com  o  im óvel 
à esq uerd a 

Rua Eugên io  Guer ra, com  o  im óvel à 
d ireit a 

Rua Cust ód io  Pereira En t rad a p r incipal d o  im óvel 

6.4. Caract er íst icas do Ent orno Im ediat o  

A reg ião  ond e o  im óvel est á inser id o  é um a área p red om inan t em ent e 
resid encial. Há um a conso lid ação  m aio r  no  b air r o  Cid ad e Jard im , lad o  
oest e d o  im óvel e, no  lad o  lest e, o  recen t e lo t eam ent o  Jard im  
Un iversit ár io .  

A reg ião  p ossu i um a b oa in f raest ru t ura urb ana, com  vias largas e b em  
p avim ent ad as, i lum inação p úb lica, r ed e d e água e esgo t o  além  d e um a 
área d e lazer  a m enos d e 300m  d o  im óvel. 
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O im óvel t em  f ácil acesso  p elas Aven id as Ber t a Buhrnheim , Mar ia 
August a Thom az além  d a Rod ovia Anhanguera q ue d ist a a m enos d e 
1Km  d o  im óvel  

Den t re os p on t os no t áveis d a reg ião  d est acam -se: 

 Rod oviár ia Anhanguera (01) 
 Aven id a Ber t a Buhrnheim  (02) 
 Esco la Técn ica Cent ro  Paula Souza (03) 
 Área p úb lica p ara lazer  (04) 
 Lo t eam en t o  Jard im  Un iversit ár io  (05) 
 Est ád io  Mun icip al (06)  
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6.5. Caract er ização da Propr iedade  

6.5.1 . Ter reno 

O t er reno  ap resen t a as seguin t es caract er íst icas: 

Área To t al d e Ter reno : 23.252,17m 2

NOTA: As áreas de t erreno e const rução f oram  f ornecidas pelo consu lent e

Sup er f ície: seca 

Top ograf ia: p lana  

Fren t e: ao  n ível d o  lograd ouro  

Form at o : ir regu lar  

6.5.2. Const ruções 

Trat a-se d e um  im óvel inst it ucional com  área const ru íd a t o t al d e 
4.363,65m ², d ist r ib uíd o  d a seguin t e f o rm a: 

Hospit al Vet er inár io  

Área: 580,77m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 7 anos 
Est ad o  d e Conservação : En t re novo  e regular  (B) 

Divisão Int erna:
Tér reo : Recep ção, lab orat ó r ios, sala d e cirurg ia, sala 

d e raio  x, f arm ácia, cop a e san it ár ios. 
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Acabam ent os:
Piso : Cim ent o  q ueim ad o com  t rat am ent o  d e 

resina, cerâm ica  
Pared es: Bloco  d e concret o  com  p in t ura e azu lejo   
For ro : Laje 
Esq uad r ias: Fer ro  

Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Recep ção  

Lab orat ór io  Lab orat ór io  
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Farm ácia Sala de cirurg ia 

Cop a San it ár io  

Depósit o de Alim ent os 

Área: 30,41m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 7 anos 
Est ad o  d e Conservação: En t re novo  e regular  

Divisão Int erna:
Tér reo : Dep ósit o  d e alim en t os. 
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Acabam ent os:
Piso : Cim ent o  
Pared es: Bloco  d e concret o  com  p in t ura 
For ro : Est ru t ura d e m ad eira e t elha d e f ib rocim ent o  

Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Dep ósit o  

Área de Recuperação de Anim ais 

Área: 414,90m 2

Divisão Int erna:
Tér reo : Área d e recup eração  d e an im ais 
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Fot ograf ias:

Área d e recup eração  d os an im ais Vist a d o  pát io  

Baias Área d e recup eração  d os an im ais 

Pat ologia  

Área: 164,72m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 7 anos 
Est ad o  d e Conservação: En t re novo  e regular  

Divisão Int erna:
Tér reo : Lab o rat ó r ios, sala d e necrop sia, câm ara f r ia e 

san it ár io . 
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Acabam ent os:
Piso : Cim ent o  q ueim ad o  com  t rat am ent o  d e resina  
Pared es: Bloco  d e concret o  com  p in t ura 
For ro : Laje 
Esq uad r ias: Fer ro  

NOTA: A un idade de pat o log ia não f o i v ist oriada in t ernam ent e, pois no d ia da 
v ist oria a un idade est ava t rancada e o responsável pela un idade não est ava 
p resen t e. 

Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Ram p a d e acesso  a un id ade 

Piscina 

Área: 578,31m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 7 anos 
Est ad o  d e Conservação: En t re novo  e regular  
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Acabam ent os:
Piso : Ped ra m ineira  
Pared es: Bloco  d e concret o  com  p in t ura 
For ro : Est ru t ura m et álica 

Fot ograf ias:

Piscina Cob er t ura da p iscina 

Quadra Cober t a 

Área: 1 .272,00m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  e est ru t ura m et álica 
Fecham ent o : Alvenar ia e t elha d e m et álica 
Id ad e: 3 anos 
Est ad o  d e Conservação: En t re novo  e regular  

Acabam ent os:
Piso : Cim ent ad o   
Pared es: Bloco  d e concret o  vazad o , grad il e t elha 

m et álica 
For ro : Est ru t ura m et álica 
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Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Vist a ext erna d o  p réd io  

Quad ra Vist a geral da q uad ra 

Vest iár io /  Sala de  ginást ica  

Área  288,27m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia  
Id ad e: 7 anos 
Est ad o  d e Conservação: En t re novo  e regular  
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Divisão Int erna:
Tér reo : Sala d e g inást ica, vest iár io , san it ár io , d ep ósit o  

p ara eq uip am ent os esp or t ivos e cir cu lação  

Acabam ent os:
Piso : Cim ent ad o  
Pared es: Bloco  d e concret o  com  p in t ura, grad il e 

azu lejo  
For ro : Est ru t ura m et álica e laje 
Esq uad r ias: Fer ro  

Fot ograf ias:

Ent rad a p ara os vest iár ios Vest iár io  

Sala de g inást ica San it ár io  
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Prédio 

Área: 1 .018,02m 2

Caract er íst icas Pr incipais

Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 7 anos 
Est ad o  d e Conservação: En t re novo  e regular  

Divisão Int erna:
Sup er io r : Salas d e au la 
Tér reo  Salas d e au la, d ep ar t am ent o  d e p essoal, 

serviços gerais, alm oxar if ad o  e san it ár ios 

Acabam ent os:
Piso : Cim ent o  q ueim ad o  com  t rat am ent o  d e resina  
Pared es: Bloco  d e concret o  com  p in t ura 
For ro : PVC 
Esq uad r ias: Fer ro  

Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Sup er io r  - en t rad a para as salas de 
aula 
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Sup er io r  - sala de aula Sup er io r  - sala de aula 

Sup er io r  - área d e circu lação  Sup er io r  - acesso  ao  elevador  

Sup er io r  - acesso  ao  t ér reo  Tér reo  – salas d e ap o io  
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Tér reo  – serviços ger ias Tér reo  - alm oxar if ado  

Tér reo  – d ep ar t am ent o  pessoal Tér reo  – v ist a d as salas de aula 

Out ras Benf eit or ias 

 Pát io  d e est acionam ent o ;
 Via d e cir cu lação  exclusiva;
 Quad ra d escob er t a;
 Pro jet o  p aisagíst ico ;
 Guar it a;
 Tanq ue e hor t a (an t er io rm en t e era um  p on t o  alagad iço) 
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Fot ograf ias:

Est acionam ent o  Via d e cir culação  exclusiva 

Quad ra Pist a d e at let ism o  

Guar it a Guar it a 
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Tanq ue Hor t a 

7. Caract er ist icas de zoneam ent o

O im óvel enq uad ra-se em  Zona Resid encial ZR, q ue p ossui as seguin t es 
p ost uras ref eren t es à ocup ação: 

 Coef icien t e d e ap roveit am en t o : 2,00 vezes a área d o  t er reno  
 Taxa d e ocup ação m áxim a: 0,70 vezes a área d o  t er reno  
 Taxa d e p erm eab ilid ad e: 0,15 vezes a área d o  t er reno  
 Gab ar it o : 3 p avim ent os 

8. Diagnóst ico do Mercado

Lem e é um a cid ad e q ue t em  sua econom ia b asead a na agr icu lt ura e na 
ind ust r ia. No  set o r  agr íco la p red om inam  as cu lt uras d e caf é, laran ja, 
algod ão e cana-d e-açúcar   

A Rod ovia Anhanguera (SP-330) é a p r incip al via d e acesso  à cid ad e, q ue 
d ist a, ap roxim ad am ent e, 97 km  d e Cam p inas, 108 km  d e Viracop os e  
191 km  d e São Paulo . 

Na f igura ab aixo  p od em os no t ar  a r elação  en t re a área t er r it o r ial d a 
cid ad e (em  am arelo ) e a concent ração  d a p op ulação  (em  verm elho  e 
laran ja), q ue ref o r ça o  d ad o d a agr icu lt ura ser  um a d as p r incip ais 
at ivid ad es econôm icas d a cid ad e. O crescim ent o  urb ano  se d eu no  
en t o rno  d a Rod ovia Anhanguera, com  as ind úst r ias m argeand o a f aixa 
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p r im ár ia d a rod ovia e a p ar t e resid encial localizad a nas m argens 
secund ár ias d a rod ovia.  

 
 
 
 

 
Fonte: Prefeitura de Leme

O im óvel avaliand o  est á inser id o  d en t ro  d e um a zona resid encial . As 
áreas resid enciais d a cid ad e p ossuem  caract er íst icas sem elhan t es, com  
const ruções em  sua m aio r ia hor izon t ais (t ér reas ou assob rad ad as), 
er ig id as em  lo t es q ue, em  m éd ia, var iam  d e 250m ² a 300m ². 

Ver if ica-se aind a a exist ência d e vazios urb anos, q ue f azem  com  q ue a 
d ensid ad e m éd ia d a cid ad e seja consid erad a b aixa em  relação  ao  
p ad rão  d as cid ad es d a reg ião , con f o rm e est á m ost rad o  nos m ap as 
ab aixo : 
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Perímetro urbano – áreas urbanizadas Perímetro urbano – áreas não urbanizadas
Fonte: Prefeitura de Leme 

Consid erand o q ue a reg ião  p ossu i b oa in f raest ru t ura urb ana e est á b em  
localizad a, p od e-se consid erar  um  aum ent o  na d em and a d e m orad ores 
na reg ião , q ue p od e rever t er  em  um  núm ero  m aio r  d e alunos p ara a 
Un iversid ad e.  

Além  d isso , a valo r ização  im ob iliár ia d a reg ião  se ref let e na valo r ização  
d o  im óvel avaliand o . 

Analisand o o  em p reend im ent o  sob  a ó t ica d o  m ercad o  im ob iliár io , 
p od em  ser  d est acad os com o p r incip ais p on t os:   
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PONTOS FORTES ASPECTOS DESAFIADORES

 - Edificações compatíveis com o uso atual.

S W

OPORTUNIDADES O T AMEAÇAS
 - Situado dentro de um Zoneamento Residencial.

 - Imóvel com multiplas frentes, que aumenta o 
seu apelo promocional;

 - Construções novas e em bom estado de 
conservação;

 - Terreno possui possibilidade de expansão de 
sua área construída;

 - Relação ruim entre o número de vagas e a área 
construída;

 - O campus de Leme da Anhanguera 
Educacional, é um dos poucos campus que 
oferecem o curso de medicina veterinária na 
região, gerando uma grande procura pela 
instituição.

 - Apesar da situação aparentemente estar 
resolvida, há um área alagadiça.

9. Avaliação do Im óvel

9.1. Ref erências Norm at ivas 
 
A m et od o log ia b ásica ap licad a no  t r ab alho  f und am ent a-se na NBR-14653 
- Norm a Brasileira p ara Avaliação  d e Bens d a Associação  Brasileira d e 
Norm as Técn icas (ABNT), em  suas p ar t es 1: Proced im ent os Gerais e 
2: Im óveis Urb anos. 

Fo i u t ilizad a t am b ém  a Norm a p ara Avaliação  d e Im óveis Urb anos –
versão  2005, p ub licad a p elo  IBAPE - Inst it u t o  Brasileiro  d e Avaliações e 
Per ícias d e Engenhar ia, Dep ar t am en t o  d e São Paulo . 
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9.2. Valor  de Venda  

9 .2.1. Met odologia 

Tend o em  vist a as caract er íst icas esp ecíf icas d a p rop r ied ad e e d a 
reg ião , na q ual não  ser ia p ossível co let ar  elem ent os com p arat ivos p ara 
o  im óvel avaliand o  em  núm ero  suf icien t e, p ara a d et erm inação  d o  valo r  
d e vend a f o i ad o t ad o  o  Mét od o  Evo lu t ivo . 

At ravés d esse m ét od o  o  valo r  d a p rop r ied ad e é d ef in id o  p elo  
som at ór io  d e seus com p onent es (t er reno  e const rução). 

9.2.2. Valor  do Ter reno 

9.2.2.1. Met odologia 

Para a d et erm inação d o  valo r  d o  t er reno  f o i ap licad o  o  Mét od o  
Com p arat ivo  Diret o  d e Dad os d e Mercad o, m ed ian t e o  q ual o  valo r  d o  
t er reno  é ob t id o  p ela com p aração d iret a com  out ros t er renos 
sem elhan t es sit uad os na m esm a reg ião  geoeconôm ica. 

9.2.2.2. Elem ent os Com parat ivos 

Foram  realizad as p esq uisas na reg ião  ond e est á im p lan t ad o  o  im óvel em  
análise, com  a f inalid ad e d e invest igar  t er renos d isp on íveis p ara vend a. 

O cam p o  am ost ral u t i lizad o  p ara a d et erm inação  d o  valo r  d o  t er reno  é 
com p ost o  p or  05 (cinco ) elem ent os com p arat ivos q ue p od em  ser  
ob servad os jun t o  ao  Anexo  1 – Elem ent os Com p arat ivos. 

Os im óveis p esq uisad os ap resen t am  d if eren t es caract er íst icas com o 
localização , f ren t e, p ro f und id ad e, área, t op ograf ia, ap roveit am en t o  e 
out ras q ue im p ossib ilit am  um a com p aração d iret a ap enas d e seus 
p reços un it ár ios, m ot ivo  p elo  q ual f o i em p regad o o  Trat am ent o por  
Fat ores p ara a d et erm inação d o  valo r  un it ár io . 

9.2.2.3. Trat am ent o por  Fat ores 

No p resen t e t rab alho  f o ram  ut ilizad os os seguin t es f at o res d e 
hom ogeneização: 
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Fat or  de Font e

Com  a f inalid ad e d e iso lar  a even t ual exist ência d a elast icid ad e 
d as o f er t as, os p reços un it ár ios p ed id os nos elem ent os 
com p arat ivos relat ivos a o f er t as f o ram  ab at id os em  10%, p ara 
p ost er io r  consid eração  d os d ad os nos cálcu los est at íst icos. 

Fat or  de Transposição

Para a t ransp osição  d e valo res d o  local ond e se encon t ram  os 
elem en t os com p arat ivos p ara o  local d e ref erência, eleit o  com o 
o  d e sit uação  d o  im óvel, f o ram  ut ilizad os índ ices d et erm inad os e 
af er id os no  local. 

Os índ ices u t ilizad os p ara af er ição  f o ram  b asead os na seguin t e 
escala d e valo res: 

I. Equipam ent os Urbanos 

Var iáveis Sim  Não 
Traf egab ilid ad e 20 0
Luz Dom iciliar  13 0
Red e d e Água 11 0
Luz Púb lica 7 0
Guias e Sar jet as 5 0
Red e d e Esgo t o  4 0
Telef on ia 2 0
Gás 1 0

Pavim ent ação Dist ância ao 
Transpor t e Colet ivo Largura da Via 

Asf alt o  17 At é 100m  15 Praças 5

Paralelep íp ed o  16 De 100 a 300m  10 Acim a d e 20m  5

Cascalho  ou Ped ra 8 De 300 a 500m  5 De 10 a 20m  3

Ter ra 5 Acim a d e 500m  0 At é 10m  1
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II. Caract er íst icas da Região 

Densidade de 
Ocupação Nível Econôm ico Fat or  Com ercial 

Classe Alt a 1,50 a 2,00 Alt o  1,00 
De 100% a 70%  1,00 Classe Méd ia-Alt a 1,25 a 1,50 Méd io -Alt o  0,95 
De 70% a 40%  0,95 Classe Méd ia 1,00 a 1,25 Méd io  0,90 

Ab aixo  d e 40% 0,90 
Classe Méd ia-Baixa 0,85 a 1,00 Méd io -

Baixo  0,85 

Classe Baixa 0,70 a 0,85 Baixo  0,80 

Fat or  Área

Para hom ogeneização d os elem ent os com p arat ivos no  q ue se 
ref ere à área q ue ap resen t am  f o i u t i lizad o  o  f at o r  d e área em  
con f o rm id ad e com  as p rescr ições d o  “Curso  Básico  d e 
Engenhar ia Legal e d e Avaliações”, d e aut o r ia d e Sérg io  An t ôn io  
Ab unahm an, p ub licad o  p ela Ed it o ra Pin i : 

Fa =  (área d e elem ent o  p esq uisado )1/4 = >  p ara d if erença  in f er io r  a 30% 
  (área d e elem ent o  avaliand o)  

ou, 

Fa =  (área d e elem ent o  p esq uisado )1/8 = >  p ara d if erença sup er io r  a 30%  
        (área d e elem ent o  avaliando) 

9.2.2.4. Sit uação Paradigm a 

A sit uação  p arad igm a consid erad a, q ue p ossib ilit ará a hom ogeneização  
d os valo res é a seguin t e: 

� Área de Terreno = 23.252,17 m²

� Índice de Local = 99,28

SITUAÇÃO PARADIGMA
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9.2.2.5. Valor  Unit ár io do Ter reno 

Hom ogeneizad os os elem ent os q ue com p õem  o  cam p o am ost ral 
at ravés d e f at o res d e f on t e, localização , t op ograf ia e área, con f o rm e 
Anexo 2 – Trat am ent o  p or  Fat o res ob t eve-se o  seguin t e valo r  un it ár io  
b ásico : 

. Valor  Unit ár io Básico R$ 86,08/m ² 

9.2.2.6. Valor  do Ter reno 

Mult ip licand o -se o  valo r  un it ár io  p ela área d e t er reno , t em -se o  seguin t e 
valo r , p ara Maio  d e 2010: 

TERRENO =  R$ 86,08/m 2 x 23.252,17m ² 

Em  núm eros red ond os: 

TERRENO =  R$ 2.000.000,00 

9.2.3. Valor  da Const rução 

9.2.3.1. Met odologia 

Para a d et erm inação d o  valo r  d a const rução  f o i ap licad o  o  Mét od o  d a 
Quant if icação  d o  Cust o  q ue id en t if ica o  valo r  d o  b em  ou  d e suas p ar t es 
const it u in t es p o r  m eio  d e o rçam ent os sin t ét icos ou analít icos, a p ar t ir  
d as q uant id ad es d e serviços e resp ect ivos cust os d iret os e ind iret os. 

9.2.3.2. Área Equivalent e de Const rução  

Para cálcu lo  d o  cust o  d e const rução , é p reciso  ad eq uar  os cust os d os 
d if eren t es p avim ent os, at r avés d o  conceit o  d e área eq uivalen t e e a 
u t ilização  d e um  ún ico  cust o  un it ár io  d e const rução , con f o rm e 
p recon izad o  p ela NBR 12.721. 
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EDIFICAÇÃO ÁREA (m ²) PESO
ÁREA EQUIVALENTE 

(m ²)
 - Hosp it al Vet er inár io 580,77 1,00 580,77
 - Dep ósit o  d e Alim ent os 30,41 0,60 18,25
 - Área d e recup eração  d e An im ais 414,90 0,20 82,98
 - Pat o log ia 164,72 1,00 164,72
 - Pat o log ia 164,72 0,20 115,66
 - Piscina 578,31 0,20 254,40
 - Quad ra cob er t a 1.272,00 1,00 288,27
 - Vest iár ios / Sala d e Ginást ica 288,27 1,00 559,56
 - Préd io  (t ér reo) 559,56 1,00 458,46

TOTAL 4.512,12 2.523,07 

9 .2 .3.3. Cust o Unit ár io de Const rução 

O Cust o  Un it ár io  d e Const rução  f o i ob t id o  a p ar t ir  d o  levan t am ent o  d e 
m ercad o ef et uad o  p ela Ed it o ra Pin i p ub licad o  na Revist a Guia d a 
Const rução , q ue ap resen t a um  cust o  un it ár io  b ásico  d e const rução  p ara 
d iversos t ip os e im óvel d e d if eren t es p ad rões const ru t ivos, ref er i d os a 
um a d et erm inad a d at a-b ase.  

Para os cálcu los, o  cust o  f o i at ualizad o  p ara a d at a d e ref erência d o  
p resent e laud o  e f o ram  consid erad os t am b ém  alguns cust os ad icionais, 
não  com p ut ad os na f o rm ação d o  cust o  un it ár io  levan t ad o  p ela PINI, 
con f o rm e t ab ela ab aixo : 
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Índ ice Ut ilizad o : Com ercial - Préd io  sem  Elevad or  - Méd io

Dat a d o  Índ ice: m ar /10
Dat a Base: m ai/10
At ualização 0,50 %
Ajust e d e Pad rão
Índ ice At ualizad o :

Cust os Ad icionais %
Fund ações Esp eciais 0,00
Elevad ores 0,00
Acab am ent os Esp eciais 0,00
Pro jet o 1,00
Inst alações Esp eciais 0,00
Inst alações Hid ráulicas 0,00
Dif icu ld ad e d e Ob ra 0,00
Ar  Cond icionad o 0,00
Sub t o t al

Desp esas Ind iret as 4,00 %
Sub t o t al

Taxa d e Ad m in ist ração 12,00 %
Cust o Unit ár io de Const rução

R$ 0,00 /m ²

R$ 1.145,00 /m ²

0,85
R$ 978,12 /m ²

R$ 0,00 /m ²
R$ 0,00 /m ²

R$ 9,78 /m ²
R$ 0,00 /m ²
R$ 0,00 /m ²
R$ 0,00 /m ²
R$ 0,00 /m ²

R$ 987,90 /m ²

R$ 39,52 /m ²
R$ 1.027,42 /m ²

R$ 123,29 /m ²
R$ 1.150,71 /m ²

9.2.3.4. Fat or  de Depreciação 

Para a consid eração d a d ep reciação  d o  im óvel f o i u t ilizad o  o  cr it ér io  d e 
Ross/Heid ecke q ue leva em  con t a o  est ad o  d e conservação  em  q ue se 
ap resen t a a ed if icação , a sua vid a ú t il e a sua id ad e. Nest e m ét od o , o  
f at o r  d e d ep reciação  f ísica k é ob t id o  at ravés d e um a t ab ela d e d up la 
en t rad a, na q ual se encon t ra, na p r im eira co luna a id ad e em  p e rcen t ual 
d a vid a ú t il p rovável (I/V) e, na p r im eira linha, o  est ad o  d e conservação  
d o  im óvel. Ob t id o  o  f at o r  k resu lt an t e d a t ab ela d e Ross-Heid ecke, o  
p ercen t ual d a d ep reciação  f ísica (Fd ) a ser  ap licad o  resu lt a d a eq uação 
ab aixo : 

Fd =  (100 - k) /  100  
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EDIFICAÇÃO IDADE (anos)
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO
FATOR DE 

DEPRECIAÇÃO

 - Hosp it al Vet er inár io 7 B 0,945
 - Dep ósit o  d e Alim ent os 7 B 0,945
 - Área d e recup eração  d e An im ais 7 B 0,945
 - Pat o log ia 7 B 0,945
 - Pat o log ia 7 B 0,945
 - Piscina 3 B 0,979
 - Quad ra cob er t a 7 B 0,945
 - Vest iár ios / Sala d e Ginást ica 7 B 0,945
 - Préd io  (t ér reo) 7 B 0,945

9.2.3.5. Valor  da Const rução 

O valo r  d a const rução  cor resp ond e ao  p rod ut o  en t re o  cust o  un it ár io , a 
área const ru íd a eq uivalen t e e o  f at o r  d e d ep reciação . 

EDIFICAÇÃO
ÁREA 

EQUIVALENTE (m ²)
FATOR DE 

DEPRECIAÇÃO
VALOR DA 

EDIFICAÇÃO (R$)

 - Hosp it al Vet er inár io 580,77 0,945 630.000,000
 - Dep ósit o  d e Alim ent os 18,25 0,945 20.000,000
 - Área d e recup eração d e An im ais 82,98 0,945 90.000,000
 - Pat o log ia 164,72 0,945 180.000,000
 - Pat o log ia 115,66 0,945 125.000,000
 - Piscina 254,40 0,979 285.000,000
 - Quad ra cob er t a 288,27 0,945 315.000,000
 - Vest iár ios / Sala d e Ginást ica 559,56 0,945 610.000,000
 - Préd io  (t ér reo) 458,46 0,945 500.000,000

TOTAL 2.523,07 2.755.000,00 

Logo, o  valo r  t o t al d e const rução  é, em  núm eros red ond os: 

CONSTRUÇÃO =  R$ 2.760.000,00 

9.2.3.6. Valor  das Out ras Benf eit or ias 

Est im ou-se aind a um a verb a eq uivalen t e a 5% d o  Valo r  d a Const rução  
p ara it ens não  inclu íd os na área const ru íd a, consid erad as com o Out ras 
Benf eit o r ias. 

OUTRAS BENFEITORIAS =  R$ 140.000,00 
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9.2.4. Valor  de Venda 

Com p ut ad os os valo res calcu lad os, o  valo r  d a p rop r ied ad e p ara vend a é 
d e: 

VENDA = Valor  d o  Ter reno  +  Valor  d a Const rução  +  Valor  d as Out ras 
Ben f eit o r ias    

VENDA =  R$ 2.000.000,00 +  R$ 2.760.000,00 +  140.000,00  

Em  núm eros red ond os: 

Valor  de Venda =  R$ 4.900.000,00 
(quat ro m ilhões e novecent os m il reais) 

Maio/2010 
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10. Term o de Encer ram ent o

Est e t rab alho  f o i realizad o  com  isenção d e ân im os, é ind ep end en t e e 
t o t alm ent e livre d e q uaisq uer  van t agens ou envo lvim ent o  d o  
p ro f issional resp onsável. 

Est e laud o  é com p ost o  p or  37 (t r in t a e set e) f o lhas e 4 (q uat ro ) anexos. 

São Paulo , 31 d e Maio  d e 2010. 

COLLIERS INTERNATIONAL DO BRASIL 

CREA-SP: 0931874 

Paula Cr ist ina Alonso  Casar in i 
Engenheira Civil 

CREA 5.060.339.429 
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Endereço: Av. Joaq uim Lop es Aguila,
p róxim o  a rod oviár ia

Font e: Galo Im óveis (19) 3571-1192 / 9784-
4780

O/T: O Municipio Lem e, SP Preço (R$): 900.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 3.000,00 Valor  do Ter reno (R$): 810.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 98,55 /m ²

R$ 270,00 /m ²

1

Observações
Preço unit ár io de t er reno, descont ados f at or  de elast icidade e 
valor  de const rução:

Endereço: Rua Mar iest ela x Rua Get u lio
Vargas

Font e: Sr . Maur icio (19) 3571-3961/9739-
3534

O/T: O Municipio Lem e, SP Preço (R$): 1.300.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 7.000,00 Valor  do Ter reno (R$): 1.170.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 93,43 /m ²

R$ 167,14 /m ²

2

Observações
Preço unit ár io de t er reno, descont ados f at or  de elast icidade e 
valor  de const rução:

Endereço: Rod ovia Anhanguera Km  185 Font e:  Sr . Sam uel (19) 8161-1501 

O/T: O Municipio Lem e, SP Preço (R$): 940.160,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 11.752,00 Valor  do Ter reno (R$): 846.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 100,57 /m ²

R$ 71,99 /m ²

3

Observações
Preço unit ár io de t er reno, descont ados f at or  de elast icidade e 
valor  de const rução:

Endereço: Av. Dr . Jam b eiro Cost a, f ren t e ao
3100

Font e:  Sr . Dan iel (19) 9647-2363 

O/T: O Municipio Lem e, SP Preço (R$): 320.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 5.119,05 Valor  do Ter reno (R$): 288.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 70,21 /m ²

R$ 56,26 /m ²
Preço unit ár io de t er reno, descont ados f at or  de elast icidade e 
valor  de const rução:

4

Observações

Endereço: Av. Dr . Jam b eiro  Cost a Font e:  Sr . Dan iel (19) 9647-2363 

O/T: O Municipio Lem e, SP Preço (R$): 130.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 2.000,00 Valor  do Ter reno (R$): 117.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 67,63 /m ²

R$ 58,50 /m ²

5

Observações
Preço unit ár io de t er reno, descont ados f at or  de elast icidade e 
valor  de const rução:
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1 270,00 0,5910 0,7740 0,365 98,55
2 167,14 0,6980 0,8610 0,559 93,43
3 71,99 1,4790 0,9180 1,397 100,57
4 56,26 1,4200 0,8280 1,248 70,21
5 58,50 1,4200 0,7360 1,156 67,63

F Area Fator 
Final q (R$/m²)Elemento

Valor Unitário 
(R$/m²)            

descontados fator 
oferta 

F Transp

Legend a: Un it ár io  Vu: Valo r  Un it ár io , d escon t ad o  o  f at o r  d e f on t e, em  R$/m 2; F 
Transp : Fat or  t r ansposição ; F área: Fat or  Área; Fat or  Final =  Fi – n  +  1 (ond e n  
é o  núm ero  d e f at ores ut ilizad os); q : Valor  Un it ár io  Hom ogeneizad o . 

Som a =  R$ 430,39  / m ²
Núm ero  d e Elem ent os = 5

Valo r  Méd io  = R$ 86,08  / m ²

Lim it e In f er io r  = R$ 60,25  / m ²
Lim it e Sup er io r  = R$ 111,90  / m ²

Som a =  R$ 430,39  / m ²
Núm ero  d e Elem ent os = 5

Valo r  Méd io  = R$ 86,08  / m ²

VALOR UNITÁRIO BÁSICO

In t ervalo  p ara Saneam ent o

Méd ia Sanead a
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Núm ero  d e Am ost ras: 5

Núm ero  d e Graus d e Lib erd ad e: 4

t c (t ab elad o): 1,533

Desvio  Pad rão  = 15,9

Lim it e In f er io r  = R$ 75,18  / m ²
Lim it e Sup er io r  = R$ 96,98  / m ²

INTERVALO DE CONFIANÇA
TEORIA DAS PEQUENAS AMOSTRAS

Lim it e In f er io r  = R$ 67,63  / m ²
Lim it e Sup er io r  = R$ 100,57  / m ²

Lim it e In f er io r  = R$ 77,47  / m ²
Lim it e Sup er io r  = R$ 94,69  / m ²

CAMPO DE ARBÍTRIO

Elem ent os Ef et ivam ent e Ut ilizados

Cam po de Arbít r io
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DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL 
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ANEXO 4 

ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
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De aco rd o  com  o  it em  “Esp ecif icação  d as Avaliações” d a NBR 14653-2: 
2004 (ABNT) - Avaliação  d e Bens d a Associação  Brasileira d e Norm as 
Técn icas – Par t e 2: Im óveis Urb anos, o  p resent e t rab alho  avaliat ó r io  
ap resen t ou os Graus d e Fund am ent ação  e d e Precisão  a seguir  
d escr it os: 

Grau de Fundam ent ação

Valor  Det erm inado Mét odo Grau de 
Fundam ent ação 

Valo r  d o  Ter reno  Com p arat ivo  I
Valo r  d a Const rução  Quant if icação  d o  Cust o  I

Valo r  d e Vend a Evo lu t ivo  I

Grau de Precisão

Valor  Det erm inado Mét odo Grau de 
Precisão 

Valo r  d o  Ter reno  Com p arat ivo  III 
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Alam eda Mar ia Tereza, 2 .000  
Bair ro Dois Córregos 

Valinhos - SP 

Prep arad o  p ara: 
Pát r ia Invest im en t os / Anhanguera Ed ucacional  

A/C: Sr . Olivar  San f ins 

Prep arad o  p or : 
Ed son  San t os 
Paula Casar in i 

Junho  d e 2010 
Laud o  908/10 
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SUMÁRIO E CONCLUSÕES

O im óvel avaliand o  localiza-se na Alam ed a Mar ia Tereza, 2.000, no  Bair r o  
d e Do is Cór regos – Mun icíp io  d e Valinhos – SP. 

O p resen t e laud o  t em  p or  f inalid ad e a d et erm inação d o  Valo r  d e 
Mercad o  q ue segund o a Norm a p ara Avaliação  d e Bens – Par t e 1: 
Proced im ent os Gerais p od em  ser  d ef in id os com o: 

“ a quant ia m ais p rovável pela qual se 
negociar ia vo lun t ar iam en t e e 
conscien t em en t e um  bem , num a dat a 
de ref erência, den t ro  das cond ições do 
m ercado v igen t e” .

Trat a-se d e im óvel inst it ucional er ig id o  
em  um  t er reno  com  14.530,00m ², com  
área t o t al const ru íd a d e 4.886,45m ².

Para d et erm inação  d o  valo r  d e vend a 
f o i u t ilizad o  o  Mét od o  Evo lu t ivo , q ue 
p erm it e a id en t if icação  d o  valo r  d o  
b em  p elo  som at ó r io  d os valo res d e 
seus com p onent es (t er reno  m ais 
const rução). 

VALOR DE VENDA: 

Valor  de Venda R$ 9.260.000,00  

(Maio de 2010) (Nove m ilhões, duzent os e sessent a m il reais) 
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1. Solicit ant e

Pát r ia Invest im ent os/Anhanguera Ed u cacional. 

2. Objet o

Descr ição: Alam ed a Mar ia Tereza, 2.000 – Do is Cór regos –  Valinhos – SP.

Área de Ter reno: 14.530,00m ² 

Área de Const rução Tot al: 4.886,45m ² 

3. Finalidade

Det erm inação d o  Valo r  d e Mercad o p ara Vend a. 

4. Pressupost os, Ressalvas e Fat ores Lim it ant es

Os t r ab alhos t écn icos envo lvend o  vist o r ia ao  local, con t at os, 
levan t am ent o  d e d ad os e cálcu los f o ram  realizad os no s m eses d e Maio 
d e 2010. 

Os d ad os ob t id os no  m ercad o  im ob iliár io  local f o ram  f o rnecid os p o r  
p rop r iet ár ios d e im óveis, co r ret o res, im ob iliár ias e p ro f issionais 
hab ilit ad os, p o r t an t o , são  p rem issas aceit as com o válid as cor ret as e 
f o rnecid as d e “b oa f é”.

O im óvel f o i avaliad o  na sup osição  d e q ue est eja livre e d esem b araçad o 
d e q uaisq uer  ônus, encargos ou gravam es d e q ualq uer  nat ureza q ue 
p ossam  af et ar  o  seu valo r , p ressup ond o q ue as m ed id as d o  t er reno  e 
d e const rução , b em  com o seus resp ect ivos t ít u los est ejam  cor ret os e 
reg ist rad os em  car t ó r io  e q ue a d ocum ent ação  enviad a p ara consult a 
seja a vigen t e. 

O signat ár io  não  assum e resp onsab ilid ad e sob re m at ér ia legal ou d e 
engenhar ia f o rnecid os p elo  in t eressad o , exclu ind o  as necessár ias p ara o  
exercício  d e suas f unções. 
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Não f o ram  ef et uad as análises jur íd icas d a d ocum ent ação d o  im óvel, ou 
seja, d e invest igações esp ecíf icas relat ivas a d ef eit os em  t ít u los, 
invasões, h ip o t ecas, d esap rop r iações, sup erp osição  d e d ivisas e out ros 
p or  não  se in t egrarem  ao  escop o d est a avaliação . Não f o ram  ef et uad as 
m ed ições d e cam p o.  

Não f o ram  consu lt ad os os ó rgãos p úb licos d e âm b it o  Mun icip al, 
Est ad ual ou Fed eral, q uan t o  à sit uação  legal e f iscal d o  im óvel. 

Para last rear  o  p rocesso  avaliat ó r io  f o ram  consult ad os os seguin t es 
d ocum ent os: 

 Cóp ia d a p lan t a d e im p lan t ação  d o  p ro jet o ; 
 Área const ru íd a ext raíd a d o  q uad ro  d e áreas d a p lan t a d e 

im p lan t ação ; 
 Fo lha d e rost o  d o  carnet  d o  IPTU exercício  2010. 

Foram  analisad as aind a in f o rm ações com p lem ent ares d e ap o io  ob t id as 
d uran t e a visit a ao  local, q ue servir am  d e b ase p ara nossos cálcu los e 
ap rop r iação  f inal d e valo r . 

Est a avaliação  é ind ep end ent e e livre d e q uaisq uer  van t agens ou 
envo lvim en t o  d as p essoas q ue realizaram  os serviços. 

5. Dat a de Ref erência 

Os valo res encon t rad os est ão  f ixad os em  m oed a cor ren t e Real (R$) e são  
válid os p ara a d at a b ase d e seus cálcu los (Junho  d e 2010). 

6. Vist or ia

A vist o r ia d o  im óvel f o i realizad a com  o  acom p anham ent o  d o  Sr . Olivar  
San f ins, f uncionár io  d a Anhanguera Ed ucacional. 

Tod a a área d est e im óvel f o i d evid am ent e visit ad a. En t ret an t o , t od as as 
insp eções caract er izaram -se p or  levan t am ent os visuais. 

Foram  realizad as aind a análises na cir cunvizinhança d e f o rm a a 
enq uad rar  as caract er íst icas d o  im óvel ao  con t ext o  urb ano e 
m ercad o lóg ico  ao  q ual p er t ence. Para t an t o  f o ram  est ud ad os asp ect os 
d e localização , f ísicos, econôm icos, d e uso  e ocup ação d o  so lo , d e in f r a-
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est ru t ura urb ana e d e eq uip am en t os com un it ár ios e d e serviços à 
p op ulação . 

6.1. Caract er ização da Região  

Aspect os de Localização

End ereço  : Alam ed a Mar ia Tereza, 2.000 

Mun icíp io  - Est ad o  : Valinhos – SP 

Densid ad e d e Ocup ação  : Méd ia 

Pad rão  Econôm ico  : Méd io  p ara Méd io -Alt o  

Cat egor ia d e Uso  Pred om inant e : Mist o  

Valo r ização  Im ob iliár ia : Em  valo r ização   

Vocação  : Resid encial e Ind ust r ial 

Acessib ilid ad e : Boa 

In t ensid ad e d o  Tráf ego  : Baixo  

Equipam ent os Urbanos e Com unit ár ios

Melhoram ent os 

Red e d e Água : Exist en t e 

Co let a d e Lixo  : Exist en t e 

Energ ia Elét r ica : Exist en t e 

Esgot o  Pluvial : Exist en t e 

Esgot o  San it ár io  : Exist en t e 

Arb or ização  : Exist en t e 

Ilum inação Púb lica : Exist en t e 

Pavim ent ação  : Exist en t e 

Telef one : Exist en t e 
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At ividades Exist ent es no Ent orno

Serviços 

Com ércio  : De 500 m  a 1000 m  

Esco la : At é 50 m  

Serviços Méd icos : De 100 m  a 500 m  

Recreação e Lazer  : De 500 m  a 1000 m  

Cor reio  : De 500 m  a 1000 m  

Agências Bancár ias : De 500 m  a 1000 m  

Transp or t e : De 50 m  a 100 m  

6.2. Mapa de Localização 
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6.3. Relat ór io Fot ográf ico 

Alam ed a Mar ia Tereza, im óvel à 
esq uerda 

Alam ed a Mar ia Tereza, im óvel à 
d ireit a 

Rod ovia Cd or . Guilherm e Mam p r im , 
sent id o  Cent ro  

Rod ovia Cd or . Guilherm e Mam p r im , 
sent id o  Rod ovia Anhanguera 

Fachad a d o  Im óvel 
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6.4. Caract er íst icas do Ent orno Im ediat o  

A reg ião  ond e o  im óvel est á inser id o  é um a área m ist a com  
p red om inância resid encial e ind ust r ial . Localizad o  há p o uco  m ais d e 
1000 m et ros d os Bair ros Macuco  e Vila Verd e com  p red om inância 
ind ust r ial e vizinho  a out ros b air r os est r it am ent e resid encial.  

A reg ião  p ossu i um a b oa in f raest ru t ura urb ana, com  vias largas e b em  
p avim ent ad as, i lum inação p úb lica, red e d e água, esgo t o  e t r ansp o r t e 
p úb lico . 

O im óvel t em  f ácil acesso  p ela Rod ovia Cd or . Guilherm e Mam p r im  e 
Alam ed a Mar ia Tereza além  d a Rod ovia Anhanguera q ue d ist a a m enos 
d e 300m  d o  im óvel  

Den t re os p on t os no t áveis d a reg ião  d est acam -se: 

 Rod ovia Cd or . Guilherm e Map r im  (01) 
 Alam ed a Mar ia Tereza (02) 
 Rod ovia SP 330 – Via Anhanguera (03) 
 Co lég io  Ob jet ivo  (04) 
 Co lég io  Et ap a (05) 

1

2

5

4

6

3

7

8

9
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 Est ância Recreat iva San Fernand o (06) 
 Bair ro  Ind ust r ial Macuco  (07) 
 Bair ro  Ind ust r ial Vale Verd e (08) 
 Cent ro  (09)  

6.5. Caract er ização da Propr iedade  

6.5.1. Ter reno 

O t er reno  ap resen t a as seguin t es caract er íst icas: 

Área To t al d e Ter reno : 14.530,00m 2

NOTA: As áreas d e t erreno e const rução f o ram  ob t idas at ravés do IPTU e Quadro de 
áreas da p lan t a de im p lan t ação  f orn ecida pelo  consu len t e

Sup er f ície: seca 

Top ograf ia: d eclive suave 

Fren t e: ao  n ível d o  lograd ouro  

Form at o : ir regu lar  

6.5.2. Const ruções 

O ob jet o  d e avaliação  cor resp ond e a um  im óvel inst it ucional com  área 
const ru íd a d e 4.886,45m ², con f o rm e im p lan t ação  e d ist r ib uíd o  d a 
seguin t e f o rm a: 
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Guar it a 

Área: 79,75m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Alvenar ia 
Fecham ent o : Blocos d e concret o  e t i jo lo  ap aren t e  
Id ad e: 23 anos 
Est ad o  d e Conservação : Regular  

Divisão Int erna:
Tér reo : Recep ção, sala d e esp era, san it ár io . 

Acabam ent os:
Piso : Cerâm ico   
Pared es: Alvenar ia com  p in t ura e azu lejo   
For ro : Laje 
Esq uad r ias: Fer ro  e alum ín io  
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Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Sala de Esp era 

Bloco A  

Área: 619,64m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 23 anos 
Est ad o  d e Conservação: Regular  

Divisão Int erna:
Tér reo : Presid ência. 

Acabam ent os:
Piso : Gran it o , m árm ore e carp et e 
Pared es: Bloco  d e concret o , p in t ura e t i jo lo  ap aren t e 
For ro : 
Esq uad r ias: 

Laje, gesso  e t elha sob  est ru t ura d e m ad eira 
Fer ro  e m et álicas 
Laje, gesso  e t elha sob re est ru t ura d e m ad eira 
Fer ro  e m et álica 
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Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  En t rad a p r incipal 

Recep ção   Área ad m in ist rat iva 

Bloco B  

Área: 472,96m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 23 anos 
Est ad o  d e Conservação: Regular  

Divisão Int erna:
Tér reo : Área Ad m in ist rat iva. 
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Acabam ent os:
Piso : Carp et e, Pavif lex e p iso  cerâm ico  
Pared es: Bloco  d e concret o , p in t ura e t i jo lo  ap aren t e 
For ro : 
Esq uad r ias: 

Laje, gesso  e t elha sob re est ru t ura d e m ad eira 
Fer ro  e m et álicas 

Fot ograf ias:

Cor red or  Pr incip al Fachad a ext erna 

Área ad m in ist rat iva  

Bloco C  

Área: 375,05m 2
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Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 23 anos 
Est ad o  d e Conservação: Regular  

Divisão Int erna:
Tér reo : RH e área ad m in ist r at iva 

Acabam ent os:
Piso : Carp et e, Pavif lex e p iso  cerâm ico  
Pared es: Bloco  d e concret o , p in t ura, t i jo lo  ap aren t e e 

vid ros 
For ro : Laje, gesso  e t elha sob re est ru t ura d e m ad eira 
Esq uad r ias: Fer ro  e m et álicas 

Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Pared e lat eral da un id ade 
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Det alhe d e esq uad r ias Cor red or  d e acesso  as salas 
ad m in ist rat iva 

Área ad m in ist rat iva Det alhe d e ar  cond icionad o  d a 
un id ad e 

Bloco D 

Área: 1 .120,31m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 23 anos 
Est ad o  d e Conservação: Regular  

Divisão Int er na:
Tér reo : Aud it ó r ios, área ad m in ist rat iva e d ep ósit os. 
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Acabam ent os:
Piso : Carp et e, Pavif lex e p iso  cerâm ico  
Pared es: Bloco  d e concret o , p in t ura, t i jo lo  ap aren t e e 

vid ros 
For ro : Laje, gesso  e t elha sob  est ru t ura d e m ad eira 
Esq uad r ias: Fer ro  e m et álicas 

Fot ograf ias:

Fachad a d o  Im óvel 

Área ad m in ist rat iva - p avim en t o  t ér reo  
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Área ad m in ist rat iva - 1º  p avim en t o  

Área ad m in ist rat iva - p avim en t o  sup er io r  

Cop a San it ár io   

232



19 

Aud it ó r ios 

Acesso  aos dep ósit os 

Bloco E  

Área: 1 .858,86m 2

Caract er íst icas Pr incipais
Est ru t ura: Bloco  d e concret o  
Fecham ent o : Alvenar ia 
Id ad e: 23 anos 
Est ad o  d e Conservação: Regular  

Divisão Int erna:
Cozinha, ref eit ó r ios, sala d e con t ro le, área 
ad m in ist r at iva 
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Acabam ent os:
Piso : Carp et e, Pavif lex e p iso  cerâm ico  
Pared es: Bloco  d e concret o , p in t ura, t i jo lo  ap aren t e e 

vid ros 
For ro : Laje, gesso  e t elha sob re est ru t ura d e m ad eira 
Esq uad r ias: Fer ro  e m et álicas 

Fot ograf ias:

Vist a ext erna d o  p réd io  Vist a lat eral d o  p réd io  

Fund os d o  p réd io  Cor red or  d e en t rad a 
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Cozinha 

Cozinha 

Ref eit ó r io  Ref eit ó r io  d a p resid ência 
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Engenhar ia Cop a da engenhar ia 

Sala de con t ro le de segurança 

Área ad m in ist rat iva 
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Sala ad m in ist rat iva Sala de reun ião  

Out ras benf eit or ias 

 Cab eam ent o  sub t er râneo  
 Ar  cond icionad o cen t ral 
 Gerad or  
 Transf o rm ad ores 
 Circu it o  Fechad o d e TV 
 Sist em a esp ecial d e p ára-raios 
 Piscina 
 Est acionam ent o  

Fot ograf ias:

Cab eam ent o  sub t er râneo  Ar  cond icionad o  cent ral 
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Gerad or  d e energia Transf o rm ad ores 

Sist em a d e para raios Cir cuit o  d e CFTV 

Piscina Est acionam ent o  
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7. Caract er ist icas de zoneam ent o  

O im óvel enq uad ra-se em  um a Zona 3F2 – Zona de Predom inância 
Residencial VI, con f o rm e m ap a ab aixo :  

Essa zona p ossu i os seguin t es p arâm et ros d e ut ilização : 
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São  os seguin t es os usos p erm it id os: 

 Resid encial, Com ercial e Serviços 
 Inst it u ição  local 
 Ind úst r ia d e p eq ueno p or t e 

8. Diagnóst ico do Mercado 

O m un icíp io  d e Valinhos f ica na Região  Met rop o lit ana d e Cam p inas, 
jun t o  às Rod ovias Anhanguera, Band eiran t es, Dom  Ped ro  I e José 
Rob er t o  Magalhães Teixeira. 

Com  área d e 148,90 Km ² é consid erad o  com o 8º  m un icíp io  m ais 
p op uloso  d a reg ião  m et rop o lit ana d e Cam p inas com  ap roxim ad am ent e 
83 m il hab it an t es, t end o  id ên t ica p osição  na d ensid ad e d em ográf ica.   

Lim it a-se com  as cid ad es d e Cam p inas, Moru ngab a, It at ib a, Vinhed o e 
It up eva, além  d e encont rar -se há um a d ist ância d e ap roxim ad am ent e  
90 km  d a cid ad e d e São Paulo . 

Valinhos p od e ser  consid erad a com o p rom issor  p ó lo  d e 
d esenvo lvim ent o  econôm ico , d est inad o  a em p resas d as m ais d iversas 
at ivid ad es, na área d a ind úst r ia, com ércio  e serviço . A cid ad e d isp õe d e 
at ivid ad es p rod ut ivas d e alt a t ecno log ia vo lt ad as p ara p lást icos, 
em b alagens d e p ap el e p ap elão , m et alurg ia, in f o rm át ica, 
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m icroelet rôn ica, e t em  f o r t e vocação  p ara d esenvo lvim ent o  d o  set o r  
logíst ico . 

A reg ião  o f erece m ult ip licid ad es d e at ivid ad es econôm icas o  q ue 
p o t encializa a at ração  p ara novos invest im ent os. 

Quant o  à in f r aest ru t ura, Valinhos d isp õe d e com p let os serviços d e 
Telecom un icações, Energ ia Elét r ica, Água, Esgot o  e linha d e gasod ut o  
q ue serve em p resas e p ost os d e ab ast ecim ent o  veicu lar  - GNV (Gás 
Nat ural veicu lar ). 

O m un icíp io  t am b ém  o f erece um  b om  sist em a d e at end im ent o  na área 
d a Saúd e.  

Em  relação  ao  m ercad o  im ob iliár io , com  o  grand e núm ero  d e chácaras 
d isp on íveis, as f acilid ad es d e com ércio , serviços e t rab alhos d ecor ren t es 
d a p roxim id ad e com  a cid ad e d e Cam p inas, aliad os à t ranq üilid ad e d o  
m un icíp io  e ao  f at o  d a cid ad e p ossuir  um a esco la t rad icional, levou os 
em p reend ed ores, rap id am ent e, a t r ansf o rm arem  an t igas áreas em  
cond om ín ios com  b oa aceit ação  p ela p op ulação . 

Dest a f o rm a, ao  longo  d o  t em p o, Valinhos p assou a caract er izar -se 
com o um a cid ad e d e cond om ín ios d e luxo , com  m orad o res d e alt a 
rend a. 

Com  relação  ao  im óvel, localiza-se num a reg ião  um  p ouco  af ast ad a d o  
cen t ro , m as d e f ácil acesso .  

As const ruções são  b oas e d o t ad as d e b om  est ad o  d e conservação.  

Analisand o -se o  im óvel sob  a ó t ica d o  m ercad o im ob iliár io  p od em  ser  
d est acad os com o p r incip ais p on t os:  
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PONTOS FORTES ASPECTOS DESAFIADORES

 - Imóvel dotado de boa infraestrutura  - Localizado a 5 km do centro da cidade;

 - Construções em bom estado de conservação

S W
OPORTUNIDADES O T AMEAÇAS

 - Imóvel subdividido em vários blocos com 
dificuldade de apatação para outros usos

 - Zoneamento favorável a outros usos

 - Imóvel de fácil acesso pela Alameda Maria 
Tereza e a Rodovia Governador Guilherme 
Mamprim que faz ligação com a Rodovia SP 330 
– Via Anhanguera;

 - Bairro carente de estabelecimentos 
comerciais e de serviços de âmbito local

9. Avaliação do Im óvel

9.1. Ref erências Norm at ivas 
 
A m et od o log ia b ásica ap licad a no  t r ab alho  f und am ent a-se na NBR-14653 
- Norm a Brasileira p ara Avaliação  d e Bens d a Associação  Brasileira d e 
Norm as Técn icas (ABNT), em  suas p ar t es 1: Proced im ent os Gerais e 
2: Im óveis Urb anos. 

Fo i u t ilizad a t am b ém  a Nor m a p ara Avaliação  d e Im óveis Urb anos –
versão  2005, p ub licad a p elo  IBAPE - Inst it u t o  Brasileiro  d e Avaliações e 
Per ícias d e Engenhar ia, Dep ar t am en t o  d e São Paulo . 
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9.2. Valor  de Venda  

9 .2.1. Met odologia 

Tend o em  vist a as caract er íst icas esp ecíf icas d a p rop r ied ad e e d a 
reg ião , na q ual não  ser ia p ossível co let ar  elem ent os com p arat ivos p ara 
o  im óvel avaliand o  em  núm ero  suf icien t e, p ara a d et erm inação  d o  valo r  
d e vend a f o i ad o t ad o  o  Mét od o  Evo lu t ivo . 

At ravés d esse m ét od o  o  valo r  d a p rop r ied ad e é d ef in id o  p elo  
som at ór io  d e seus com p onent es (t er reno  e const rução). 

9.2.2. Valor  do Ter reno 

9.2.2.1. Met odologia 

Para a d et erm inação d o  valo r  d o  t er reno  f o i ap licad o  o  Mét od o  
Com p arat ivo  Diret o  d e Dad os d e Mercad o, m ed ian t e o  q ual o  valo r  d o  
t er reno  é ob t id o  p ela com p aração d iret a com  out ros t er renos 
sem elhan t es sit uad os na m esm a reg ião  geoeconôm ica. 

9.2.2.2. Elem ent os Com parat ivos 

Foram  realizad as p esq uisas na reg ião  ond e est á im p lan t ad o  o  im óvel em  
análise, com  a f inalid ad e d e invest igar  t er renos d isp on íveis p ara vend a. 

O cam p o  am ost ral u t i lizad o  p ara a d et erm inação  d o  valo r  d o  t er reno  é 
com p ost o  p or  05 (cinco ) elem ent os com p arat ivos q ue p od em  ser  
ob servad os jun t o  ao  Anexo  1 – Elem ent os Com p arat ivos. 
Os im óveis p esq uisad os ap resen t am  d if eren t es caract er íst icas com o 
localização , f ren t e, p ro f und id ad e, área, t op ograf ia, ap roveit am en t o  e 
out ras q ue im p ossib ilit am  um a com p aração d iret a ap enas d e seus 
p reços un it ár ios, m ot ivo  p elo  q ual f o i em p regad o o  Trat am ent o por  
Fat ores p ara a d et erm inação d o  valo r  un it ár io . 
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9.2.2.3. Trat am ent o por  Fat ores 

No p resen t e t rab alho  f o ram  ut ilizad os os seguin t es f at o res d e 
hom ogeneização: 
 
Fat or  de Font e

Com  a f inalid ad e d e iso lar  a even t ual exist ência d a elast icid ad e 
d as o f er t as, os p reços un it ár io s p ed id os nos elem ent os 
com p arat ivos relat ivos a o f er t as f o ram  ab at id os em  10%, p ara 
p ost er io r  consid eração  d os d ad os nos cálcu los est at íst icos. 

Fat or  de Transposição

Para a t ransp osição  d e valo res d o  local ond e se encon t ram  os 
elem ent os com p arat ivos p ar a o  local d e ref erência, eleit o  com o 
o  d e sit uação  d o  im óvel, f o ram  ut ilizad os índ ices d et erm inad os e 
af er id os no  local. 

Os índ ices u t ilizad os p ara af er ição  f o ram  b asead os na seguin t e 
escala d e valo res: 

I. Equipam ent os Urbanos 

Var iáveis Sim  Não 
Traf egab ilid ad e 20 0
Luz Dom iciliar  13 0
Red e d e Água 11 0
Luz Púb lica 7 0
Guias e Sar jet as 5 0
Red e d e Esgo t o  4 0
Telef on ia 2 0
Gás 1 0
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Pavim ent ação Dist ância ao 
Transpor t e Colet ivo Largura da Via 

Asf alt o  17 At é 100m  15 Praças 5

Paralelep íp ed o  16 De 100 a 300m  10 Acim a d e 20m  5

Cascalho  ou Ped ra 8 De 300 a 500m  5 De 10 a 20m  3

Ter ra 5 Acim a d e 500m  0 At é 10m  1

II. Caract er íst icas da Região 

Densidade de 
Ocupação Nível Econôm ico Fat or  Com ercial 

Classe Alt a 1,50 a 2,00 Alt o  1,00 
De 100% a 70%  1,00 Classe Méd ia-Alt a 1,25 a 1,50 Méd io -Alt o  0,95 
De 70% a 40%  0,95 Classe Méd ia 1,00 a 1,25 Méd io  0,90 

Ab aixo  d e 40% 0,90 
Classe Méd ia-Baixa 0,85 a 1,00 Méd io -

Baixo  0,85

Classe Baixa 0,70 a 0,85 Baixo  0,80 

Fat or  Área

Para hom ogeneização d os elem ent os com p arat ivos no  q ue se 
ref ere à área q ue ap resen t am  f o i u t i lizad o  o  f at o r  d e área em  
con f o rm id ad e com  as p rescr ições d o  “Curso  Básico  d e 
Engenhar ia Legal e d e Avaliações”, d e aut o r ia d e Sérg io  An t ôn io  
Ab unahm an, p ub licad o  p ela Ed it o ra Pin i: 

Fa =  (área d e elem ent o  p esq uisado )1/8 = >  p ara d if erença in f er io r  a 30% 
  (área d e elem ent o  avaliand o)  

ou, 

Fa =  (área d e elem ent o  p esq uisado )1/16 = >  p ara d if erença sup er io r  a 30%  
        (área d e elem ent o  avaliando) 
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9.2.2.4. Sit uação Paradigm a 

A sit uação  p arad igm a consid erad a, q ue p ossib ilit ará a hom ogeneização  
d os valo res é a seguin t e: 

� Área d e Ter reno  = 14.530,00 m ²

� Índ ice d e Local = 97,91

SITUAÇÃO PARADIGMA

9.2.2.5. Valor  Unit ár io do Ter reno 

Hom ogeneizad os os elem ent os q ue com p õem  o  cam p o am ost ral 
at ravés d e f at o res d e f on t e, localização , t op ograf ia e área, con f o rm e 
Anexo 2 – Trat am ent o  p or  Fat o res ob t eve-se o  seguin t e valo r  un it ár io  
b ásico : 

. Valor  Unit ár io Básico R$ 206,16/m ² 

9.2.2.6. Valor  do Ter reno 

Mult ip licand o -se o  valo r  un it ár io  p ela área d e t er reno , t em -se o  seguin t e 
valo r , p ara Maio  d e 2010: 

TERRENO =  R$ 206,16/m 2 x 14.530.00 m ² 

Em  núm eros red ond os: 

TERRENO =  R$ 3.000.000,00 

9.2.3. Valor  da Const rução 

9.2.3.1. Met odologia 

Para a d et erm inação d o  valo r  d a const rução  f o i ap licad o  o  Mét od o  d a 
Quant if icação  d o  Cust o  q ue id en t if ica o  valo r  d o  b em  ou  d e suas p ar t es 
const it u in t es p o r  m eio  d e o rçam ent os sin t ét icos ou analít icos, a p ar t ir  
d as q uant id ad es d e serviços e resp ect ivos cust os d iret os e ind iret os. 
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9.2.3.2. Área Equivalent e de Const rução  

Para cálcu lo  d o  cust o  d e const rução , é p reciso  ad eq uar  os cust os d os 
d if eren t es p avim ent os, at r avés d o  conceit o  d e área eq uivalen t e e a 
u t ilização  d e um  ún ico  cust o  un it ár io  d e const rução , con f o rm e 
p recon izad o  p ela NBR 12.721. 

EDIFICAÇÃO ÁREA (m²) PESO ÁREA 
EQUIVALENTE (m²)

Guarita 79,75 1,20 95,70
Bloco A - Administração Presidência 619,64 1,20 743,57
Bloco B - Administração 472,96 1,00 472,96
Bloco C - Administração 375,05 1,00 375,05
Bloco D - Almoxarifado e Administrativo 1.858,86 1,14 2.119,10
Bloco E - Administração 1.120,31 1,00 1.120,31
Cabine de Transformadores 47,43 0,33 15,65

TOTAL 4.574,00 xxx 4.942,34 

9 .2 .3.3. Cust o Unit ár io de Const rução 

O Cust o  Un it ár io  d e Const rução  f o i ob t id o  a p ar t ir  d o  levan t am ent o  d e 
m ercad o ef et uad o  p ela Ed it o ra Pin i p ub licad o  na Revist a Guia d a 
Const rução , q ue ap resen t a um  cust o  un it ár io  b ásico  d e const rução  p ara 
d iversos t ip os e im óvel d e d if eren t es p ad rões const ru t ivos, ref er id os a 
um a d et erm inad a d at a-b ase.  

Para os cálcu los, o  cust o  f o i at ualizad o  p ara a d at a d e ref erência d o  
p resent e laud o  e f o ram  consid erad os t am b ém  alguns cust os ad icionais, 
não  com p ut ad os na f o rm ação d o  cust o  un it ár io  levan t ad o  p ela PINI, 
con f o rm e t ab ela ab aixo : 
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Índ ice Ut ilizad o : Préd io  sem  Elevad or  - Pad rão  Méd io
< =  índ ice galp ão  SP

Dat a d o  Índ ice: ab r /10
Dat a Base: m ai/10
At ualização 0,50 %
Ajust e d e Pad rão 10,00 %
Índ ice At ualizad o :

Cust os Ad icionais %
Fund ações Esp eciais 0,00
Elevad ores 0,00
Acab am ent os Esp eciais 5,00
Pro jet o 1,00
Inst alações Esp eciais 10,00
Dif icu ld ad e d e Ob ra 2,00
Ar  Cond icionad o 10,00
Sub t o t al

Desp esas Ind iret as 5,00 %
Sub t o t al

Taxa d e Ad m in ist ração 15,00 %
Cust o Unit ár io de Const rução

R$ 1.324,42 /m 2

R$ 66,22 /m 2

R$ 208,60 /m 2
R$ 1.599,24 /m 2

R$ 1.390,64 /m 2

R$ 103,47 /m 2
R$ 20,69 /m 2

R$ 103,47 /m 2

R$ 1.143,95 /m 2

R$ 1.034,70 /m ²

R$ 0,00 /m 2
R$ 0,00 /m 2

R$ 51,74 /m 2
R$ 10,35 /m 2

9.2.3.4. Fat or  de Depreciação 

Para a consid eração d a d ep reciação  d o  im óvel f o i u t ilizad o  o  cr it ér io  d e 
Ross/Heid ecke q ue leva em  con t a o  est ad o  d e conservação  em  q ue se 
ap resen t a a ed if icação , a sua vid a ú t il e a sua id ad e. Nest e m ét od o , o  
f at o r  d e d ep reciação  f ísica k é ob t id o  at ravés d e um a t ab ela d e d up la 
en t rad a, na q ual se encon t ra, na p r im eira co luna a id ad e em  p e rcen t ual 
d a vid a ú t il p rovável (I/V) e, na p r im eira linha, o  est ad o  d e conservação  
d o  im óvel. Ob t id o  o  f at o r  k resu lt an t e d a t ab ela d e Ross-Heid ecke, o  
p ercen t ual d a d ep reciação  f ísica (Fd ) a ser  ap licad o  resu lt a d a eq uação 
ab aixo : 

Fd =  (100 - k) /  100  

EDIFICAÇÃO IDADE (anos) ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO

FATOR DE 
DEPRECIAÇÃO

Guarita 23 C 0,720
Bloco A - Administração Presidência 23 C 0,720
Bloco B - Administração 23 C 0,720
Bloco C - Administração 23 C 0,720
Bloco D - Almoxarifado e Administrativo 23 C 0,720
Bloco E - Administração 23 C 0,720
Cabine de Transformadores 23 C 0,720
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9.2.3.5. Valor  da Const rução 

O valo r  d a const rução  cor resp ond e ao  p rod ut o  en t re o  cust o  un it ár io , a 
área const ru íd a eq uivalen t e e o  f at o r  d e d ep reciação . 

EDIFICAÇÃO ÁREA 
EQUIVALENTE (m²)

FATOR DE 
DEPRECIAÇÃO

VALOR DA 
EDIFICAÇÃO (R$)

Guarita 95,70 0,720 110.000,000
Bloco A - Administração Presidência 743,57 0,720 856.000,000
Bloco B - Administração 472,96 0,720 545.000,000
Bloco C - Administração 375,05 0,720 432.000,000
Bloco D - Almoxarifado e Administra 2.119,10 0,720 2.440.000,000
Bloco E - Administração 1.120,31 0,720 1.290.000,000
Cabine de Transformadores 15,65 0,720 18.000,000

TOTAL 4.942,34 xxx 5.691.000,00 

Logo, o  valo r  t o t al d e const rução  é, em  núm eros red ond os: 

CONSTRUÇÃO =  R$ 5.690.000,00 

9.2.3.6. Valor  das Out ras Benf eit or ias 

Est im ou-se aind a um a verb a eq uivalen t e a 5% d o  Valo r  d a Const rução  
p ara it ens não  inclu íd os na área const ru íd a, consid erad as com o Out ras 
Benf eit o r ias. 

OUTRAS BENFEITORIAS =  R$ 570.000,00 

9.2.4. Valor  de Venda 

Com p ut ad os os valo res calcu lad os, o  valo r  d a p rop r ied ad e p ara vend a é 
d e: 

VENDA =  Valo r  d o  Ter reno  +  Valo r  d a Const rução  +  Valo r  d as Out ras 
Benf eit o r ias    

VENDA =  R$ 3.000.000,00 +  R$ 5.690.000,00 +  570.000,00  

Valor  de Venda =  R$ 9.260.000,00 
(Nove m ilhões duzent os e sessent a m il reais) 

Maio/2010 
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10. Term o de Encer ram ent o

Est e t rab alho  f o i realizad o  com  isenção d e ân im os, é ind ep end en t e e 
t o t alm ent e livre d e q uaisq uer  van t agens ou envo lvim ent o  d o  
p ro f issional resp onsável. 

Est e laud o  é com p ost o  p or  36 (t r in t a e seis) f o lhas e 4 (q uat ro ) anexos. 

São  Paulo , 08 d e Junho  d e 2010. 

COLLIERS INTERNATIONAL DO BRASIL 

CREA-SP: 0931874 

Paula Cr ist ina Alonso  Casar in i 
Engenheira Civil 

CREA 5.060.339.429 
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ANEXO 1  

ELEMENTOS COMPARATIVOS  
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Endereço: Aven id a Ind ust r ial Font e: Ap o io Im óveis - So lange - 3871-
5484

O/T: O Municipio Sant o  And ré / SP Preço (R$): 380.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 2.211,00 Valor  do Ter reno (R$): 342.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 217,02 /m ²

1

Endereço: Cond . Por t al d a Anhanguera Font e:  Ar . Im óveis - 3869-3155 

O/T: O Municipio Sant o  And ré / SP Preço (R$): 220.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 1.100,00 Valor  do Ter reno (R$): 198.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 241,38 /m ²

2

Endereço: Vale Verd e/Prox a Rua Laer t e d e
Paiva

Font e:  Valinhos Im óveis - 3929-7771 

O/T: O Municipio Sant o  And ré / SP Preço (R$): 550.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 4.160,00 Valor  do Ter reno (R$): 495.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 171,23 /m ²

3

Endereço: Vale Verd e/Prox a Rua Laer t e d e
Paiva

Font e:  Valinhos Im óveis - 3929-7771 

O/T: O Municipio Sant o  And ré / SP Preço (R$): 650.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 4.600,00 Valor  do Ter reno (R$): 585.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 183,76 /m ²

4

Endereço: Vale Verd e/ Prox a Rua Líd ia
Conceição  Manali

Font e:  Valinhos Im óveis - 3929-7771 

O/T: O Municipio Sant o  And ré / SP Preço (R$): 650.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 4.100,00 Valor  do Ter reno (R$): 585.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 205,17 /m ²

5

Endereço: Est rad a Gab r iel Pim en t el Font e:  Mon t e Sinai - 3871-5544 

O/T: O Municipio Sant o  And ré / SP Preço (R$): 1.100.000,00

V/L: V Área de t er reno (m ²): 5.100,00 Valor  do Ter reno (R$): 990.000,00

Mês 5 Área de const rução (m0,00 Fat or  de elast icidade: 0,90

Ano 2010 Valor  da const rução (R0,00 Valor  Unit ár io Hom ogenizadR$ 218,39 /m ²

6
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ANEXO 2  

TRATAMENTO POR FATORES 
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1 154,68 1,5140 0,8890 1,403 217,02
2 180,00 1,4900 0,8510 1,341 241,38
3 118,99 1,5140 0,9250 1,439 171,23
4 127,17 1,5140 0,9310 1,445 183,76
5 142,68 1,5140 0,9240 1,438 205,17
6 194,12 1,1880 0,9370 1,125 218,39

F Area Fator 
Final 

q
(R$/m²)Elemento

Valor Unitário 
(R$/m²)            

descontados fator 
oferta 

F Transp

Legend a: Un it ár io  Vu: Valo r  Un it ár io , d escon t ad o  o  f at o r  d e f on t e, em  R$/m 2; F 
Transp : Fat or  t r ansposição ; F área: Fat or  Área; Fat or  Final =  Fi – n  +  1 (ond e n  
é o  núm ero  d e f at ores ut ilizad os); q : Valor  Un it ár io  Hom ogeneizad o . 

Soma = R$ 1.236,94  / m²
Número de Elementos = 6

Valor Médio = R$ 206,16  / m²

Limite Inferior = R$ 144,31  / m²
Limite Superior = R$ 268,00  / m²

Soma = R$ 1.236,94  / m²
Número de Elementos = 6

Valor Médio = R$ 206,16  / m²

VALOR UNITÁRIO BÁSICO

Intervalo para Saneamento

Média Saneada
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Número de Amostras: 6

Número de Graus de Liberdade: 5

tc (tabelado): 1,476

Desvio Padrão = 25,42

Limite Inferior = R$ 190,84  / m²
Limite Superior = R$ 221,47  / m²

Limite Inferior = R$ 171,23  / m²
Limite Superior = R$ 241,38  / m²

Limite Inferior = R$ 185,54  / m²
Limite Superior = R$ 226,77  / m²

Campo de Arbítrio

INTERVALO DE CONFIANÇA
TEORIA DAS PEQUENAS AMOSTRAS

CAMPO DE ARBÍTRIO

Elementos Efetivamente Utilizados
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ANEXO 3 

DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL 
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ANEXO 4 

ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
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De aco rd o  com  o  it em  “Esp ecif icação  d as Avaliações” d a NBR 14653-2: 
2004 (ABNT) - Avaliação  d e Bens d a Associação  Brasileira d e Norm as 
Técn icas – Par t e 2: Im óveis Urb anos, o  p resent e t rab alho  avaliat ó r io  
ap resen t ou os Graus d e Fund am ent ação  e d e Precisão  a seguir  
d escr it os: 

Grau de Fundam ent ação

Valor  Det erm inado Mét odo Grau de 
Fundam ent ação 

Valo r  d o  Ter reno  Com p arat ivo  I
Valo r  d a Const rução  Quant if icação  d o  Cust o  I

Grau de Precisão

Valor  Det erm inado Mét odo Grau de 
Precisão 

Valo r  d o  Ter reno  Com p arat ivo  III 

259



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

 

 

 

 

 

10. Esudo de Viabilidade 

261



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

Colliers International Brasil, and certain of its subsidiaries, is an independently owned and operated business and a member firm of 
Colliers International Property Consultants, an affiliation of independent companies with over 480 offices throughout more than 61 
countries worldwide. 

 

Rua das Olimpíadas, 205 1º andar 
04551-000 São Paulo SP 
Brasil 
www.colliers.com.br 

PABX +55 11 3323-0000 
FAX +55 11 3323-0001 

           

           __________________ 

Estudo de Viabilidade de Fundo de 
Investimento Imobiliário 

ELABORADO PARA  
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ANHANGUERA EDUCACIONAL 

OUTUBRO DE 2010 
 

__________________ 
 

263



 

Colliers International Brasil, and certain of its subsidiaries, is an independently owned and operated business and a member firm of 
Colliers International Property Consultants, an affiliation of independent companies with over 480 offices throughout more than 61 
countries worldwide. 

2 
 

Rua das Olimpíadas, 205 1º andar 
04551-000 São Paulo SP 
Brasil 
www.colliers.com.br 

PABX +55 11 3323-0000 
FAX +55 11 3323-0001 

ÍNDICE 
 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................................... 3 
2. PREMISSAS .......................................................................................................................... 3 

2.1. Instituição do Fundo .................................................................................................... 3 
2.2. Receitas ......................................................................................................................... 4 

2.2.1. Taboão da Serra ................................................................................................... 4 
2.2.2. Leme ....................................................................................................................... 4 
2.2.3. Valinhos .................................................................................................................. 4 

2.3. Despesas ....................................................................................................................... 5 
2.3.1. Despesas Operacionais Gerais .......................................................................... 5 
2.3.2. Taxa de Administração ........................................................................................ 5 
2.3.3. Premissas Financeiras ......................................................................................... 5 

2.4. Viabilidade ..................................................................................................................... 6 
3. INTRODUÇÃO ...................................................................................................................... 7 
  

264



 

Colliers International Brasil, and certain of its subsidiaries, is an independently owned and operated business and a member firm of 
Colliers International Property Consultants, an affiliation of independent companies with over 480 offices throughout more than 61 
countries worldwide. 

3 
 

Rua das Olimpíadas, 205 1º andar
04551-000 São Paulo SP
Brasil
www.colliers.com.br

PABX +55 11 3323-0000
FAX +55 11 3323-0001

1. INTRODUÇÃO 
 
O Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional foi constituído sob a forma de 
condomínio fechado, com o objetivo principal de aquisição de terrenos ou imóveis 
comerciais ou de direitos a eles relativos, para o desenvolvimento, ampliação e exploração 
mediante locação para a Anhanguera, empresa mantenedora de instituições de ensino. 
 
Em Novembro de 2009 o FII adquiriu, pelo valor de R$ 37.900.000,00, o imóvel localizado 
na Rodovia Régis Bittencourt, 199 – Taboão da Serra, SP e adquirirá as unidades 
localizadas em Leme e Valinhos em Dezembro de 2010. 
 
As principais características de cada ativo, bem como seus aspectos de localização, 
poderão ser observados junto aos respectivos laudos de avaliação. 
 
 
2. PREMISSAS 
 
A análise do Fundo de Investimento Imobiliário foi efetuada com base em Fluxo de Caixa 
Descontado, considerando-se horizonte de análise de 10 anos e data base Janeiro/2011, a 
partir das seguintes premissas: 
 
 
 

2.1. Instituição do Fundo 
 
Por tratar-se da Segunda Emissão do FII Anhanguera Educacional, considera-se como 
constituição do fundo: 
 

 Valor da Primeira Emissão: Unidade Taboão: R$ 38.137.800,00 
 

 Valor da Segunda Emissão: R$ 15.029.190,00, composta por: 
 

 Unidade Valinhos: R$ 9.445.200,00 (somatório do valor de aquisição da 
unidade em R$ 9.260.000,00 e do ITBI a ela correspondente – alíquota de 
2%), pago à vista, na data base do fluxo.  

 
 Unidade Leme: R$ 4.998.000,00 (somatório do valor de aquisição da unidade 

em R$ 4.900.000,00 e do ITBI a ela correspondente – alíquota de 2%), pago 
à vista, na data base do fluxo. 

 
 Escritura e Registro: R$ 90.000,00 

 
 Registro na CVM e Comissão: 3,41% do valor da segunda emissão. 
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2.2. Receitas 
 
As receitas do FII serão oriundas das locações das unidades Taboão da Serra, Leme e 
Valinhos. 
 
 

2.2.1. Taboão da Serra 
 
O valor de locação da unidade Taboão da Serra considera os termos do contrato existente, 
iniciado em Dezembro/2009 com vigência de 15 anos e valor base de R$ 373.900,00/mês 
(trezentos e setenta e três mil e novecentos reais mensais).  
 
Tendo em vista a data base desse estudo (Janeiro/2011), ao valor de locação foi aplicado 
reajuste pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de 5%, correspondente à 
projeção efetuado pelo Relatório de Mercado Focus, do Banco Central do Brasil. 
 
Na data base do fluxo foram consideradas ainda a Receita Líquida Histórica do período de 
Dezembro/2009 a Setembro/2010, de R$ 3.379.665,00 e a Receita Líquida Projetada de 
R$ 1.065.000,00 para o período de Outubro/2010 a Dezembro/2010. 
 
 

2.2.2. Leme 
 

 Aluguel Mensal: Equivalente a 0,948% do Valor de Aquisição do Ativo, 
adicionado ao ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Imóvel 
por Ato Oneroso “Inter Vivos”), o qual corresponde a 
R$ 46.454,00/mês. 
 

 Prazo de Contrato: 15 anos, com início em Janeiro/2011. 
 

 

2.2.3. Valinhos 
 

 Aluguel Mensal: Equivalente a 0,948% do Valor de Aquisição do Ativo, 
adicionado ao ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Imóvel 
por Ato Oneroso “Inter Vivos”), o qual corresponde a 
R$ 87.789,00/mês. 
 

 Prazo de Contrato: 15 anos, com início em Janeiro/2011. 
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2.3. Despesas 
 

2.3.1. Despesas Operacionais Gerais 
 
As despesas operacionais do FII referentes à sua regulamentação pública são as seguintes: 
 

 Custos de Escrituração = R$ 3.000,00 por mês 
 Custos de Auditoria = R$ 4.500,00 por semestre 
 Custos de Bovespa = R$ 7.200,00 por ano 
 Taxa de Fiscalização da CVM = R$ 3.840,00 por trimestre 

 
Todas as despesas foram mensalizadas para lançamento no fluxo de caixa. 
 
 
 

2.3.2. Taxa de Administração 
 
A taxa de administração anual será equivalente a 0,30% sobre o valor de aquisição dos 
ativos, considerada de forma mensalizada para montagem do fluxo de caixa, limitada a 
R$ 18.532,17 mensais. 
 
 
 

2.3.3. Premissas Financeiras 
 
Apesar do FII ter legalmente duração ilimitada, na simulação financeira feita a seguir foi 
considerado o retorno eventual de uma cota comprada na primeira emissão e vendida ao 
final do décimo ano. Para tanto, foi utilizada uma taxa de capitalização de saída (terminal 
cap rate) de 8,5% ao ano sobre o resultado mensal. 
 
A composição da taxa de capitalização adotada deu-se a partir da Taxa Andima praticada 
atualmente no mercado secundário de Títulos Públicos Federais. A Colliers considera que 
esta taxa reflete o patamar mínimo de rentabilidade de investimento de baixo risco exigido 
por qualquer investidor. O cálculo da taxa média (NTN-B, Papel IPCA) com vencimento para 
2020 resultou em 6,0295% ao ano. Sobre esta taxa, a Colliers aplicou um Fator de risco 
setorial de mercado da ordem de 41%, o que resultou na taxa de capitalização terminal de 
8,5% ao ano. 
 
Considerou-se que ao final do 10º ano o FII venderá os ativos. 
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2.4. Viabilidade 
A seguir, a simulação financeira anual do FII ao longo de 10 anos a partir da aquisição do 
ativo e emissão das cotas: 

Considerando os anos de vigência do FII, tem-se o seguinte fluxo financeiro, onde se 
observa que a cota adquirida na emissão inicial terá retorno médio de 14,98% ao ano. 
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3. INTRODUÇÃO 
 

Este trabalho foi realizado com isenção de ânimos, é independente e totalmente livre de 
quaisquer vantagens ou envolvimento do profissional responsável. 

 

Este laudo é composto por 7 (sete) folhas. 

 

 

 

São Paulo, 7 de Outubro de 2010. 

 

 

 

COLLIERS INTERNATIONAL DO BRASIL 

CREA 0931874 

 

 

 
Paula Cristina Alonso Casarini 

Engenheira Civil 
Responsável Técnico 
CREA 5.060.339.429 
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11. Histórico de Rentabilidade  
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FII ANHANGUERA EDUCACIONAL 

Histórico de Rentabilidade  

 

 Mês de Crédito    Receita Bruta do Fundo    Rendimento Bruto Distribuído  
Fev/10  0,9813%  0,8816%  
Mar/10  0,9818%  0,9251%  
Abr/10  0,9823%  0,9276%  
Mai/10  0,9800%  0,9284%  
Jun/10  0,9831%  0,9308%  
Jul/10  0,9831%  0,9344%  
Ago/10  0,9833%  0,9327%  
Set/10  0,9831%  0,9157%  
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12. Demonstrações Financeiras do Fundo 
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Fundo de Investimento
Imobiliário Anhanguera
Educacional
(Administrado pelo Banco Ourinvest S.A.)
Demonstrações financeiras em
31 de dezembro de 2009
e parecer dos auditores independentes

277



2

278



Fu
nd

o
de

In
ve

st
im

en
to

Im
ob

ili
ár

io
A

nh
an

gu
er

a
Ed

uc
ac

io
na

l
(A

dm
in

is
tr

ad
o

pe
lo

B
an

co
O

ur
in

ve
st

S.
A

.)

B
al

an
ço

pa
tri

m
on

ia
le

m
31

de
de

ze
m

br
o

de
20

09
Em

m
ilh

ar
es

de
re

ai
s

A
s

no
ta

s
ex

pl
ic

at
iv

as
da

ad
m

in
is

tra
çã

o
sã

o
pa

rte
in

te
gr

an
te

da
s

de
m

on
st

ra
çõ

es
fin

an
ce

ira
s.

3

A
tiv

o
Pa

ss
iv

o
e

pa
tr

im
ôn

io
líq

ui
do

C
irc

ul
an

te
C

irc
ul

an
te

D
is

po
ni

bi
lid

ad
es

27
R

en
di

m
en

to
s

a
di

st
rib

ui
r

21
2

A
pl

ic
aç

õe
s

fin
an

ce
ira

s
de

re
nd

a
fix

a
10

3
R

en
di

m
en

to
s

a
di

st
rib

ui
rc

om
di

sp
on

ib
ili

da
de

s
A

lu
gu

éi
s

a
re

ce
be

r
10

9
fu

tu
ra

s
de

ca
ix

a
3

P
ro

vi
sõ

es
e

co
nt

as
a

pa
ga

r
24

23
9

23
9

P
er

m
an

en
te

Im
óv

ei
s

pa
ra

re
nd

a
P

at
rim

ôn
io

líq
ui

do
Te

rr
en

o
14

.9
60

C
ot

as
de

in
ve

st
im

en
to

in
te

gr
al

iz
ad

as
38

.1
38

E
di

fic
aç

õe
s

23
.1

7 8
38

.1
38

38
.1

38

To
ta

ld
o

at
iv

o
38

.3
77

To
ta

ld
o

pa
ss

iv
o

e
pa

tri
m

ôn
io

líq
ui

do
38

.3
77

279



Fundo de Investimento Imobiliário
Anhanguera Educacional
(Administrado pelo Banco Ourinvest S.A.)

Demonstração do resultado
Período de 26 de novembro a 31 de dezembro de 2009
Em milhares de reais, exceto lucro líquido por cota

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

4

Receitas de locação de imóveis
Receitas de aluguel 109

Lucro bruto 109

Receitas (despesas)
Receitas de aplicações financeiras 179
Taxa de administração (15)
Taxa de custódia (3)
Despesas taxas da Bovespa (8)
Despesas tributárias (IRRF não compensável - nota 9) (40)
Outras despesas operacionais (7)

106

Lucro líquido do período 215

Quantidade de cotas 381.378

Lucro líquido por cota - R$ 0,56
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Fundo de Investimento Imobiliário
Anhanguera Educacional
(Administrado pelo Banco Ourinvest S.A.)

Demonstração do fluxo de caixa - método direto
Período de 26 de novembro a 31 de dezembro de 2009
Em milhares de reais

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Recebimento de receitas financeiras 179
Pagamento de taxa da bovespa (8)
Pagamento de despesas tributárias (40)
Pagamentos diversos (1)

Caixa líquido das atividades operacionais 130

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imóveis para renda (38.138)

Caixa líquido das atividades de investimento (38.138)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Cotas Integralizadas 38.138

Caixa líquido das atividades de financiamento 38.138

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 130

Caixa e equivalentes de caixa - início do período -

Caixa e equivalentes de caixa - fim do período 130

Reconciliação do resultado com o caixa líquido
das atividades operacionais

Lucro líquido do período 215
Variações patrimoniais

Variações de contas ativas relacionadas com receitas (109)
Variações de contas passivas relacionadas com despesas 24

Caixa líquido das atividades operacionais 130
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Fundo de Investimento Imobiliário
Anhanguera Educacional
(Administrado pelo Banco Ourinvest S.A.)

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2009
Em milhares de reais

6

1 Contexto operacional

O Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional, administrado pelo Banco
Ourinvest S.A., sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado,
nos termos da Instrução CVM nº 472 de 31 de outubro de 2008, tendo sido sua constituição
aprovada pela CVM e seu processo de oferta pública encerrado em 21 de dezembro de 2009.
O primeiro aporte de recursos foi efetuado em 26 de novembro de 2009.

O objetivo do Fundo é aquisição de terrenos, imóveis comerciais ou de direitos reais a eles
relativos, para o desenvolvimento, ampliação e exploração destes mediante locação para o
Grupo Anhanguera Educacional, instituição de ensino, que firmará com o Fundo, contratos de
locação atípica de longo prazo e/ou arrendamento dos bens imóveis adquiridos, designados
como "Ativos-alvo".

2 Apresentação das demonstrações financeiras
e principais práticas contábeis

As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e para a elaboração das
demonstrações financeiras advêm das disposições previstas na Instrução nº 206 da CVM,
com as alterações decorrentes da Lei nº 9.249/95 e Instrução CVM nº 248/96. Essas
disposições não requerem a divulgação da demonstração das mutações do patrimônio líquido,
que está sendo apresentada na Nota 6.

As demonstrações do resultado e do fluxo de caixa estão sendo apresentadas a partir da data
do primeiro aporte de recursos ao fundo referentes ao processo de distribuição de cotas.

Dentre as diretrizes referidas destacamos a seguir, as principais práticas adotadas pelo fundo:

(a) Apuração do resultado

O resultado é apurado pelo regime de competência.

(b) Aplicações financeiras

Em 31 de dezembro de 2009 os títulos de renda fixa são compostos por aplicações em
Certificados de Depósitos Bancários de emissão do Banco Itaú S/A, com vencimento final até
26 de novembro de 2012 (entretanto, com liquidez imediata e sem desconto) e são
demonstrados ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do
balanço de acordo com as taxas de remuneração contratadas (98% do CDI). O valor contábil
dos títulos equivale, aproximadamente, ao seu valor de mercado.
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Ativo
Circulante
   Disponibilidades 859,64                     
   Aplicações financeiras de renda fixa 16.879,13                
   Aluguéis a receber 373.900,00              
   Impostos a compensar 0,99                         
   Despesas antecipadas 2.631,58                  

394.271,34              
Permanente
   Imóveis para Renda
    Terrenos 14.960.000,00         
    Edificações 23.177.800,00         
    Depreciação acumulada (275.923,98)             

37.861.876,02

Total do ativo 38.256.147,36        

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
   Rendimentos a distribuir 349.244,50              
   Rendimentos a distribuir com disponibilidades futuras de caixa 2.400,00                  
   Impostos e contribuições a recolher 542,58
   Provisões e contas a pagar 24.387,62                

376.574,70

Patrimônio líquido
  Cotas de investimento integralizadas 38.137.800,00         
  Reserva estatutária especial                                             17.696,64                
  Prejuízos acumulados (275.923,98)             

37.879.572,66         

Total do passivo e patrimônio líquido 38.256.147,36        

Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional

BALANÇO PATRIMONIAL 
Em 31 de agosto de 2010
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�

 Total Mês Anterior Movimento do mês Acumulado

Receitas de locação de imóveis
   Receitas de aluguel 2.617.300,00               373.900,00                 2.991.200,00              

2.617.300,00               373.900,00                 2.991.200,00              
Custo dos imóveis locados
   Despesas de depreciação (241.433,49)                 (34.490,49)                 (275.923,98)                

(241.433,49)                 (34.490,49)                 (275.923,98)                

Lucro bruto 2.375.866,51               339.409,51                 2.715.276,02              

Receitas (despesas) operacionais
   Receitas de aplicações financeiras 5.616,96                      1.053,78                     6.670,74                     
   Reversão de despesas de depreciação -                               -                             -                              
   Receitas de reversão de despesa de publicação -                               -                             -                              
   Receitas de arredondamento de distribuição 9,65                             2,28                            11,93
   Taxa de administração (125.017,03)                 (17.314,81)                 (142.331,84)                
   Taxa de custódia -                               (331,99)                      (331,99)                       
   Taxa de fiscalização da CVM (5.600,00)                     (800,00)                      (6.400,00)                    
   Taxa BOVESPA (4.491,66)                     (641,67)                      (5.133,33)                    
   Despesas de publicação -                               -                             -                              
   Despesas de auditoria (3.500,00)                     (6.247,37)                   (9.747,37)                    
   Despesas de cartório (327,40)                        -                             (327,40)                       
   Despesas de correios e malotes (706,65)                        -                             (706,65)                       
   Despesas de telecomunicações -                               -                             -                              
   Despesas de material de escritório -                               -                             -                              
   Despesas de assessoria técnica -                               -                             -                              
   Despesas de serviços gráficos (102,40)                        -                             (102,40)                       
   Despesas de cópias e encadernações (152,15)                        -                             (152,15)                       
   Despesas de condução e taxi -                               -                             -                              
   Despesas tributárias (1.266,11)                     (375,72)                      (1.641,83)                    
   Despesas taxas e emolumentos (47,53)                          -                             (47,53)                         
   Despesas financeiras (94,50)                          -                             (94,50)                         

(135.678,82)                 (24.655,50)                 (160.334,32)                

Lucro líquido do exercício 2.240.187,69 314.754,01                2.554.941,70

Quantidade de cotas 381.378                       381.378 381.378

Lucro líquido por cota - R$ 5,8739 0,8253                       6,6992

Ajustes para distribuição - Patrimônio
   Reserva de contingência (17.696,64)                   -                             (17.696,64)                  
   Despesas de depreciação - 2010 241.433,49                  34.490,49                   275.923,98                 

223.736,85                  34.490,49                   258.227,34                 
Ajustes para distribuição - Passivo
   Comissão Valores Mobiliários -                               -                             -                              

-                               -                             -                              

Lucro ajustado do exercício 2.463.924,54 349.244,50                2.813.169,04

Quantidade de cotas 381.378                       381.378                      381.378

Lucro líquido por cota - R$ 6,4606 0,9157                        7,3763

Fundo de Investimento Imobiliário Anhanguera Educacional

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Em 31 de agosto de 2010
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